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MM. JUÍZO DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO 
DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, com sede 
na Comarca de Bebedouro/SP, à Rua Professor Orlando França de Carvalho, nº. 325, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 57.713.281/0001-47, por seus advogados que a esta 
subscrevem digitalmente (mandatos incluso), com endereço eletrônico 
contato@caldeiraperaciniadvogados.com.br e escritório profissional à Rua 
Prudente de Moraes, nº 752, Centro, CEP 14.701-130, nesta cidade e Comarca de 
Bebedouro, Estado de São Paulo, onde recebem intimações, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência para propor a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL em desfavor de BRUNO HENRIQUE MALTA  
inscrito no CPF/MF sob o nº 402.426.268-82, residente e domiciliado à Rua 6, nº 
200, Aniceto Carlos Nogueira, CEP.14.790-000, na cidade de Guaíra/SP, endereço 
eletrônico: bruno_henrique_m20@hotmail.com; e o faz com fundamento nos 
artigos 778, 779, 783, 784-XII, 786, 789, 797, 798 e 824 do Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015) e nos artigos 26 e seguintes da lei 10.931/2004, pelos 
motivos e razões que passa a expor:  
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DOS FATOS 

 

A Exequente tornou-se legítima credora da 
Executada, da quantia líquida e certa de R$ 7.465,40 (sete mil quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta centavos), conforme demonstrativo anexo (artigo 
798, II, parágrafo único do CPC), referente contrato de prestação de serviços 
educacionais, conforme abaixo demonstra e que instrui a presente ação: 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
MATRICULA Nº 2011120301                                     1º SEMESTRE DE 2012 
MENSALIDADES DE MARÇO A JUNHO DE 2012, CORRIGIDOS E ATUALIZADOS 
MONETARIAMENTE, NO MONTANTE DE R$ 3.294,59  
 

Embora insistentemente cobrada, a Executada 
não se demonstrou propensa a solucionar a questão relativa ao débito pela via 
amigável, não deixando assim alternativa ao credor, senão perseguir seus haveres 
por intermédio da via judicial deduzida na inicial. (artigo 798, II, “a” do CPC).  

 

Eis que quando configurado o injustificável 
retardo no adimplemento da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a 
atualização monetária na forma pactuada, até a data do efetivo pagamento. 

 

DO DIREITO 

 

A presente ação é embasada em Contrato de 
prestação de serviços educacionais, que se trata de título executivo extrajudicial 
(artigo 784, III do CPC) e preenche os requisitos necessários que legitimam a 
execução forçada.  

 

Desta forma, descabendo nesta seara, penetrar 
num processo cognitivo prévio, na medida, que nasce a execução pelo simples 
inadimplemento do devedor, que não satisfaz espontaneamente a eficácia do título 
executivo extrajudicial, trazendo consigo um ato jurídico que possibilita promover 
a execução.  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
MATRICULA Nº 2010118143                        1º e 2º SEMESTRE DE 2013 
MENSALIDADES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013, CORRIGIDOS E 
ATUALIZADOS MONETARIAMENTE, NO MONTANTE DE R$ 7.465,40  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

cb
16

ku
M

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 F

R
A

G
O

A
S

 C
A

LD
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

05
/2

01
7 

às
 1

0:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

99
38

52
01

78
26

02
10

.

fls. 2



 

3 

 

Quando configurado o injustificável retardo no 
adimplemento da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a atualização 
monetária a ser calculada até a data do efetivo pagamento.  

 

Por derradeiro, insta salientar que o valor 
buscado na presente, exclui o percentual referente à fração de eventual 
financiamento/cessão, isto é, a Exequente busca o recebimento do percentual a que 
lhe cabe por de direito, excluindo-se a fração de eventuais parcelas financiadas em 
atraso.  

 

DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO QUE TRATA O ARTIGO 828 DO CPC 

 

 

Destarte, a fim de satisfazer a totalidade do 
débito exequendo, requer seja expedida certidão comprobatória do ajuizamento da 
execução nos termos do artigo 828 c.c. artigo 152, V do Código de Processo Civil, 
com identificação das partes e o valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou 
arresto.  

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, é a presente para requerer a 
Vossa Excelência, se digne determinar a citação da Executada para que, dentro de 3 
(três) dias, pague a importância de R$ 7.465,40 (sete mil quatrocentos e sessenta 
e cinco reais e quarenta centavos) acrescidos de correção monetária, juros, custas 
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor do débito 
corrigido (artigo 827, caput, do CPC), sob pena de não o fazendo, serem 
penhorados os bens livres, e tantos outros quantos bastem à integral satisfação da 
dívida, com base no artigo 829, § 1º do CPC.  

 

No mais, a Exequente requer ainda:  

 

a) A citação da Executada, pelo correio, 
conforme preceitua o artigo 247 do Código de Processo Civil, através de carta 
registrada com aviso de recebimento por mão própria;  
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b) Caso não haja constrição de bens, que haja a 
intimação da Executada, pessoalmente, ou se tiver advogado constituído na pessoa 
do mesmo, para que indique bens passiveis de penhora, nos exatos termos do artigo 
829, § 3º do CPC, sujeitando ainda as consequências de sua inércia aos termos do 
artigo 774, V do CPC; 

 

c) Caso a Executada não tenha advogado 
constituído nos autos, a intimação da penhora deverá ser feita pessoalmente, via 
postal. (artigo 841, § 2º do CPC); 

 

d) A produção de todas as provas em direito 
admitidas, caso sejam opostos Embargos à Execução;  

 

e) As prerrogativas dos artigos 212 e 782 e 
parágrafos do CPC, para as diligências do sr. Oficial de justiça;  

 

f) Seja a Executada condenada no pagamento de 
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios nos termos do 
artigo 827 do CPC, especificamente seu parágrafo 2º;  

 

g) Requer também, desde já, caso não haja o 
adimplemento do débito, e independente de oposição de Embargos, sejam adotadas 
as medidas previstas no artigo 854 do CPC por intermédio do Sistema BacenJud, 
observada a ordem e a gradação do artigo 835 da mencionada lei adjetiva e os 
limites financeiros que norteiam esta execução.  

 

h) Na eventualidade de não serem encontrados 
ativos financeiros em nome da Executada, requer seja efetivada a penhora e 
avaliação, por mandado judicial, e por intermédio do Oficial de Justiça, incidindo em 
tantos bens quantos bastem ao efetivo pagamento do principal atualizado, 
acrescidos de juros e correção monetária, custas processuais e honorários 
advocatícios;  

 

i) Se ainda persistir sem segurança material o 
feito, que seja então a Executada intimada a indicar a este digno Juízo, quais são e 
onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, sob pena 
de ser considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e suas rigorosas 
consequências legais, consoante as imposições que se acham descritas no artigo 
774 e em seu inciso V, também do mesmo Códex;  
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j) Informa o Exequente que antes de seguir 
para as vias judiciais, procurou a Executada para tentativa de composição, 
sem sucesso, motivo pelo qual entende que a designação de audiência de 
conciliação não será produtiva;  

 

k) Por fim, requer que as intimações deste 
processo, constem o nome de seus procuradores DR. RENÊ BERNARDO PERACINI, 
regularmente inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP 
nº 301.729 e DR. MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA, regularmente inscrito no 
quadro da Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP nº 302.083, ambos com 
escritório profissional localizado à Rua Prudente de Moraes, nº 752, Centro, 
Bebedouro/SP, CEP 14.701-130, e-mail: 
contato@caldeiraperaciniadvogados.com.br, sob pena de nulidade, em 
conformidade com os artigos 106, I e 272, § 2º do CPC.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.465,40 (sete mil 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos).  

 

Termos em que, Pede deferimento.  

 

Bebedouro, 05 de maio de 2017.  

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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Aluno: Data do Contrato: 04/02/2013

Status:

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Total (%) Valor juros Subtotal

Parcela Acordo 12/08/2013 333,09R$       51,345943 66,839575 R$ 433,60 R$ 8,67 45% R$ 196,85 R$ 639,13

Mensalidade 06/09/2013 415,28R$       51,428096 66,839575 R$ 539,73 R$ 10,79 45% R$ 240,54 R$ 791,06

Parcela Acordo 12/09/2013 333,09R$       51,428096 66,839575 R$ 432,91 R$ 8,66 44% R$ 192,07 R$ 633,63

Mensalidade 07/10/2013 415,28R$       51,566951 66,839575 R$ 538,27 R$ 10,77 44% R$ 234,33 R$ 783,37

Parcela Acordo 14/10/2013 333,09R$       51,566951 66,839575 R$ 431,74 R$ 8,63 43% R$ 186,94 R$ 627,32

Multa Biblioteca 07/10/2013 10,00R$          51,566951 66,839575 R$ 12,96 R$ 0,26 44% R$ 5,64 R$ 18,86

Mensalidade 07/11/2013 415,28R$       51,881509 66,839575 R$ 535,01 R$ 10,70 43% R$ 227,38 R$ 773,09

Parcela Acordo 12/11/2013 333,09R$       51,881509 66,839575 R$ 429,12 R$ 8,58 42% R$ 181,66 R$ 619,37

Mensalidade 06/12/2013 415,28R$       52,161669 66,839575 R$ 532,14 R$ 10,64 42% R$ 221,01 R$ 763,79

Parcela Acordo 12/12/2013 333,09R$       52,161669 66,839575 R$ 426,82 R$ 8,54 41% R$ 176,42 R$ 611,77

Parcela Acordo 01/01/2014 333,09R$       52,537233 66,839575 R$ 423,77 R$ 8,48 41% R$ 172,33 R$ 604,58

Mensalidade 01/04/2013 300,00R$       50,790746 66,839575 R$ 394,79 R$ 7,90 50% R$ 196,74 R$ 599,43

OBSERVAÇÕES

ABANDONO

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

BRUNO HENRIQUE MALTA       2010118143

24/04/2017Valores atualizados até:

R$ 7.465,40TOTAL GERAL DEVIDO

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

Taxa de juros: 

Multa: 

O Aluno tinha desconto de 20% Prefeitura de Guaíra R$ 519,10 - 20% = 415,28

BRUNO HENRIQUE MALTA - Dem. Débito - 2013.1.2 - PLANILHA UNIFAFIBE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, GUAÍRA-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

O artigo 4º da Lei Estadual nº 11.608/2003, inciso I, dispõe 

que “o recolhimento da taxa judiciária será feito da seguinte forma: 1% sobre o valor da causa no 

momento da distribuição ou, na falta desta, antes do despacho inicial;...” (o destaque é nosso); 

assim, resta claro que os comprovantes de recolhimento das custas iniciais se tratam de 

documentos indispensáveis à propositura da ação. (O valor mínimo a recolher é de 5 UFESP, 

conforme determina o §1º do artigo 4º da Lei em comento).

Ou seja, a parte deve providenciar o comprovante do 

recolhimento das custas iniciais no momento da distribuição (ou no prazo fixado pelo Juiz), sem o 

que, forçoso reconhecer-se que falta documentação indispensável à propositura da ação, por força 

do dispositivo supra.

Ante o exposto, deverá a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, providenciar o recolhimento das custas e despesas processuais, sob pena de 

cancelamento da distribuição (CPC, art. 290).

Int.

Guaíra, 05 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 12/05/2017 09:50 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0412/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2681/2688   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.O   artigo   4º   da   Lei   Estadual   nº   11.608/2003,   inciso   I,   dispõe   que   "o   recolhimento   da 
 taxa   judiciária   será   feito   da   seguinte   forma:   1%   sobre   o   valor   da   causa   no   momento   da   distribuição   ou,   na   falta 
 desta,   antes   do   despacho   inicial;..."   (o   destaque   é   nosso);   assim,   resta   claro   que   os   comprovantes   de 
 recolhimento   das   custas   iniciais   se   tratam   de   documentos   indispensáveis   à   propositura   da   ação.   (O   valor 
 mínimo   a   recolher   é   de   5   UFESP,   conforme   determina   o   §1º   do   artigo   4º   da   Lei   em   comento).Ou   seja,   a   parte 
 deve   providenciar   o   comprovante   do   recolhimento   das   custas   iniciais   no   momento   da   distribuição   (ou   no   prazo 
 fixado   pelo   Juiz),   sem   o   que,   forçoso   reconhecer-se   que   falta   documentação   indispensável   à   propositura   da 
 ação,   por   força   do   dispositivo   supra.Ante   o   exposto,   deverá   a   parte   autora,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 providenciar   o   recolhimento   das   custas   e   despesas   processuais,   sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição 
 (CPC, art. 290).Int." 

           Guaíra, 12 de maio de 2017. 

           Brenda Vitali de Oliveira Ogata 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 

 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO 
DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende com JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
JÚNIOR, também qualificada, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados que a esta subscrevem digitalmente, em atenção ao 

r. despacho de fl. 26 , trazer a colação dos autos as guias devidamente recolhidas das 

custas processuais. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

 

 

Bebedouro, 18 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017041915494205

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Guaíra 14701-070
Endereço Código

RUA PROFESSOR ORLANDO FRANÇA DE CARVALHO, Nº 325 120-1
Histórico

Comarca de Guaíra - Vara Cível - Bruno Henrique Malta - Citação Postal
Valor

20,00  
Total

20,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 200051174009 112015771326 810001472052

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017041915494205

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Guaíra 14701-070
Endereço Código

RUA PROFESSOR ORLANDO FRANÇA DE CARVALHO, Nº 325 120-1
Histórico

Comarca de Guaíra - Vara Cível - Bruno Henrique Malta - Citação Postal
Valor

20,00  
Total

20,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 200051174009 112015771326 810001472052

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017041915494205

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Guaíra 14701-070
Endereço Código

RUA PROFESSOR ORLANDO FRANÇA DE CARVALHO, Nº 325 120-1
Histórico

Comarca de Guaíra - Vara Cível - Bruno Henrique Malta - Citação Postal
Valor

20,00  
Total

20,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 2 19/04/2017 15:49P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

S
K

01
Z

B
V

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 F
R

A
G

O
A

S
 C

A
LD

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
05

/2
01

7 
às

 0
9:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
IR

17
70

00
79

07
2 

   
 .

fls. 29



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/05/2017 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.07.27
6571406571         SEGUNDA VIA              0013

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: FAFIBE - A E C N P
AGENCIA: 6571-4 CONTA:         4.311-7
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86840000000-8   20005117400-9
                   11201577132-6   81000147205-2
Data do pagamento                     15/05/2017
Valor Total                                20,00
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  051537
AUTENTICACAO SISBB:        B.AC8.599.ECE.78F.13C
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017041915485102

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Guaíra 14701-070
Endereço Código

RUA PROFESSOR ORLANDO FRANÇA DE CARVALHO, Nº 325 201-0
Histórico

Comarca de Guaíra - Vara Cível - Bruno Henrique Malta - Contrafé
Valor

2,75  
Total

2,75  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 027551174007 120105771326 810001471021

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017041915485102

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Guaíra 14701-070
Endereço Código

RUA PROFESSOR ORLANDO FRANÇA DE CARVALHO, Nº 325 201-0
Histórico

Comarca de Guaíra - Vara Cível - Bruno Henrique Malta - Contrafé
Valor

2,75  
Total

2,75  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 027551174007 120105771326 810001471021

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017041915485102

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

Guaíra 14701-070
Endereço Código

RUA PROFESSOR ORLANDO FRANÇA DE CARVALHO, Nº 325 201-0
Histórico

Comarca de Guaíra - Vara Cível - Bruno Henrique Malta - Contrafé
Valor

2,75  
Total

2,75  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/05/2017 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.07.27
6571406571         SEGUNDA VIA              0007

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: FAFIBE - A E C N P
AGENCIA: 6571-4 CONTA:         4.311-7
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86800000000-0   02755117400-7
                   12010577132-6   81000147102-1
Data do pagamento                     15/05/2017
Valor Total                                 2,75
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  051541
AUTENTICACAO SISBB:        8.171.16A.C64.DEE.0F4
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09 - Número do DARE

170590253881525

Emissão: 19/04/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social

ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA

85800000000-3 37480185111-7 70590253881-6 52520170519-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590253881525

07 - Data de Vencimento

19/05/2017

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 37,48

06 - Observações Comarca/Foro: Guaíra, Cód. Foro: 210, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAU, Réu: Bruno Henrique Malta

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000000-3 37480185111-7 70590253881-6 52520170519-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

19/05/2017

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 37,48

06 - Observações Comarca/Foro: Guaíra, Cód. Foro: 210, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAU, Réu: Bruno Henrique Malta

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Rua Professor Orlando frança de Carvalho, 325

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Rua Professor Orlando frança de Carvalho, 325

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social

ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA

Emissão: 19/04/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1130401 Taxa de Mandato (Procuração ou 
Subestabelecimento) - 304-9

ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA

15 - Nome / Razão Social

19/05/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

37,48

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

1
7
0
5
9
0
2
5
3
8
8
1
5
2
5
-0

0
0
1

Emissão: 19/04/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

57.713.281/0001-47

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Comarca/Foro: Guaíra, Cód. Foro: 210, Natureza da 
Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: ASSOCIACAO DE 
EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAU, Réu: Bruno Henrique Malta

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

37,48

14 - Valor Total

170590253881525-0001

DARE-SP

16 - Endereço Rua Professor Orlando frança de Carvalho, 325 
Bebedouro SP
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/05/2017 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.07.32
6571406571         SEGUNDA VIA              0011

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: FAFIBE - A E C N P
AGENCIA: 6571-4 CONTA:         4.311-7
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85800000000-3   37480185111-7
                   70590253881-6   52520170519-0
Banco                                        001
Data do pagamento                     15/05/2017
Nr de controle- Dare-SP          170590253881525
Valor Total                                37,48
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  051526
AUTENTICACAO SISBB:        A.B7E.BC5.269.BD3.ABE
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09 - Número do DARE

170590253881500

Emissão: 19/04/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social

ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA

85860000001-2 25350185111-2 70590253881-6 50020170519-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590253881500

07 - Data de Vencimento

19/05/2017

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 125,35

06 - Observações Comarca/Foro: Guaíra, Cód. Foro: 210, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAU, Réu: Bruno Henrique Malta

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000001-2 25350185111-2 70590253881-6 50020170519-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

19/05/2017

03 - CNPJ Base / CPF

57.713.281

04 - Telefone

(17)3343-5554

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 125,35

06 - Observações Comarca/Foro: Guaíra, Cód. Foro: 210, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAU, Réu: Bruno Henrique Malta

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Rua Professor Orlando frança de Carvalho, 325

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Rua Professor Orlando frança de Carvalho, 325

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social

ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA

Emissão: 19/04/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1123001 Petição Inicial - 230-6

ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA

15 - Nome / Razão Social

19/05/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

125,35

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

1
7
0
5
9
0
2
5
3
8
8
1
5
0
0
-0

0
0
1

Emissão: 19/04/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

57.713.281/0001-47

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Comarca/Foro: Guaíra, Cód. Foro: 210, Natureza da 
Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: ASSOCIACAO DE 
EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAU, Réu: Bruno Henrique Malta

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

125,35

14 - Valor Total

170590253881500-0001

DARE-SP

16 - Endereço Rua Professor Orlando frança de Carvalho, 325 
Bebedouro SP
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/05/2017 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.07.32
6571406571         SEGUNDA VIA              0009

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: FAFIBE - A E C N P
AGENCIA: 6571-4 CONTA:         4.311-7
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85860000001-2   25350185111-2
                   70590253881-6   50020170519-4
Banco                                        001
Data do pagamento                     15/05/2017
Nr de controle- Dare-SP          170590253881500
Valor Total                               125,35
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  051527
AUTENTICACAO SISBB:        9.689.276.941.5F9.D4C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimação da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
junte aos autos cópia do termo de acordo de  fls. 37/41 assinado 
por ambas as partes.
Nada Mais. Guaíra, 24 de maio de 2017. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 26/05/2017 09:27 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0432/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3080/3085   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   autora   para   que,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   junte   aos   autos   cópia   do 
 termo de acordo de fls. 37/41 assinado por ambas as partes." 

           Guaíra, 26 de maio de 2017. 

           Brenda Vitali de Oliveira Ogata 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 

 

 

MERETÍSSIMO. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende com BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificada, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 
seus advogados que a esta subscrevem digitalmente, em atenção a nota de cartório 
de fl. 41 , informar e requerer o quanto segue: 

 

Traz a colação dos autos a Exequente nova cópia 
do acordo formalizado entre as partes, uma vez que, o acordo juntado, por algum 
tipo de falha do sistema, não possui a assinatura eletrônica. 

 

 
 
Termos em que, pede deferimento. 
 
 
Bebedouro, 25 de maio de 2017. 
 
 
 
 
 
 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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1 

 

 

MERETÍSSIMO. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende com BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificada, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados que a esta subscrevem digitalmente, em atenção a nota de cartório 

de fl. 41 , informar e requerer o quanto segue: 

 

Traz a colação dos autos a Exequente nova cópia 

do acordo formalizado entre as partes, uma vez que, o acordo juntado fls.45/49, por 

algum tipo de falha do sistema, não possui a assinatura eletrônica. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 06 de junho de 2017. 

 

 

 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, GUAÍRA-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dra. Renata Carolina Nicodemos Andrade

VISTOS,

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos de direito, o acordo de fls. 51/54, celebrado entre as partes, ressalvados eventuais direitos 

de terceiros de boa fé.

No mais, com vistas ao artigo 922 do Código de Processo 

Civil defiro a suspensão desta ação de Execução de Título Extrajudicial pelo prazo de 

cumprimento do acordo, nos termos de fls. 51/54, cujo termo final se dará em 10/05/2019. 

Não obstante, fica o credor advertido de que, decorrido o 

prazo de suspensão, sem comunicação a este Juízo sobre eventual descumprimento do acordo, o 

processo será extinto nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil, 

independentemente de nova intimação ao exequente, que está ciente desde já.

Defiro a expedição de ofício aos órgãos de proteção ao 

crédito (SCPC e SERASA) para o fim de excluir o nome do executado de seus cadastros, 

referente ao débito cobrado nestes autos, devendo a parte executada retirar o oficio e 

providenciar o protocolo junto aos referidos órgãos.

Após, aguarde-se, em arquivo, pelo prazo de suspensão.

Intime-se.

Guaíra, 20 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 23/06/2017 11:20 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0575/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3053/3055   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS,HOMOLOGO,   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos   de   direito,   o   acordo 
 de   fls.   51/54,   celebrado   entre   as   partes,   ressalvados   eventuais   direitos   de   terceiros   de   boa   fé.No   mais,   com 
 vistas   ao   artigo   922   do   Código   de   Processo   Civil   defiro   a   suspensão   desta   ação   de   Execução   de   Título 
 Extrajudicial   pelo   prazo   de   cumprimento   do   acordo,   nos   termos   de   fls.   51/54,   cujo   termo   final   se   dará   em 
 10/05/2019.   Não   obstante,   fica   o   credor   advertido   de   que,   decorrido   o   prazo   de   suspensão,   sem   comunicação 
 a   este   Juízo   sobre   eventual   descumprimento   do   acordo,   o   processo   será   extinto   nos   termos   do   artigo   924,   II, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   independentemente   de   nova   intimação   ao   exequente,   que   está   ciente   desde 
 já.Defiro   a   expedição   de   ofício   aos   órgãos   de   proteção   ao   crédito   (SCPC   e   SERASA)   para   o   fim   de   excluir   o 
 nome   do   executado   de   seus   cadastros,   referente   ao   débito   cobrado   nestes   autos,   devendo   a   parte   executada 
 retirar   o   oficio   e   providenciar   o   protocolo   junto   aos   referidos   órgãos.Após,   aguarde-se,   em   arquivo,   pelo   prazo 
 de suspensão.Intime-se." 

           Guaíra, 23 de junho de 2017. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ato ordinatório criado exclusivamente para emissão de 
documentos.

Nada Mais. Guaíra, 05 de outubro de 2017. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Guaíra, 05 de outubro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente expedido nos autos em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria as 

providências necessárias no sentido de excluir o nome do executado(a) abaixo qualificado(a) de 

seus cadastros referente ao débito cobrado nestes autos.

Executado: BRUNO HENRIQUE MALTA inscrito no CPF/MF sob o nº 

402.426.268-82, residente e domiciliado à Rua 6, nº 200, Aniceto Carlos Nogueira, 

CEP.14.790-000, na cidade de Guaíra/SP.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (guaira2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Diretor do
SCPC-SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
RUA BOA VISTA, Nº 51
CEP 01014-001  SÃO PAULO/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Guaíra, 05 de outubro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente expedido nos autos em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria as 

providências necessárias no sentido de excluir o nome do executado(a) abaixo qualificado(a) de 

seus cadastros referente ao débito cobrado nestes autos.

Executado: BRUNO HENRIQUE MALTA inscrito no CPF/MF sob o nº 

402.426.268-82, residente e domiciliado à Rua 6, nº 200, Aniceto Carlos Nogueira, 

CEP.14.790-000, na cidade de Guaíra/SP.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (guaira2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao (À)
Ilustríssimo(a) Senhor(a) Diretor(a) do
SERASA  CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS
Rua Antonio Carlos, 434 - Cerqueira César
CEP 01309-010     São Paulo - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência à parte autora sobre emissão de ofícios às fls. 58/59, 
devendo a mesma imprimir a partir dos autos digitais, instruí-los 
com as peças necessárias e protocolar junto aos órgãos 
destinatários, nos termos da petição de fls. 39 ítem 10 e r. 
Decisão de fls. 55.
Nada Mais. Guaíra, 10 de outubro de 2017. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 17/10/2017 09:19 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1418/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 4055/4061   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   autora   sobre   emissão   de   ofícios   às   fls.   58/59,   devendo   a   mesma   imprimir   a 
 partir   dos   autos   digitais,   instruí-los   com   as   peças   necessárias   e   protocolar   junto   aos   órgãos   destinatários,   nos 
 termos da petição de fls. 39 ítem 10 e r. Decisão de fls. 55." 

           Guaíra, 17 de outubro de 2017. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITISSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, por 

seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência informar e requerer o quanto segue: 

  

Consoante se infere nos autos, a Executada 
não honrou com o acordo firmado à fls. 37/41, deixando de pagar as 
parcelas, cuja cláusula 4ª, torna automaticamente rescindido pelo não 
pagamento das parcelas convencionadas. 

 

Assim, tendo em vista que a Executada deixou 

de pagar a quantia devida descumprindo o acordo, assumindo assim os riscos da 

execução forçada, independente de nova intimação, requer se digne em 

determinar com base nos Sistemas BACENJUD, seja feita a penhora on-line, no 

valor do cálculo atualizado anexo. 

 

Observa-se que, a referida medida vem sendo 

utilizada sob a justificativa, de dar maior efetividade à prestação jurisdicional, com 

escopo no artigo 835, inciso I e 854 ambos do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, é pertinente a realização da 

pesquisa via Sistema RENAJUD, de modo que, sendo apurada a existência de 

veículos de propriedade da Executada, que seja insertos gravames de restrição 
para TRANSFERÊNCIA, LICENCIAMENTO E CIRCULAÇÃO sobre os veículos. 
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Ademais, cumpre esclarecer que, efetuada a 

Penhora on-line, as demais pesquisas não possuem cunho expropriatório, e sim 

meramente investigativo, de modo que, não há que se falar em excesso de 

execução. 

 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne de 

proceder às pesquisas supra requeridas, intimando a Requerente acerca das 

respostas, para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

Bebedouro, 18 de dezembro de 2018. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP nº 301.729                                                        OAB/SP nº 302.083 
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Aluno: Comarca: Guaira

Processo Vara: 2 AÇÃO DE EXECUÇÃO 

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Total (%) Valor juros Subtotal

Mensalidade 10/08/2018 274,60 69,466894 69,779110 R$ 275,83 R$ 5,52 4% R$ 12,14 R$ 293,49
Mensalidade 10/09/2018 274,60 69,466894 69,779110 R$ 275,83 R$ 5,52 3% R$ 9,29 R$ 290,64
Mensalidade 10/10/2018 274,60 69,675294 69,779110 R$ 275,01 R$ 5,50 2% R$ 6,51 R$ 287,02

823,80R$            R$ 826,68 16,53R$                         27,93R$                          

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 87,11

BACENJUD RENAJUD 03/12/2018 30,00R$               69,779110 69,779110 R$ 30,00 R$ 30,00

SUB-TOTAL 30,00             

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

1000993-85.2017.8.26.0210

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143 

18/12/2018Valores atualizados até:

R$ 871,14SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

SUB-TOTAL R$ 988,26

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017 P
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30/11/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018113012210143
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000993-85.2017.8.26 GUAIRA
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista X BRUNO HENRIQUE MALTA PESQUISA DE BENS

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 300051174005 143415771323 810001471439

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018113012210143

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000993-85.2017.8.26 GUAIRA
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista X BRUNO HENRIQUE MALTA PESQUISA DE BENS

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 300051174005 143415771323 810001471439

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018113012210143

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000993-85.2017.8.26 GUAIRA
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista X BRUNO HENRIQUE MALTA PESQUISA DE BENS

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 300051174005 143415771323 810001471439
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30/11/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Trata-se de execução de título extrajudicial em que a parte 

exequente requer o prosseguimento do feito após o descumprimento, pela parte executada, do 

acordo extrajudicial homologado judicialmente (fls. 55).

Ocorre que o pleito não comporta deferimento por falta de 

amparo legal. 

Analisando os autos, verifica-se que ainda não foi efetivada 

a citação do(a) executado(a).

Dispõe o art. 239, § 1º, do CPC/15:

“Para a validade do processo é indispensável a citação do 

réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição inicial ou de 

improcedência liminar do pedido.”.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PARTES - 
FORMALIZAÇÃO DE ACORDO ANTES DA CITAÇÃO - 
AGRAVANTE - NÃO CONSTITUIÇÃO DE ADVOGADO 
- AJUSTE - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL - AGRAVADO 
- COMUNICAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO - PRÁTICA 
DE ATOS PROCESSUAIS SUBSEQUENTES - 
NULIDADE - RECONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE 
CITAÇÃO - ACORDO QUE NÃO CONFIGURA O 
COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO DEVEDOR - 
IMPRESCINDIBILIDADE DO CHAMAMENTO 
PESSOAL  VÍCIO insanável - decisão COMBATIDA - 
REFORMA. AGRAVANTE - ARGUIÇÃO - CARÊNCIA 
DA AÇÃO - PRETENSÃO - EXTINÇÃO DO FEITO - 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

descabimento - ACORDO - POSSIBILIDADE DE 
REALIZAÇÃO - ART. 840 DO CÓDIGO CIVIL - AÇÃO - 
PROSSEGUIMENTO COM A CITAÇÃO. AGRAVO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-SP - AI: 
21547300820188260000 SP 2154730-08.2018.8.26.0000, 
Relator: Tavares de Almeida, Data de Julgamento: 
10/10/2018, 14ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 10/10/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO  EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PARTES - 
FORMALIZAÇÃO DE ACORDO ANTES DA CITAÇÃO 
 AGRAVADOS  NÃO CONSTITUIÇÃO DE 

ADVOGADO  AJUSTE  HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 
 AGRAVANTE  COMUNICAÇÃO DO 

DESCUMPRIMENTO  PRÁTICA DE ATOS 
PROCESSUAIS SUBSEQUENTES  NULIDADE  
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO  ACORDO QUE NÃO 
CONFIGURA O COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO 
DOS DEVEDORES  IMPRESCINDIBILIDADE DO 
CHAMAMENTO PESSOAL - JUÍZO A QUO  VÍCIO - 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO  decisão 
COMBATIDA  manutenção. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
(TJ-SP 20100295120188260000 SP 
2010029-51.2018.8.26.0000, Relator: Tavares de Almeida, 
Data de Julgamento: 12/04/2018, 11ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 12/04/2018)

Dito isso, concedo ao exequente o prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da publicação desta decisão, para demandar a citação do executado para a 

constituição regular da lide, sob pena de extinção do feito (485, IV  do CPC).

Intime-se.

Guaíra, 10 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 21/01/2019 09:34 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0026/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4125/4134   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Dito   isso,   concedo   ao   exequente   o   prazo   de   15   (quinze)   dias,   a   contar   da   publicação   desta 
 decisão,   para   demandar   a   citação   do   executado   para   a   constituição   regular   da   lide,   sob   pena   de   extinção   do 
 feito (485, IV do CPC). Intime-se." 

           Guaíra, 21 de janeiro de 2019. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, devidamente 

qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em 

epigrafe, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, por seus advogados que a 

esta subscrevem digitalmente, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

em atenção a nota de cartório de fls. 68/69, trazer a colação dos autos a guia recolhida 

da diligência do Senhor Meirinho para citação do Executado, no endereço mencionado 

no acordo de fls. 37/41, abaixo: 

 

- RUA 6, Nº 200, ANICETO CARLOS NOGUEIRA, CEP. 14.790-000, NA 

CIDADE DE GUAÍRA/SP. 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro, 22 de janeiro de 2019. 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                          MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                                 OAB/SP 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 16/01/2019 12:29:41

 

 00190.00009 02843.275005 00000.934174 2 77760000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 16/01/2019 21/01/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 28432750000000934 934 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 934

100099385Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00000.934174 2 77760000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 16/01/2019 21/01/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 28432750000000934 934 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 934

100099385Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00000.934174 2 77760000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 16/01/2019 21/01/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 28432750000000934 934 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 934

100099385Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00000.934174 2 77760000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

16/01/2019 934 16/01/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47

RUA PRUDENTE DE MORAES DE 561/562 AO FIM 752,  CENTRO

BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  

   

21/01/2019

475-8 / 950000-6

28432750000000934

79,59

79,59
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CERTIDÃO

Autos: 1000993-85.2017.8.26.0210 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro material.

Guaíra, 28 de janeiro de 2019.

Renato Oliveira Aguetone de Souza
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data encaminho estes autos à conclusão para 
apreciação judicial da petição de fls. 71 tendo em vista que não houve 
determinação de citação nos autos até o presente momento. Nada Mais. 
Guaíra, 28 de janeiro de 2019. Eu, ___, Renato Oliveira Aguetone de Souza, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718 - Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 1

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Pessoa a ser citada: BRUNO HENRIQUE MALTA, Brasileiro, RG 47.941.092-6, CPF 
402.426.268-82, com endereço à Rua 6, 200, Aniceto Carlos Nogueira, CEP 
14790-000, Guaíra - SP

Valor do débito: R$ 988,26 (Novecentos e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos)
Honorários advocatícios: 10% sobre o valor do débito
Custas e despesas: R$ 125,35 + R$ 79,59 (Diligência)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Fls. 71 e ss.:

Trata-se de execução de titulo extrajudicial em que após 

homologado a suspensão nos termos do artigo 922 vem a exequente informando o não 

cumprimento do acordo, pelo executado.

Assim sendo, revogo a suspensão homologada às fls. 55, e 

determino o prosseguimento da presente execução.

Observo a existência dos requisitos específicos que 

autorizam a execução forçada.

Cite(m)-se o(s) executado(s), para possibilitar o 

cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os 

honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 827), com a advertência 

de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo 

supramencionado (CPC, art. 827, § 1.º), assegurada a possibilidade de alteração, secundum 

eventum litis, no julgamento dos eventuais embargos à execução. Advirto que eventual insucesso 

na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado, para que, havendo 

patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo 

Civil. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o 

executado 2 (duas) vezes em dias distintos e havendo suspeita de ocultação, realizará a citação 

com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º).  Frustradas as 

citações pessoal e com hora certa, deverá o exequente requerer a citação por edital. 

Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, o oficial de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718 - Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 2

justiça procederá, de imediato, à penhora de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de 

tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam 

insuficientes para a garantia da execução, o oficial intimará o executado para, no prazo de 5 

(cinco) dias, indicar quais são e onde se encontram os bens passíveis de penhora. Ressalto que a 

inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor em execução (CPC, art. 774, V). Não encontrando bens penhoráveis, deverá o oficial de 

justiça descrever os bens que guarnecem a residência ou estabelecimento (CPC, art. 836, § 1.º).

É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera 

alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. O executado poderá apresentar 

embargos no prazo de 15 (quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do artigo 231 do 

Código de Processo Civil (CPC, art. 915). Será considerada conduta atentatória a dignidade da 

justiça a apresentação de embargos manifestamente protelatórios (CPC, art. 918, par. ún.). O 

reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo 

custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado 

requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, 

acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916).

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente 

instruída, servirá como MANDADO. Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Guaíra, 28 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 

obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718 - Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 3

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Valor da Causa: R$ 988,26

Nº do Mandado: 210.2019/000713-2

Mandado expedido em relação a: Bruno Henrique Malta 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua 6, 200, Aniceto Carlos Nogueira - CEP 14790-000, Guaíra-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº      934                    - R$  79,59

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renata Carolina Nicodemos Andrade

Guaíra, 28 de janeiro de 2019.

*21020190007132*
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 01/02/2019 11:13 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0145/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3582/3584   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   71   e   ss.:   Trata-se   de   execução   de   titulo   extrajudicial   em   que   após   homologado 
 a   suspensão   nos   termos   do   artigo   922   vem   a   exequente   informando   o   não   cumprimento   do   acordo,   pelo 
 executado.   Assim   sendo,   revogo   a   suspensão   homologada   às   fls.   55,   e   determino   o   prosseguimento   da 
 presente   execução.   Observo   a   existência   dos   requisitos   específicos   que   autorizam   a   execução   forçada. 
 Cite(m)-se   o(s)   executado(s),   para   possibilitar   o   cumprimento   voluntário   da   obrigação,   no   prazo   de   3   (três) 
 dias,   sob   pena   de   penhora.   Arbitro   os   honorários   de   advogado   em   10%   sobre   o   valor   em   execução   (CPC,   art. 
 827),   com   a   advertência   de   que   esta   verba   será   reduzida   pela   metade   na   hipótese   de   integral   pagamento   no 
 prazo   supramencionado   (CPC,   art.   827,   §   1.º),   assegurada   a   possibilidade   de   alteração,   secundum   eventum 
 litis,   no   julgamento   dos   eventuais   embargos   à   execução.   Advirto   que   eventual   insucesso   na   concreta   tentativa 
 de   localização   do   devedor   deverá   ser   certificado,   para   que,   havendo   patrimônio,   seja   efetuado   o   arresto   ex 
 officio,   na   forma   do   artigo   830   do   Código   de   Processo   Civil.   Nos   10   (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do 
 arresto,   o   oficial   de   justiça   procurará   o   executado   2   (duas)   vezes   em   dias   distintos   e   havendo   suspeita   de 
 ocultação,   realizará   a   citação   com   hora   certa,   certificando   pormenorizadamente   o   ocorrido   (CPC,   art.   830,   § 
 1º).   Frustradas   as   citações   pessoal   e   com   hora   certa,   deverá   o   exequente   requerer   a   citação   por   edital.   Não 
 efetuado   o   pagamento   pelo   devedor   citado,   o   oficial   de   justiça   procederá,   de   imediato,   à   penhora   de   bens   e 
 avaliação,   lavrando-se   o   respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade,   o   executado.   Caso 
 não   encontre   bens,   ou   estes   sejam   insuficientes   para   a   garantia   da   execução,   o   oficial   intimará   o   executado 
 para,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   indicar   quais   são   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de   penhora. 
 Ressalto   que   a   inatividade   injustificada   do   devedor   enseja   aplicação   de   multa   de   até   20%   (vinte   por   cento) 
 sobre   o   valor   em   execução   (CPC,   art.   774,   V).   Não   encontrando   bens   penhoráveis,   deverá   o   oficial   de   justiça 
 descrever   os   bens   que   guarnecem   a   residência   ou   estabelecimento   (CPC,   art.   836,   §   1.º).   É   defeso   ao   oficial 
 devolver   o   mandado   com   a   mera   alegação   do   devedor   acerca   de   eventual   composição   amigável.   O   executado 
 poderá   apresentar   embargos   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contado,   conforme   o   caso,   na   forma   do   artigo   231 
 do   Código   de   Processo   Civil   (CPC,   art.   915).   Será   considerada   conduta   atentatória   a   dignidade   da   justiça   a 
 apresentação   de   embargos   manifestamente   protelatórios   (CPC,   art.   918,   par.   ún.).   O   reconhecimento   do 
 crédito   do   exequente   e   o   depósito   de   30%   do   valor   em   execução   (incluindo   custas   e   honorários   de   advogado), 
 no   prazo   para   oferta   de   embargos,   permitirá   ao   executado   requerer   seja   admitido   o   pagamento   do   saldo 
 remanescente   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   juros   de   1%   (um   por 
 cento)   ao   mês   (CPC,   art.   916).   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá 
 como MANDADO. Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Guaíra, 1 de fevereiro de 2019. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Renato Luiz Costa (30715)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
210.2019/000713-2 dirigi-me ao endereço indicado, e aí sendo, observadas 
as formalidades legais, CITEI, o executado Bruno Henrique Malta, que 
após lido todo teor do presente mandado ficou de tudo bem ciente, recebeu a 
contrafé com a senha de acesso ao processo que ofereci e exarou sua 
assinatura. 
Certifico ainda, que deixo de dar integral cumprimento ao r. mandado, 
restituindo-o ao cartório, vez que, o valor depositado para despesas de 
condução do Oficial de Justiça é insuficiente, em desacordo com o artigo 
1.012 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. O referido é 
verdade e dou fé.

Guaíra, 13 de fevereiro de 2019.

Número de Cotas: 01 (uma) 3 UFESP's R$ 79,59 Guia 934
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que o executado 
comprovasse nos autos o pagamento do débito ou apresentasse 
embargos, mesmo regularmente citado às fls. 82. 
Nada Mais. Guaíra, 04 de junho de 2019. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente no prazo de 05 dias sobre a certidão 
supra de seguinte teor: "Certifico e dou fé que decorreu o prazo 
sem que o executado comprovasse nos autos o pagamento do 
débito ou apresentasse embargos, mesmo regularmente citado às 
fls. 82.".
Nada Mais. Guaíra, 04 de junho de 2019. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 06/06/2019 09:41 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1115/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3729/3730   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   05   dias   sobre   a   certidão   supra   de   seguinte   teor: 
 "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   sem   que   o   executado   comprovasse   nos   autos   o   pagamento   do   débito 
 ou apresentasse embargos, mesmo regularmente citado às fls. 82."." 

           Guaíra, 6 de junho de 2019. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, 

por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência informar e requerer o quanto segue: 

Conforme se infere dos autos, a Executada 

até o presente momento não pagou o débito exequendo. 

Portanto, com base no disposto nos artigos 

835, inciso I e 854 do Código de Processo Civil, na qual determina a ordem de 

preferência para a penhora em dinheiro, é de direito a realização da PENHORA 

ON-LINE em nome da Executada, pelo Sistema BACENJUD, até o limite do débito 

exequendo, conforme demonstrativo anexo. 

Com efeito, é pertinente a realização da 

pesquisa via Sistema RENAJUD, de modo que, sendo apurada a existência de 

veículo de propriedade da Executada que seja insertos gravames de restrição para 

transferência, licenciamento e circulação sobre o veículo. 

Outrossim, requer-se a consulta ao Sistema 

INFOJUD, para extração de cópia da última declaração de imposto de renda da 
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Executada, a fim de que sejam localizados bens passíveis de arresto. Não obstante, 

caso este r. juízo não se encontre cadastrado no sistema retro, requer-se desde já a 

expedição de ofício à DRF, para obtenção das informações pretendidas.  

Destarte, ainda em sede da pesquisa 

INFOJUD, como medida salutar, requer-se a consulta de declaração de operações 

imobiliárias (DOI), bem como consulta a declaração de imposto sobre a 

propriedade rural (DITR), conforme previsão legal, evitando-se desta forma a 

escusa do pagamento da dívida. 

Ademais, cumpre esclarecer que, Executada 

a Penhora on-line, as demais pesquisas não possuem cunho expropriatório, e sim 

meramente investigativo, de modo que, não há que se falar em excesso de 

execução. 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne 

de proceder às pesquisas supra requeridas, intimando a Exequente acerca das 

respostas, para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

Ainda, diante da inadimplência, requer seja 

incluído o nome do Requerido junto aos órgãos de proteção ao crédito 

(Serasa/Spc), através do sistema Sistema Serasajud, conforme dispõe artigo 7821, § 

3º2 do CPC ao r. Juízo da execução.  

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro, 17 de junho de 2019. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                   MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 

                                                        
1
 Art. 782.  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos, e o oficial de justiça os cumprirá.. 

2
 § 3

o
 A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes. 
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Aluno: Comarca: Guaira

Processo Vara: 2 AÇÃO DE EXECUÇÃO 

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal
15/24 parc acordo 10/07/2018 274,60 69,293660 71,583466 R$ 283,67 R$ 5,67 R$ 32,53 R$ 321,88
16/24 parc acordo 10/08/2018 274,60 69,466894 71,583466 R$ 282,97 R$ 5,66 R$ 29,52 R$ 318,15
17/24 parc acordo 10/09/2018 274,60 69,466894 71,583466 R$ 282,97 R$ 5,66 R$ 26,60 R$ 315,22
18/24 parc acordo 10/10/2018 274,60 69,675294 71,583466 R$ 282,12 R$ 5,64 R$ 23,70 R$ 311,46
19/24 parc acordo 10/11/2018 274,60 69,953995 71,583466 R$ 281,00 R$ 5,62 R$ 20,70 R$ 307,32
20/24 parc acordo 10/12/2018 274,60 69,779110 71,583466 R$ 281,70 R$ 5,63 R$ 17,93 R$ 305,27
21/24 parc acordo 10/01/2019 274,60 69,876800 71,583466 R$ 281,31 R$ 5,63 R$ 15,00 R$ 301,94
22/24 parc acordo 10/02/2019 274,60 70,128356 71,583466 R$ 280,30 R$ 5,61 R$ 12,05 R$ 297,96
23/24 parc acordo 10/03/2019 274,60 70,507049 71,583466 R$ 278,79 R$ 5,58 R$ 9,39 R$ 293,75
24/24 parc acordo 10/04/2019 274,60 71,049953 71,583466 R$ 276,66 R$ 5,53 R$ 6,46 R$ 288,65

2.746,00R$         R$ 2.811,48 56,23R$                         193,88R$                       

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 306,16

BACENJUD RENAJUD 03/12/2018 30,00R$               69,779110 71,583466 R$ 30,78 R$ 30,78

OFJ 18/01/2019 79,59R$               69,876800 71,583466 R$ 81,53 R$ 81,53

PENHORA 05/06/2019 45,00R$               71,583466 71,583466 R$ 45,00 R$ 45,00

SUB-TOTAL 157,31          

R$ 3.061,59SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

SUB-TOTAL R$ 3.525,06

1000993-85.2017.8.26.0210

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017

17/06/2019Valores atualizados até:

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017 P
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10/06/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019061017430206
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000993852017 GUAIRA
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista X BRUNO HENRIQUE MALTA PESQUISA DE BENS

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 450051174008 143415771323 810001472060

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019061017430206

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000993852017 GUAIRA
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista X BRUNO HENRIQUE MALTA PESQUISA DE BENS

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 450051174008 143415771323 810001472060

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019061017430206

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

1000993852017 GUAIRA
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista X BRUNO HENRIQUE MALTA PESQUISA DE BENS

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 450051174008 143415771323 810001472060
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Compl. do Endereço da Vara << Informação indisponível >> 
- Centro
CEP: 14790-000 - Guaíra - SP
Telefone: (17) 3331-6901 - E-mail: guaira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Fls. 89/90:

1. Defiro o bloqueio de valores através do sistema 

BACENJUD. Providencie-se a minuta de bloqueio.

2. Sendo negativa a diligência, ou insuficiente, defiro o 

bloqueio de veículos através do sistema RENAJUD, salvo em caso de veículo objeto de 

alienação fiduciária, nos termos do artigo 7º-A do Decreto-Lei 911/69,  bem como a 

pesquisa de demais bens, através do sistema INFOJUD, providenciando-se o 

necessário.

3. Após, com as respostas, diga a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, salientando que as informações relacionadas à situação 

econômico-financeira da parte, se positivas, serão juntadas aos autos nos termos do 

Provimento CG nº 21/2018, passando o feito a tramitar sob segredo de justiça nos 

termos do artigo 189, inciso III, do Código de Processo Civil, devendo a Serventia, 

proceder à identificação do processo com a tarja e anotações correspondentes.

4. Indefiro o pedido de inscrição do nome do 

executado junto aos cadastro de inadimplentes, modificando entendimento anterior, uma 

vez que pese embora o art. 782 do Código de Processo Civil traga tal possibilidade, há 

que se levar em conta que a própria parte também poderá realizar diligências no sentido 

de se obter o mesmo resultado, como, por exemplo, o protesto do título.

Assim, não se mostra producente que se impinja ao 

Judiciário, já assoberbado de tarefas e carente de material humano, a realização de mais 

essa diligência, que por si só, se mostra da competência da parte interessada.

No mais, manifeste-se a parte exequente em termos 

de regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Compl. do Endereço da Vara << Informação indisponível >> 
- Centro
CEP: 14790-000 - Guaíra - SP
Telefone: (17) 3331-6901 - E-mail: guaira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 2

Intime-se.

Guaíra, 28 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.COLIVEIRA2
quinta-feira,
04/07/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190006130842
 Número do Processo:  1000993-85.2017.8.26.0210
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  29408 - 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GUAIRA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renata Carolina Nicodemos Andrade (Protocolizado por Carlos Henrique Dias de

Oliveira)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  57.713.281/0001-47
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE
 Deseja bloquear conta-salário?  Sim

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  402.426.268-82 - BRUNO HENRIQUE MALTA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 131,68] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CCLA ALIANÇA DAS REGIOES COSTA/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo.
100,35

100,35
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:34

Ação  
-   Valor  

   

BCO COOPERATIVO DO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30

Bloq. Valor Renata
Carolina

3.525,06 (03) Cumprida
parcialmente por

31,33
(0,00 em conta-

03/07/2019
18:03
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Nicodemos
Andrade 

insuficiência de
saldo.
31,33

salário)

Ação  
-   Valor  

   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

02/07/2019
20:26

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:56

Nenhuma ação disponível    
   

BCO COOPERATIVO SICREDI/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:17

Nenhuma ação disponível    
   

BCO INTERMEDIUM/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
17:46

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
06:55

Nenhuma ação disponível    
   

BCO VOTORANTIM/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019 Bloq. Valor Renata 3.525,06 (02) Réu/executado 0,00 03/07/2019
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16:30 Carolina
Nicodemos
Andrade 

sem saldo positivo.
0,00

(0,00 em conta-
salário)

18:34

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
02:32

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   57.713.281/0001-47

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  
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04/07/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARLOS HENRIQUE DIAS DE OLIVEIRA 
04/07/2019 - 11:47:19

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FAU4380 Placa Anterior Ano Fabricação 2014

Chassi 9BGKT69L0FG276825 Marca/Modelo CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ Ano Modelo 2015

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2019

40242626882NI Pesquisado:

Data/Hora: 12/07/2019 09:20:40

1Página 1 de
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2018

40242626882NI Pesquisado:

Data/Hora: 12/07/2019 09:20:41

1Página 1 de
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2017

40242626882NI Pesquisado:

Data/Hora: 12/07/2019 09:20:43
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 05/07/2019 09:42 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1351/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3344/3345   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   89/90:   1.   Defiro   o   bloqueio   de   valores   através   do   sistema   BACENJUD. 
 Providencie-se   a   minuta   de   bloqueio.   2.   Sendo   negativa   a   diligência,   ou   insuficiente,   defiro   o   bloqueio   de 
 veículos   através   do   sistema   RENAJUD,   salvo   em   caso   de   veículo   objeto   de   alienação   fiduciária,   nos   termos   do 
 artigo   7º-A   do   Decreto-Lei   911/69,   bem   como   a   pesquisa   de   demais   bens,   através   do   sistema   INFOJUD, 
 providenciando-se   o   necessário.   3.   Após,   com   as   respostas,   diga   a   parte   autora,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias, 
 salientando   que   as   informações   relacionadas   à   situação   econômico-financeira   da   parte,   se   positivas,   serão 
 juntadas   aos   autos   nos   termos   do   Provimento   CG   nº   21/2018,   passando   o   feito   a   tramitar   sob   segredo   de 
 justiça   nos   termos   do   artigo   189,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil,   devendo   a   Serventia,   proceder   à 
 identificação   do   processo   com   a   tarja   e   anotações   correspondentes.   4.   Indefiro   o   pedido   de   inscrição   do   nome 
 do   executado   junto   aos   cadastro   de   inadimplentes,   modificando   entendimento   anterior,   uma   vez   que   pese 
 embora   o   art.   782   do   Código   de   Processo   Civil   traga   tal possibilidade,   há   que   se   levar   em   conta   que   a   própria 
 parte   também   poderá   realizar   diligências   no   sentido   de   se   obter   o   mesmo   resultado,   como,   por   exemplo,   o 
 protesto   do   título.   Assim,   não   se   mostra   producente   que   se   impinja   ao   Judiciário,   já   assoberbado   de   tarefas   e 
 carente   de   material   humano,   a   realização   de   mais   essa   diligência,   que   por   si   só,   se   mostra   da   competência   da 
 parte   interessada.   No   mais,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   regular   prosseguimento   do   feito,   no 
 prazo   de   10   (dez)   dias.   Intime-se.   (NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   05   dias   sobre 
 a   pesquisa   Renajud   de   fls.   99   e   sobre   o   bloqueio   parcial   Bacenjud   de   fls.   96/98   (R$131,68)   ficando   intimado 
 ainda   a   juntar   aos   autos   em   igual   prazo   comprovante   de   diligência   de   oficial   de   justiça   para   intimação   do 
 executado, caso haja interesse na manutenção do bloqueio Bacenjud). " 

           Guaíra, 5 de julho de 2019. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, devidamente 

qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move 

em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, por seus advogados infra-assinados, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, trazer a colação dos autos a guia 

recolhida para intimação da Executada por oficial de justiça. 

 

 Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 12 de julho de 2019. 

 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                          MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                                 OAB/SP 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 12/07/2019 16:09:33

 

 00190.00009 02843.275005 00001.552173 8 79530000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 12/07/2019 17/07/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 28432750000001552 1552 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 1552

100099385Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00001.552173 8 79530000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 12/07/2019 17/07/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 28432750000001552 1552 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 1552

100099385Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00001.552173 8 79530000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 12/07/2019 17/07/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 28432750000001552 1552 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 1552

100099385Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00001.552173 8 79530000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

12/07/2019 1552 12/07/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47

RUA PRUDENTE DE MORAES DE 561/562 AO FIM 752,  CENTRO

BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  

   

17/07/2019

475-8 / 950000-6

28432750000001552

79,59

79,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mero expediente – emissão de mandado.

Nada Mais. Guaíra, 22 de julho de 2019. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PENHORA SOBRE VALORES – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CPF: 402.426.268-82, RG: 47.941.092-6

Valor da Ação: R$ 7.465,40 - Data do Valor da Ação:05/05/2017 10:14:09

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 210.2019/007484-0

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
BRUNO HENRIQUE MALTA, CPF 402.426.268-82, RG 47.941.092-6, Rua 6, 200, Aniceto 
Carlos Nogueira, CEP 14790-000, Guaíra - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Guaíra da Comarca de Guaíra, Dr(a). 
Renata Carolina Nicodemos Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 

INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) da penhora realizada sobre as quantias bloqueadas pelo 
Sistema BacenJud no valor de R$131,68 (cento e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), 
conforme extrato que segue anexo a este mandado, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para, 
se o caso, apresentar impugnação.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada ] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaíra, 22 de julho de 2019. Adriana Faleiros 
Corrêa Amaro, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

        
DILIGÊNCIA: Guia nº 1552   - R$ 79,59 – fls. 105/106.

Advogado: Dr(a). Renê Bernardo Peracini e Mauricio Fragoas Caldeira
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

C
it.pos. e/ou penhora neg.

N
ovo propr./compr.

D
esconhecido

P
enhora positiva

N
º não localizado

F
alecido / Falência

A
rresto

P
rédio Demolido

F
avela

N
ão Atendido / ocultação

M
udou-se

O
utros

I
móvel Vazio / Desocupado

*21020190074840*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sergio de Oliveira (30704)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
210.2019/007484-0  dirigi-me ao endereço retro, e aí sendo, INTIMEI 
Bruno Henrique Malta, por todo o conteúdo do presente mandado que lhe li, 
ficando de tudo bem ciente, exarando sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaíra, 30 de julho de 2019.

Número de Cotas:01 guia bb 1552
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que o executado 
impugnasse a penhora de valores realizada nos autos, mesmo 
regularmente intimado às fls. 111. Nada Mais. Guaíra, 20 de 
setembro de 2019. Eu, ___, Renato Oliveira Aguetone de Souza, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias, sobre a certidão 
supra de seguinte teor: "Certifico e dou fé que decorreu o prazo 
sem que o executado impugnasse a penhora de valores realizada 
nos autos, mesmo regularmente intimado às fls. 111. ".
Nada Mais. Guaíra, 20 de setembro de 2019. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 24/09/2019 11:12 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1996/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3756/3758   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   sobre   a   certidão   supra   de   seguinte   teor: 
 "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   sem   que   o   executado   impugnasse   a   penhora   de   valores   realizada   nos 
 autos, mesmo regularmente intimado às fls. 111. "." 

           Guaíra, 24 de setembro de 2019. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 1ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, 

por seus advogados infra-assinados, que a esta subscrevem, vêm, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, em atenção a nota de cartório de fls.118, informar e 

requerer o quanto segue: 

 

Requer seja expedida nova Guia de 

Levantamento do valor total, bloqueado nos autos as fls.46, constando nesta o nome 

do patrono da Exequente, DR. MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 302.083. 

 

 

Termos em que, Pede deferimento.  

 

Bebedouro, 30 de setembro de 2019. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                          MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP nº 301.729                                           OAB/SP nº 302.083                  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Ante a ausência de manifestação da parte executada, proceda-

se à transferência do valor bloqueado às fls. 96/98 para uma conta judicial à disposição desde juízo. 

Após, defiro o levantamento da importância depositada, 

através de expedição de Mandado de Levantamento Eletrônico, o que desde já determino, devendo 

o advogado da parte interessada, se ainda não o fez, providenciar o imediato preenchimento do 

formulário preenchimento do formulário disponibilizado no seguinte endereço eletrônico 

http://www.tjsp.jus.br/  IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais (ORIENTAÇÕES GERAIS 

?  Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico).

Com o levantamento, intime-se a exequente para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifestar-se em termos de regular prosseguimento do feito, inclusive, com 

apresentação do novo cálculo atualizado do débito. 

Intime-se.

Guaíra, 11 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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14/10/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1571074849548 1/3

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.COLIVEIRA2
segunda-feira,

14/10/2019
  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20190006130842
 Número do Processo:  1000993-85.2017.8.26.0210
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  29408 - 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GUAIRA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renata Carolina Nicodemos Andrade (Protocolizado por Carlos Henrique Dias de

Oliveira)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  57.713.281/0001-47
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE
 Deseja bloquear conta-salário?  Sim

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  402.426.268-82 - BRUNO HENRIQUE MALTA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 131,68 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CCLA ALIANÇA DAS REGIOES COSTA / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata Carolina
Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(13) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo,
afetando

depósito a
prazo, títulos
ou valores

mobiliários. 
100,35

100,35
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:34

14/10/2019
14:40:51

Transf. Valor
ID:072019000014887624
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0475 
Tipo créd. jud:Geral 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade

(Protocolizado
por Carlos

Henrique Dias
de Oliveira)

100,35 Não enviada - -

   

BCO COOPERATIVO DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019 Bloq. Valor Renata Carolina 3.525,06 (03) 31,33 03/07/2019
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16:30 Nicodemos
Andrade 

Cumprida
parcialmente

por
insuficiência
de saldo. 

31,33

(0,00 em conta-
salário)

18:03

14/10/2019
14:40:51

Transf. Valor
ID:072019000014887616
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0475 
Tipo créd. jud:Geral 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade

(Protocolizado
por Carlos

Henrique Dias
de Oliveira)

31,33 Não enviada - -

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata Carolina
Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

02/07/2019
20:26

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata Carolina
Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:56

   

BCO COOPERATIVO SICREDI / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata Carolina
Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:17

   

BCO INTER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata Carolina
Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
17:46

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata Carolina
Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
06:55
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BCO VOTORANTIM / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata Carolina
Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:34

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata Carolina
Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
02:32

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a tela inicial do sistema
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.COLIVEIRA2
quinta-feira,
17/10/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190006130842
 Número do Processo:  1000993-85.2017.8.26.0210
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  29408 - 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GUAIRA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renata Carolina Nicodemos Andrade (Protocolizado por Carlos Henrique Dias de

Oliveira)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  57.713.281/0001-47
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE
 Deseja bloquear conta-salário?  Sim

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  402.426.268-82 - BRUNO HENRIQUE MALTA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 131,68] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CCLA ALIANÇA DAS REGIOES COSTA/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06

(13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.
100,35

100,35
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:34

14/10/2019
14:40

Transf. de Valores 
ID:072019000014887624
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0475
Tipo créd. jud.:Geral

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

100,35

(01) Recebida.
em 15/10/2019.
Valor Previsto:

100,35

0,00
(0,00 em conta-

salário)

Até
18/10/2019

Nenhuma ação disponível    
   

BCO COOPERATIVO DO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019 Bloq. Valor Renata 3.525,06 (03) Cumprida 31,33 03/07/2019
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16:30 Carolina
Nicodemos
Andrade 

parcialmente por
insuficiência de

saldo.
31,33

(0,00 em conta-
salário)

18:03

14/10/2019
14:40

Transf. de Valores 
ID:072019000014887616
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0475
Tipo créd. jud.:Geral

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

31,33

(01) Recebida.
em 15/10/2019.
Valor Previsto:

31,33

0,00
(0,00 em conta-

salário)

Até
16/10/2019

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

02/07/2019
20:26

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:56

Nenhuma ação disponível    
   

BCO COOPERATIVO SICREDI/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:17

Nenhuma ação disponível    
   

BCO INTER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
17:46

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
06:55

Nenhuma ação disponível    
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BCO VOTORANTIM/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
18:34

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

02/07/2019
16:30 Bloq. Valor 

Renata
Carolina

Nicodemos
Andrade 

3.525,06
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

0,00
(0,00 em conta-

salário)

03/07/2019
02:32

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   57.713.281/0001-47

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 24/10/2019 16:23 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   2210/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3453/3456   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   ausência   de   manifestação   da   parte   executada,   proceda-se   à   transferência 
 do   valor   bloqueado   às   fls.   96/98   para   uma   conta   judicial   à   disposição   desde   juízo.   Após,   defiro   o   levantamento 
 da   importância   depositada,   através   de   expedição   de   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico,   o   que   desde   já 
 determino,   devendo   o   advogado   da   parte   interessada,   se   ainda   não   o   fez,   providenciar   o   imediato 
 preenchimento   do   formulário   preenchimento   do   formulário   disponibilizado   no   seguinte   endereço   eletrônico 
 http://www.tjsp.jus.br/   IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais   (ORIENTAÇÕES   GERAIS   ?   Formulário 
 de   MLE   -   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico).   Com   o   levantamento,   intime-se   a   exequente   para,   no   prazo 
 de   05   (cinco)   dias,   manifestar-se   em   termos   de   regular   prosseguimento   do   feito,   inclusive,   com   apresentação 
 do novo cálculo atualizado do débito. Intime-se." 

           Guaíra, 24 de outubro de 2019. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, por seus 

advogados infra-assinados que esta subscrevem, vem respeitosamente a presença 

de Vossa Excelência, em a nota de cartório de de fls. 129, trazer a colação dos autos a 

guia de levantamento MLE devidamente preenchida. 

 

Por derradeiro, requer seja expedida 
certidão nos termos do artigo 828 c.c. artigo 152, V do Código de Processo Civil, 
com identificação das partes e o valor da causa, para fins de averbação no 
registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à 
penhora ou arresto. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 04 de novembro de 2019. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                            MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                              OAB/SP 302.083 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, por seus 

advogados infra-assinados que esta subscrevem, vem respeitosamente a presença 

de Vossa Excelência, em a nota de cartório de de fls. 129, trazer a colação dos autos a 

guia de levantamento MLE devidamente preenchida. 

 

Por derradeiro, requer seja expedida 
certidão nos termos do artigo 828 c.c. artigo 152, V do Código de Processo Civil, 
com identificação das partes e o valor da causa, para fins de averbação no 
registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à 
penhora ou arresto. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 04 de novembro de 2019. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                            MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                              OAB/SP 302.083 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

kj
zT

V
bO

R
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 F

R
A

G
O

A
S

 C
A

LD
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

IR
19

70
03

17
06

4 
   

 .

fls. 131



 

 

 

 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1000993-85.2017.8.26.0210 

Nome do beneficiário do levantamento: Associação de educação e Cultura do Norte 

Paulista - UNIFAFIBE 

CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47 

Tipo de Beneficiário: 

( x ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 127/128 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 131,68 

Tipo de levantamento:  

( X ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 

Nome do titular da conta: Associação de educação e Cultura do Norte Paulista - 

UNIFAFIBE 

CPF/CNPJ do titular da conta:  

Banco:  Código do Banco:  

Agência:  

Conta nº:    Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimação do exequente para que junte aos autos, no prazo de 05 
dias e nos termos da r. Decisão de fls. 120 o cálculo atualizado 
do débito exequendo, considerando-se o mandado de 
levantamento judicial já expedido às fls. 133 no dia 12/11/2019.
Nada Mais. Guaíra, 07 de janeiro de 2020. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 22/01/2020 08:54 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0029/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 6159/6168   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   do   exequente   para   que   junte   aos   autos,   no   prazo   de   05   dias   e   nos   termos   da   r. 
 Decisão   de   fls.   120   o   cálculo   atualizado   do   débito   exequendo,   considerando-se   o   mandado   de   levantamento 
 judicial já expedido às fls. 133 no dia 12/11/2019." 

           Guaíra, 22 de janeiro de 2020. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, por seus 

advogados infra-assinados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atenção à nota de cartório de (fls. 134), trazer a colação dos autos o demonstrativo 

de débito devidamente atualizado. 

 

Ainda, consoante de verifica no autos, à (fls. 110), o 

Executado apesar de devidamente intimado deixou transcorrer in albis o prazo para 

pagamento do débito. 

Contudo, à (fl.99) fora juntado aos autos o resultado 

da pesquisa de bens Renajud, confirmando que o Executado, detém bens passiveis de 

penhora, fazendo-se necessária averbação de restrições nos veículos abaixo, e a fim de 

garantir a execução. 

 

•  FAU-4380, CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ, ANO 2014/2015; 
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2 

 

 

Ex positis, requer: 

a) requer seja expedida certidão nos 

termos do artigo 828 c.c. artigo 152, V do Código de Processo Civil, com 

identificação das partes e o valor da causa, para fins de averbação no registro 

de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora 

ou arresto. 

b) requer-se a expedição de mandado de 

penhora, devendo Senhor Meirinho designado, dirigir-se no endereço abaixo, na 

forma do artigo 829[1], § 2º[2], do Código de Processo Civil, seja o Executado 

intimado para indicar outros bens passíveis de penhora, advertindo o Executado de 

que se considera atentatório à dignidade da Justiça ato deste que, intimado, não 

indica ao Juiz, em 05 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à 

penhora e seus respectivos valores (artigo 774, inciso V, do CPC), nem exibe prova 

de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.  

 

- RUA 6, Nº 200, ANICETO CARLOS NOGUEIRA, CEP 14790-000, 

GUAÍRA – SP; 

 Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro, 27 de janeiro de 2020. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                     MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                            OAB/SP 302.083 
 
1 

                                                        
1 [1] Art. 829.  O executado será citado para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, contado da citação. 

[2] § 2o A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado e 
aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao 
exequente. (grifos da Exequente) 
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Aluno: Comarca: Guaira

Processo Vara: 2 AÇÃO DE EXECUÇÃO 

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal
15/24 parc acordo 10/07/2018 274,60 69,293660 71,583466 R$ 283,67 R$ 5,67 R$ 53,52 R$ 342,87
16/24 parc acordo 10/08/2018 274,60 69,466894 71,583466 R$ 282,97 R$ 5,66 R$ 50,46 R$ 339,09
17/24 parc acordo 10/09/2018 274,60 69,466894 71,583466 R$ 282,97 R$ 5,66 R$ 47,54 R$ 336,16
18/24 parc acordo 10/10/2018 274,60 69,675294 71,583466 R$ 282,12 R$ 5,64 R$ 44,58 R$ 332,34
19/24 parc acordo 10/11/2018 274,60 69,953995 71,583466 R$ 281,00 R$ 5,62 R$ 41,49 R$ 328,11
20/24 parc acordo 10/12/2018 274,60 69,779110 71,583466 R$ 281,70 R$ 5,63 R$ 38,78 R$ 326,12
21/24 parc acordo 10/01/2019 274,60 69,876800 71,583466 R$ 281,31 R$ 5,63 R$ 35,82 R$ 322,75
22/24 parc acordo 10/02/2019 274,60 70,128356 71,583466 R$ 280,30 R$ 5,61 R$ 32,79 R$ 318,70
23/24 parc acordo 10/03/2019 274,60 70,507049 71,583466 R$ 278,79 R$ 5,58 R$ 30,02 R$ 314,38
24/24 parc acordo 10/04/2019 274,60 71,049953 71,583466 R$ 276,66 R$ 5,53 R$ 26,93 R$ 309,12

2.746,00R$         R$ 2.811,48 56,23R$                         401,93R$                       

FLS.127 15/10/2019 100,35R$            71,583466 71,583466 R$ 100,35 R$ 100,35

FLS. 128 15/10/2019 31,33R$               71,583466 71,583466 R$ 31,33 R$ 31,33

SUB-TOTAL 131,68          

R$ 3.137,96

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 313,80

BACENJUD RENAJUD 03/12/2018 30,00R$               69,779110 71,583466 R$ 30,78 R$ 30,78

OFJ 18/01/2019 79,59R$               69,876800 71,583466 R$ 81,53 R$ 81,53

PENHORA 05/06/2019 45,00R$               71,583466 71,583466 R$ 45,00 R$ 45,00

SUB-TOTAL 157,31          

R$ 3.269,64SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

TOTAL R$ 3.609,07

CUSTAS PROCESSUAIS

BLOQUEIO JUDICIAL

SUB-TOTAL

1000993-85.2017.8.26.0210

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017

20/01/2020Valores atualizados até:

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017 P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Compl. do Endereço da Vara << Informação indisponível >> 
- Centro
CEP: 14790-000 - Guaíra - SP
Telefone: (17) 3331-6901 - E-mail: guaira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Fls. 136/138:

1. Expeça-se certidão para fins do artigo 828 do 

Código de Processo Civil. Deverá constar da certidão o número do processo, bem como o 

valor do débito. Após, intime-se o exequente para retirar a certidão e comprovar a 

efetivação da averbação, no prazo de 10 (dez) dias (NCPC, art. 828, § 1º), sendo que no 

mesmo prazo, deverá manifestar-se em termos de prosseguimento do feito, indicando bens 

passíveis de penhora. Havendo penhora de outros bens que garantam a execução, o 

exequente deverá providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, o cancelamento da averbação 

relativa ao bem não penhorado.

2. No mais, defiro a penhora do veículo indicado às fls. 

136. Comprove o exequente, o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Após, expeça-se mandado de penhora do veículo indicado, registrado 

em nome do executado (fls. 99), devendo ser lavrado o respectivo auto e intimado o 

executado, da efetivação da penhora.

No mesmo prazo, deverá o exequente trazer aos autos, 

avaliação atual do veículo, através de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de 

anúncios de vendas em meios de comunicação, conforme artigo 871, inciso IV do Código 

de Processo Civil, da qual, deverá ser intimado o executado, quando da efetivação da 

penhora.

Nomeio o executado BRUNO HENRIQUE MALTA, 

depositário do bem, posto que o veículo já se encontra com restrição de transferência (fls. 

99),  devendo ser intimado o executado de que não pode abrir mão do bem depositado sem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Compl. do Endereço da Vara << Informação indisponível >> 
- Centro
CEP: 14790-000 - Guaíra - SP
Telefone: (17) 3331-6901 - E-mail: guaira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 2

expressa autorização deste juízo, observadas as consequências do descumprimento das 

obrigações inerentes.

3. No mais, em caso de não localização do veículo, 

intime-se o executado, pessoalmente, posto que não possui advogado constituído nos 

autos, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique bens passíveis de penhora, nos termos 

do artigo 774, V, do Código de Processo Civil, sob pena de incidência de multa de 20% 

(vinte por cento) do valor atualizado do débito.

Int.

Guaíra, 06 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 18/02/2020 09:19 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3475/3476   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   136/138:   1.   Expeça-se   certidão   para   fins   do   artigo   828   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Deverá   constar   da   certidão   o   número   do   processo,   bem   como   o   valor   do   débito.   Após,   intime-se   o 
 exequente   para   retirar   a   certidão   e   comprovar   a   efetivação   da   averbação,   no   prazo   de   10   (dez)   dias   (NCPC, 
 art.   828,   §   1º),   sendo   que   no   mesmo   prazo,   deverá   manifestar-se   em   termos   de   prosseguimento   do   feito, 
 indicando   bens   passíveis   de   penhora.   Havendo   penhora   de   outros   bens   que   garantam   a   execução,   o 
 exequente   deverá   providenciar,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   o   cancelamento   da   averbação   relativa   ao   bem   não 
 penhorado.   2.   No   mais,   defiro   a   penhora   do   veículo   indicado   às   fls.   136.   Comprove   o   exequente,   o 
 recolhimento   da   diligência   do   Oficial   de   Justiça,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Após,   expeça-se   mandado   de 
 penhora   do   veículo   indicado,   registrado   em   nome   do   executado   (fls.   99),   devendo   ser   lavrado   o   respectivo 
 auto   e   intimado   o   executado,   da   efetivação   da   penhora.   No   mesmo   prazo,   deverá   o   exequente   trazer   aos 
 autos,   avaliação   atual   do   veículo,   através   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de 
 vendas   em   meios   de   comunicação,   conforme   artigo   871,   inciso   IV   do   Código   de   Processo   Civil,   da   qual, 
 deverá   ser   intimado   o   executado,   quando   da   efetivação   da   penhora.   Nomeio   o   executado   BRUNO   HENRIQUE 
 MALTA,   depositário   do   bem,   posto   que   o   veículo   já   se   encontra   com   restrição   de   transferência   (fls.   99), 
 devendo   ser   intimado   o   executado   de   que   não   pode   abrir   mão   do   bem   depositado   sem   expressa   autorização 
 deste   juízo,   observadas   as   consequências   do   descumprimento   das   obrigações   inerentes.   3.   No   mais,   em   caso 
 de   não   localização   do   veículo,   intime-se   o   executado,   pessoalmente,   posto   que   não   possui   advogado 
 constituído   nos   autos,   para   que,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   indique   bens   passíveis   de   penhora,   nos   termos 
 do   artigo   774,   V,   do   Código   de   Processo   Civil,   sob   pena   de   incidência   de   multa   de   20%   (vinte   por   cento)   do 
 valor atualizado do débito. Int." 

           Guaíra, 18 de fevereiro de 2020. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

ADRIANA FALEIROS CORRÊA AMARO, Supervisor de Serviço do Cartorio da 2ª Vara do 

Foro de Guaíra, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente ASSOCIAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário 
UNIFAFIBE, com sede na Comarca de Bebedouro/SP, à Rua Professor Orlando França de 
Carvalho, nº. 325, inscrita no CNPJ sob o nº. 57.713.281/0001-47, para fins de averbação no 
registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto 
(Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 05/05/2017 e admitida em juízo, a Ação de 
Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 1000993-85.2017.8.26.0210, à 2ª Vara do Foro de 
Guaíra, em que são partes: ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE 
PAULISTA (supra qualificada) - exequente(s), e   BRUNO HENRIQUE MALTA (portador do 
CPF 402.426.268-82, RG 47.941.092-6, residente na Rua 6, nº 200, Aniceto Carlos Nogueira, CEP 
14.790-000, Guaíra – SP) - executado(s), cujo valor da causa é: R$ 7.465,40(SETE MIL E 
QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guaíra, 17 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente sobre certidão nos termos do artigo 828 do 
CPC emitida às fls. 143.
Nada Mais. Guaíra, 19 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 21/02/2020 09:11 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0311/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3433/3434   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor do ato: "Ciência ao exequente sobre certidão nos termos do artigo 828 do CPC emitida às fls. 143." 

           Guaíra, 21 de fevereiro de 2020. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em 28/02/2020 decorreu o prazo sem que 
o exequente comprovasse nos autos o recolhimento de diligência 
de oficial de justiça para penhora de veículo, e sem que 
trouxesse aos autos a avaliação atual do veículo a ser penhorado 
mesmo regularmente intimado às fls. 142. 
Nada Mais. Guaíra, 08 de abril de 2020. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias sob pena de 
extinção, sobre a certidão supra de seguinte teor: "Certifico e 
dou fé que em 28/02/2020 decorreu o prazo sem que o 
exequente comprovasse nos autos o recolhimento de diligência 
de oficial de justiça para penhora de veículo, e sem que 
trouxesse aos autos a avaliação atual do veículo a ser penhorado 
mesmo regularmente intimado às fls. 142.".
Nada Mais. Guaíra, 08 de abril de 2020. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 14/04/2020 09:10 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0605/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3920/3921   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   05   dias   sob   pena   de   extinção,   sobre   a   certidão 
 supra   de   seguinte   teor:   "Certifico   e   dou   fé   que   em   28/02/2020   decorreu   o   prazo   sem   que   o   exequente 
 comprovasse   nos   autos   o   recolhimento   de   diligência   de   oficial   de   justiça   para   penhora   de   veículo,   e   sem   que 
 trouxesse aos autos a avaliação atual do veículo a ser penhorado mesmo regularmente intimado às fls. 142."." 

           Guaíra, 14 de abril de 2020. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE 

PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, devidamente qualificada 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move 

em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, também qualificada, por seus advogados que a 

esta subscrevem digitalmente, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento a nota de cartório de fl. , trazer a colação dos autos a guia recolhida da 

diligência do Sr. Meirinho, para o prosseguimento do feito, em seus ulteriores efeitos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 20 de abril de 2020. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                          MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                                 OAB/SP 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 21/02/2020 10:57:02

 
 00190.00009 02843.275005 00002.225175 7 81770000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 21/02/2020 26/02/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000002225 2225 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 2225

1000993-85.ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00002.225175 7 81770000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 21/02/2020 26/02/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000002225 2225 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 2225

1000993-85.ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00002.225175 7 81770000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 21/02/2020 26/02/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000002225 2225 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 2225

1000993-85.ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00002.225175 7 81770000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

21/02/2020 2225 21/02/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
RUA PRUDENTE DE MORAES DE 561/562 AO FIM 752,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  
   

26/02/2020

475-8 / 950000-6

28432750000002225

82,83

82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mero expediente – emissão de documento.

Nada Mais. Guaíra, 15 de maio de 2020. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Intimação da parte autora para que junte aos autos, no prazo de 
05 dias, a avaliação atual do veículo a ser penhorada através de 
pesquisas, nos termos já determinados às fls. 140, no prazo de 
05 dias.
Nada Mais. Guaíra, 15 de maio de 2020. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

4f
94

U
P

Q
Q

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 O
LI

V
E

IR
A

 A
G

U
E

T
O

N
E

 D
E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

05
/2

02
0 

às
 1

5:
27

 .

fls. 156



 Foro de Guaíra  Emitido em: 21/05/2020 09:17 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0884/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3472/3474   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   autora   para   que   junte   aos   autos,   no   prazo   de   05   dias,   a   avaliação   atual 
 do   veículo   a   ser   penhorada   através   de   pesquisas,   nos   termos   já   determinados   às   fls.   140,   no   prazo   de   05 
 dias." 

           Guaíra, 21 de maio de 2020. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, por seus 

advogados infra-assinados que esta subscrevem, vem respeitosamente a presença 

de Vossa Excelência, em atendimento ao ato ordinatório de (fl.156), trazer a 

colação dos autos a avaliação atual do veículo a ser penhorado. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 26 de maio de 2020. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                            MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                              OAB/SP 302.083 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mero expediente – emissão de mandado.

Nada Mais. Guaíra, 05 de junho de 2020. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000993-85.2017.8.26.0210

MANDADO DE PENHORA E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado Bruno Henrique Malta

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 210.2020/003700-4

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: BRUNO HENRIQUE MALTA, Brasileiro, RG 47.941.092-6, CPF 402.426.268-82, 
com endereço à Rua 6, 200, Aniceto Carlos Nogueira, CEP 14790-000, Guaíra - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Guaíra da Comarca de Guaíra, Dr(a). Renata 
Carolina Nicodemos Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. PENHORA do veículo Marca / Modelo: CHEVROLET / PRISMA 1.4MT LTZ, ano 
fabricação 2014, ano modelo: 2015, placas: FAU-4380, chassi 9BGKT69L0FG276825,  
lavrando-se o competente auto, e INTIMAÇÃO do executado da efetivação da penhora e da 
avaliação do veículo cuja cópia segue anexa a este mandado, intimando-o ainda para que indique 
bens passíveis de penhora sob pena de multa, tudo nos termos da decisão de seguinte teor: 
"Vistos. Fls. 136/138: 1. Expeça-se certidão para fins do artigo 828 do Código de Processo Civil. 
Deverá constar da certidão o número do processo, bem como o valor do débito. Após, intime-se o 
exequente para retirar a certidão e comprovar a efetivação da averbação, no prazo de 10 (dez) dias 
(NCPC, art. 828, § 1º), sendo que no mesmo prazo, deverá manifestar-se em termos de 
prosseguimento do feito, indicando bens passíveis de penhora. Havendo penhora de outros bens 
que garantam a execução, o exequente deverá providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, o 
cancelamento da averbação relativa ao bem não penhorado. 2. No mais, defiro a penhora do 
veículo indicado às fls. 136. Comprove o exequente, o recolhimento da diligência do Oficial de 
Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, expeça-se mandado de penhora do veículo indicado, 
registrado em nome do executado (fls. 99), devendo ser lavrado o respectivo auto e intimado o 
executado, da efetivação da penhora. No mesmo prazo, deverá o exequente trazer aos autos, 
avaliação atual do veículo, através de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de 
vendas em meios de comunicação, conforme artigo 871, inciso IV do Código de Processo Civil, 
da qual, deverá ser intimado o executado, quando da efetivação da penhora. Nomeio o executado 
BRUNO HENRIQUE MALTA, depositário do bem, posto que o veículo já se encontra com 
restrição de transferência (fls. 99), devendo ser intimado o executado de que não pode abrir mão 
do bem depositado sem expressa autorização deste juízo, observadas as consequências do 
descumprimento das obrigações inerentes. 3. No mais, em caso de não localização do veículo, 
intime-se o executado, pessoalmente, posto que não possui advogado constituído nos autos, para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique bens passíveis de penhora, nos termos do artigo 774, V, 
do Código de Processo Civil, sob pena de incidência de multa de 20% (vinte por cento) do valor 
atualizado do débito. Int.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000993-85.2017.8.26.0210

selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaíra, 08 de junho de 2020. Adriana Faleiros 
Corrêa Amaro, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2225  - R$82,83 – fls. 153/154

Advogado: Dr(a). Renê Bernardo Peracini e Mauricio Fragoas Caldeira
Telefone Comercial: (17)33435554 e (17)33435554

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*21020200037004*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP 
- E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sergio de Oliveira (30704)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
210.2020/003700-4  dirigi-me ao endereço retro, e aí sendo, passei a 
proceder a PENHORA no bem indicado, tudo conforme Auto em anexo. 
Após, INTIMEI o Sr. Bruno Henrique Malta, por todo o conteúdo do 
presente mandado e auto de penhora que lhe li, ficando de tudo bem ciente, 
exarando sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaíra, 25 de junho de 2020.

Número de Cotas:01 guia bb 2225
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que o executado 
apresentasse recurso contra a penhora de fls. 164, mesmo 
regularmente intimado às fls. 163.
Nada Mais. Guaíra, 09 de outubro de 2020. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias, sobre a certidão 
supra de seguinte teor: "Certifico e dou fé que decorreu o prazo 
sem que o executado apresentasse recurso contra a penhora de 
fls. 164, mesmo regularmente intimado às fls. 163. ".
Nada Mais. Guaíra, 09 de outubro de 2020. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 14/10/2020 10:28 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   2004/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2984/2987   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   sobre   a   certidão   supra   de   seguinte   teor: 
 "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   sem   que   o   executado   apresentasse   recurso   contra   a   penhora   de   fls. 
 164, mesmo regularmente intimado às fls. 163. "." 

           Guaíra, 14 de outubro de 2020. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERETÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, 

por seus advogados infra-assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

 

Conforme se infere dos autos foi realizada 

penhora e avaliação, do veículo Bloqueado pelo Sistema Renajud, pelo Sr. Meirinho, 

conforme determina o artigo 870 do Código de Processo Civil, assim sendo, requer 

a Exequente a realização do praceamento eletrônico do veículo penhorado. 

 

Assim sendo, como sugestão de empresa 

para realização do praceamento, a Exequente indica a nomeação da empresa 

Gestora Judicial LANCE JUDICIAL, Lance Consultoria em Alienações Judiciais 

Eletrônicas Ltda., CNPJ nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – 

Telefones (11) 3522-9004, (13) 4062-9004, (15) 4062-9004, (19) 4062-9004, (14) 

3717-0091, (12) 3212-0095, (16) 3717-0893 e (17) 2932-0897, empresa que já foi 

considerada tecnicamente habilitada pela Secretaria de Tecnologia da Informação 

do TJ/SP, que possui capacitação adequada sendo uma das credenciadas à sua 

realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo(www.tj.sp.gov.br/servico/leilaoeletronico.aspx). 
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Assim, nos termos dos artigos 882, §§ 1º e 2º 

, 883, 887 e 889, todos do Código de Processo Civil, requer que o praceamento dos 

veículos penhorados nestes autos sejam realizados por meio eletrônico, através do 

Portal (www.lancejudicial.com.br), e que seja indicado e nomeado para tanto o 

Gestor Lance Judicial. 

 

Protesta ainda, para que todas as intimações 

e publicações emanadas por esse juízo passem a contar exclusivamente o nome dos 

advogados RENÊ BERNARDO PERACINI - OAB/SP nº 301.729 e MAURICIO 
FRAGOAS CALDEIRA - OAB/SP nº 302.083, sob pena de nulidade. 

 

 Termos em que, Pede deferimento.  

 

 

Bebedouro, 20 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                            MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP nº 301.729                                                        OAB/SP nº 302.083                  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Analisando melhor os autos, verifico que, em que pese a 

penhora de fls. 165, o veículo indicado possui restrição de alienação fiduciária (fls. 99), não 

pertencendo ao devedor, podendo ser penhorado apenas os direitos que aquele possui sobre 

o bem. 

Sendo assim, proceda-se a nova pesquisa através do 

sistema RENAJUD, a fim de que seja verificado se persiste a alienação fiduciária sobre o 

bem e em caso de persistência da restrição, tragam-me os autos conclusos. 

Intime-se.

Guaíra, 05 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 11/11/2020 09:03 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   2143/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3829/3831   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Analisando   melhor   os   autos,   verifico   que,   em   que   pese   a   penhora   de   fls.   165,   o 
 veículo   indicado   possui   restrição   de   alienação   fiduciária   (fls.   99),   não   pertencendo   ao   devedor,   podendo   ser 
 penhorado   apenas   os   direitos   que   aquele   possui   sobre   o   bem.   Sendo   assim,   proceda-se   a   nova   pesquisa 
 através   do   sistema   RENAJUD,   a   fim   de   que   seja   verificado   se   persiste   a   alienação   fiduciária   sobre   o   bem   e 
 em caso de persistência da restrição, tragam-me os autos conclusos. Intime-se." 

           Guaíra, 11 de novembro de 2020. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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16/12/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CARLOS HENRIQUE DIAS DE OLIVEIRA 
16/12/2020 - 11:59:42

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FAU4380 Placa Anterior Ano Fabricação 2014

Chassi 9BGKT69L0FG276825 Marca/Modelo CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ Ano Modelo 2015

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminho os autos à conclusão diante da 
persistência da restrição indicada às fls. 172. Nada Mais. Guaíra, 05 de 
fevereiro de 2021. Eu, ___, Renato Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Ante o teor da decisão de fls. 170 e a pesquisa de fls. 

172, intime-se a exequente para manifestar-se em termos de regular prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se.

Guaíra, 05 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 12/02/2021 09:49 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0164/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3760   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   decisão   de   fls.   170   e   a   pesquisa   de   fls.   172,   intime-se   a   exequente 
 para manifestar-se em termos de regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." 

           Guaíra, 12 de fevereiro de 2021. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210;  

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, 

por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência informar e requerer o quanto segue: 

Primeiramente, esclarece a Exequente que, 

com a entrada do novo sistema SISBAJUD, foram incluídas novas ferramentas de 

constrição de valores, tais como possibilidade do bloqueio de Bitcoin e outras 

criptomoedas, bem como à possibilidade das buscas alcançarem as instituições 

financeiras de tecnolgia, as chamadas FINTECHS, ou seja, empresas como Nubank, 

PicPay, PayPal, Mercado Pago, Pag Seguro, Neon Pagamentos, Banco Inter entre 

outros, também tiveram seu patrimônio integralizado no novo sistema. 

Contudo, verifica-se nos autos, que as 

pesquisas de bens disponibilizadas por este juízo Infojud(fl.100/102), restou 

infrutífera. Restando positiva apenas a pesquisa Bacenjud(fl.121/123), cujo valor 

ainda é insuficiente para quitar o débito, bem como, o bloqueio Renajud(fl.99) 

veículo: CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ, que encontra-se com “alienação fiduciária”, 

inviabilizando a possibilidade de praceamento do bem. 
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Portanto, faz-se necessário o início de dos 

atos tendentes de excussão patrimonial através do NOVO sistema disponível por 

este juízo, o SISBAJUD. Assim, com base no disposto nos artigos 835, inciso I e 854 

do Código de Processo Civil, na qual determina a ordem de preferência para a 

penhora em dinheiro, é de direito a realização da PENHORA ON-LINE em nome da 

Executada, até o limite do débito exequendo, conforme demonstrativo anexo.  

  Ademais, deferido e procedido o bloqueio em 

dinheiro do valor pretendido, através do sistema SISBAJUD, sendo bloqueados os 

valores até a quantia suficiente para garantir o débito exequendo, serve o recibo 

de protocolamento da ordem de bloqueio e transferência como registro 

formal e idôneo da penhora, tornando-se desnecessária a lavratura do 

respectivo termo. 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne 

de proceder à pesquisa supra requerida, intimando a Exequente acerca das 

respostas, para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

Por derradeiro, requer seja incluído o 

nome do Executado junto aos órgãos de proteção ao crédito 

(Serasa/Spc), através do sistema Sistema Serasajud, conforme dispõe 

artigo 782 , § 3º  do CPC. 

Termos em que, pede deferimento. 

Bebedouro, 22  de fevereiro de 2021. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                   MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

0S
y5

ld
hm

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 F
R

A
G

O
A

S
 C

A
LD

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
03

/2
02

1 
às

 1
5:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
IR

21
70

00
47

68
0 

   
 .

fls. 177



Aluno: Comarca: Guaira

Processo Vara: 2 AÇÃO DE EXECUÇÃO 

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal
confissão acordo 05/05/2017 8.304,64 66,893046 77,193242 R$ 9.583,39 R$ 191,67 R$ 4.459,47 R$ 14.234,53

8.304,64R$         R$ 9.583,39 191,67R$                       4.459,47R$                    

1 PARCELA 10/05/2017 274,60 66,893046 77,193242 R$ 316,88 R$ 316,88

2 PARCELA 10/06/2017 274,60 67,133860 77,193242 R$ 315,75 R$ 315,75

3 PARCELA 10/07/2017 274,60 66,932458 77,193242 R$ 316,70 R$ 316,70

4 PARCELA 10/08/2017 274,60 67,046243 77,193242 R$ 316,16 R$ 316,16

5 PARCELA 10/09/2017 274,60 67,026129 77,193242 R$ 316,25 R$ 316,25

6 PARCELA 10/10/2017 274,60 67,012723 77,193242 R$ 316,32 R$ 316,32

7 PARCELA 10/11/2017 274,60 67,260670 77,193242 R$ 315,15 R$ 315,15

8 PARCELA 10/12/2017 274,60 67,381739 77,193242 R$ 314,58 R$ 314,58

9 PARCELA 10/01/2018 274,60 67,556931 77,193242 R$ 313,77 R$ 313,77

10 PARCELA 10/02/2018 274,60 67,712311 77,193242 R$ 313,05 R$ 313,05

11 PARCELA 10/03/2018 274,60 67,834193 77,193242 R$ 312,49 R$ 312,49

12 PARCELA 10/04/2018 274,60 67,881676 77,193242 R$ 312,27 R$ 312,27

13 PARCELA 10/05/2018 274,60 68,024227 77,193242 R$ 311,61 R$ 311,61

14 PARCELA 10/06/2018 274,60 68,316731 77,193242 R$ 310,28 R$ 310,28

15 PARCELA 10/07/2018 274,60

16 PARCELA 10/08/2018 274,60

17 PARCELA 10/09/2018 274,60

18 PARCELA 10/10/2018 274,60

19 PARCELA 10/11/2018 274,60

20 PARCELA 10/12/2018 274,60

21 PARCELA 10/01/2019 274,60

22 PARCELA 10/02/2019 274,60

23 PARCELA 10/03/2019 274,60

24 PARCELA 10/04/2019 274,60

SUB-TOTAL 4.401,26        

R$ 9.833,27

FLS.127 15/10/2019 100,35R$            71,712333 77,193242 R$ 108,02 R$ 108,02

FLS. 128 15/10/2019 31,33R$               71,712333 77,193242 R$ 33,72 R$ 33,72

SUB-TOTAL 141,74            

R$ 9.691,53

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 969,15

BACENJUD RENAJUD 03/12/2018 30,00R$               69,779110 77,193242 R$ 33,19 R$ 33,19

OFJ 18/01/2019 79,59R$               69,876800 77,193242 R$ 87,92 R$ 87,92

PENHORA 05/06/2019 45,00R$               71,583466 77,193242 R$ 48,53 R$ 48,53

PENHORA 08/02/2021 32,00R$               77,193242 77,193242 R$ 32,00 R$ 32,00

SUB-TOTAL 201,64            

SUB-TOTAL

R$ 14.234,53SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

TOTAL R$ 10.862,32

CUSTAS PROCESSUAIS

BLOQUEIO JUDICIAL

SUB-TOTAL

PARCELAS RECEBIDAS

1000993-85.2017.8.26.0210

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143 

28/02/2021Valores atualizados até:

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017 P
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16/02/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021021610584405
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993852017
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 160051174006 143415771323 810001474055

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021021610584405

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993852017
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 160051174006 143415771323 810001474055

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021021610584405

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993852017
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 160051174006 143415771323 810001474055
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Compl. do Endereço da Vara << Informação indisponível >> - 
Centro
CEP: 14790-000 - Guaíra - SP
Telefone: (17) 3331-6901 - E-mail: guaira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Fls. 176/177:

1. Defiro o bloqueio de valores existentes em 

instituições financeiras em nome do(s) executado(s), providenciando-se o necessário 

através do sistema SISBACEN, cujo processamento eletrônico deverá ser efetivado pelo 

chefe de seção judiciário do cartório cível e observado rigosoramente o cálculo apresentado 

pelo exequente, a fim de que não haja excesso de bloqueio. 

Modificando entendimento anterior, consigno que não 

deverão ser bloqueados valores existentes em conta salário. No caso de bloqueio de 

valor proveniente de benefício previdenciário não depositado em conta salário, havendo 

alegação da parte nesse sentido, os autos deverão ser encaminhados à conclusão, com 

urgência. 

Tendo em vista que o sistema SISBACEN efetua o 

bloqueio  do valor indicado em todas as contas em que a parte executada tiver saldo 

disponível, deverá ser efetivado o desbloqueio do excedente tão logo haja comunicação de 

bloqueio, mantendo-se  o bloqueio tão somente até limite do débito indicado pelo 

exequente, observando-se o disposto no artigo 1.191 das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral de Justiça, segundo o qual "o uso inadequado do sistema de 

processamento eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que venha a 

causar prejuízo às partes ou à atividade jurisdicional importará bloqueio do cadastro do 

usuário, sem prejuízo das demais cominações legais".

Restando positivo o bloqueio, intime-se pessoalmente 

a parte executada ou através de seu advogado, pelo DJE, caso esteja representada nos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Compl. do Endereço da Vara << Informação indisponível >> - 
Centro
CEP: 14790-000 - Guaíra - SP
Telefone: (17) 3331-6901 - E-mail: guaira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 2

autos, para, querendo, manifestar-se sobre o bloqueio efetivado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, conforme disposto no artigo 854, § 2º do Código de Processo Civil. 

2. No mais, tendo em vista que embora tentada a 

localização de bens do executado para a garantia da execução, não foram encontrados bens 

penhoráveis, e ainda, ante a falta de nomeação de bens pelo devedor, defiro a inclusão do 

nome do executado nos cadastro de inadimplentes – CADIM, nos termos do artigo 782, § 

3º do Código de Processo Civil, por conta e risco do exequente.  

Em caso de pagamento, garantia da execução ou 

extinção da ação, deverá o exequente providenciar para que seja cancelada imediatamente a 

inscrição, nos termos do artigo 782, § 4º do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Guaíra, 04 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

3p
R

V
av

dA
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

A
 C

A
R

O
LI

N
A

 N
IC

O
D

E
M

O
S

 A
N

D
R

A
D

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

03
/2

02
1 

às
 1

7:
18

 .

fls. 182



Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

15/03/2021 18:47

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000915018

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA

R$ 10.862,32 (dez mil e oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e dois
centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

40989 - PAGSEGURO INTERNET S.A.
  /

05655 - BCO VOTORANTIM
  /

05212 - BANCO ORIGINAL S.A.
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

41697 - BPP IP S.A.
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

32353 - PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
  /

32429 - BCO INTER
  /

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

05756 - BCO COOPERATIVO DO BRASIL
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 1/15/03/2021 18:48
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

15/03/2021 18:47

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000915018

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 151,65

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 MAR 2021 04:05

BPP IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO COOPERATIVO DO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 4/19/03/2021 11:05
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 0,35 16 MAR 2021 18:05

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:45

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 20:39

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 05:16

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

2 4/19/03/2021 11:05
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 MAR 2021 20:07

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 151,30 16 MAR 2021 17:17

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 15 MAR 2021 20:57

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (98) Não-Resposta - 17 MAR 2021 05:32

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

3 4/19/03/2021 11:05
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 08:19

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:35

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 09:48

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 11:34

PAGSEGURO INTERNET S.A.

4 4/19/03/2021 11:05
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 23/03/2021 09:06 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0364/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3692/3695   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   176/177:   1.   Defiro   o   bloqueio   de   valores   existentes   em   instituições   financeiras 
 em   nome   do(s)   executado(s),   providenciando-se   o   necessário   através   do   sistema   SISBACEN,   cujo 
 processamento   eletrônico   deverá   ser   efetivado   pelo   chefe   de   seção   judiciário   do   cartório   cível   e   observado 
 rigosoramente   o   cálculo   apresentado   pelo   exequente,   a   fim   de   que   não   haja   excesso   de   bloqueio.   Modificando 
 entendimento   anterior,   consigno   que   não   deverão   ser   bloqueados   valores   existentes   em   conta   salário.   No 
 caso   de   bloqueio   de   valor   proveniente   de   benefício   previdenciário   não   depositado   em   conta   salário,   havendo 
 alegação   da   parte   nesse   sentido,   os   autos   deverão   ser   encaminhados   à   conclusão,   com   urgência.   Tendo   em 
 vista   que   o   sistema   SISBACEN   efetua   o   bloqueio   do   valor   indicado   em   todas   as   contas   em   que   a   parte 
 executada   tiver   saldo   disponível,   deverá   ser   efetivado   o   desbloqueio   do   excedente   tão   logo   haja   comunicação 
 de   bloqueio,   mantendo-se   o   bloqueio   tão   somente   até   limite   do   débito   indicado   pelo   exequente,   observando-se 
 o   disposto   no   artigo   1.191   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça,   segundo   o   qual   "o   uso 
 inadequado   do   sistema   de   processamento   eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo   que 
 venha   a   causar   prejuízo   às   partes   ou   à   atividade   jurisdicional   importará   bloqueio   do   cadastro   do   usuário,   sem 
 prejuízo   das   demais   cominações   legais".   Restando   positivo   o   bloqueio,   intime-se   pessoalmente   a   parte 
 executada   ou   através   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   caso   esteja   representada   nos   autos,   para,   querendo, 
 manifestar-se   sobre   o   bloqueio   efetivado,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   conforme   disposto   no   artigo   854,   §   2º 
 do   Código   de   Processo   Civil.   2.   No   mais,   tendo   em   vista   que   embora   tentada   a   localização   de   bens   do 
 executado   para   a   garantia   da   execução,   não   foram   encontrados   bens   penhoráveis,   e   ainda,   ante   a   falta   de 
 nomeação   de   bens   pelo   devedor,   defiro   a   inclusão   do   nome   do   executado   nos   cadastro   de   inadimplentes 
 CADIM,   nos   termos   do   artigo   782,   §   3º   do   Código   de   Processo   Civil,   por   conta   e   risco   do   exequente.   Em   caso 
 de   pagamento,   garantia   da   execução   ou   extinção   da   ação,   deverá   o   exequente   providenciar   para   que   seja 
 cancelada   imediatamente   a   inscrição,   nos   termos   do   artigo   782,   §   4º   do   Código   de   Processo   Civil.   Intime-se. 
 (NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste-se   o(a)   autor(a)   sobre   o(s)   bloqueio   de   valor   com   resultado   parcial   - 
 R$151,65,   de   fls.   184/187,   sendo   que   caso   queira   manter   o   referido   bloqueio,   fica   intimado   a   juntar   aos   autos, 
 no prazo de 05 dias, o comprovante de recolhimento de custas para intimação pessoal do(a) executado(a))." 

           Guaíra, 23 de março de 2021. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende com BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificada, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados que a esta subscrevem digitalmente, informar e requerer o quanto 

segue: 

 

Consoante se verifica dos autos, houve o bloqueio 

de valores da Executada pelo Sistema SISBAJUD. 

 

Assim sendo, de rigor a intimação do Executado, 

na pessoa de seu advogado constituído ou, não o tendo, pessoalmente, para que 
dela se manifeste, no quinquídio legal, nos termos do artigo 854, §§ 2º1 e 3º2 
do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 31 de março de 2021. 

  

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 

 

                                                           
1 § 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado na pessoa de seu 

advogado ou, não o tendo, pessoalmente. 
2 § 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: 
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24/03/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021032416593908
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993852017
Endereço Código

120-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

32,13  
Total

32,13  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 321351174003 112015771326 810001479081

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021032416593908

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993852017
Endereço Código

120-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

32,13  
Total

32,13  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 321351174003 112015771326 810001479081

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021032416593908

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993852017
Endereço Código

120-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

32,13  
Total

32,13  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 321351174003 112015771326 810001479081
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mero expediente – emissão de documento.

Nada Mais. Guaíra, 19 de abril de 2021. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUAÍRA

FORO DE GUAÍRA

2ª VARA

Rua 12, 718 - Guaíra-SP 14790-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO DE PENHORA SOBRE VALORES – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Dívida Ativa nº:     Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta - CPF: 402.426.268-82, RG: 47.941.092-6

Destinatário(a):
Bruno Henrique Malta
Rua 6, 200, Aniceto Carlos Nogueira  
Guaíra-SP  
CEP 14790-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema BacenJud, 
conforme extrato de fls. 184/187 dos autos disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para apresentar recurso, 
caso queira.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, bem 
como no art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente . A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaíra, 19 de abril de 
2021. Renato Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que o executado se 
manifestasse sobre o bloqueio de valores de fls. 184/187, mesmo 
regularmente intimado por correspondência às fls. 194. 
Nada Mais. Guaíra, 24 de junho de 2021. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias, sobre a certidão 
supra de seguinte teor: "Certifico e dou fé que decorreu o prazo 
sem que o executado se manifestasse sobre o bloqueio de 
valores de fls. 184/187, mesmo regularmente intimado por 
correspondência às fls. 194.".
Nada Mais. Guaíra, 24 de junho de 2021. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 28/06/2021 09:23 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0951/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3488/3490   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   sobre   a   certidão   supra   de   seguinte   teor: 
 "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   sem   que   o   executado   se   manifestasse   sobre   o   bloqueio   de   valores   de 
 fls. 184/187, mesmo regularmente intimado por correspondência às fls. 194."." 

           Guaíra, 28 de junho de 2021. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210;

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA,também qualificado, por seus advogados que esta subscrevem digitalmente, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de (fl.195), trazer a colação dos autos o formulário de MLE 

devidamente preenchido para transferência do valor para a conta corrente 

da Exequente.

Termos em que, pede deferimento.
Bebedouro, 28 de julho de 2021.

RENÊ BERNARDO PERACINI                                 MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA

OAB/SP 301.729                                                         OAB/SP 302.083
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1000993-85.2017.8.26.0210 

Nome do beneficiário do levantamento: Associação de educação e Cultura do Norte 

Paulista - UNIFAFIBE 

CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47 

Tipo de Beneficiário: 

( x ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fls.184 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 151,65 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 

Nome do titular da conta: Associação de educação e Cultura do Norte Paulista - 

UNIFAFIBE 

CPF/CNPJ do titular da conta: 57.713.281/0001-47 

Banco: Banco do Brasil Código do Banco: 001 

Agência: 0054-X 

Conta nº: 104311-0    Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminha-se os autos à conclusão diante do 
requerimento retro, deixando de inscrever o executado no CADIN (fls. 182), 
haja vista que tal cadastro se aplica a devedores das fazendas públicas, 
sendo que a exequente é associação privada. Nada Mais. Guaíra, 03 de 
agosto de 2021. Eu, ___, Renato Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Fls. 196:

1. Conforme certificado às fls.  196 dos autos, decorreu o 

prazo sem que o executado se manifestasse sobre a penhora efetivada às fls. 184/187, mesmo 

regularmente intimado (fls.  193/194).

2. Sendo assim, proceda-se à transferência do valor 

bloqueado para uma conta judicial à disposição deste juízo.

3. Após,   expeça-se Mandado de Levantamento Eletrônico 

da importância depositada judicialmente, em favor da exequente, que poderá ser levantado pelo(a) 

procurador(a) indicado(a), caso tenha poderes para receber e dar quitação, devendo constar do 

formulário o nome do beneficiário.

Para tanto, intime o Advogado/Procurador da parte 

interessada, para providenciar o imediato preenchimento do formulário disponibilizado no seguinte 

endereço eletrônico http://www.tjsp.jus.br/  IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais 

(ORIENTAÇÕES GERAIS  Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico), caso 

ainda não o tenha feito. 

4. Sem prejuízo, ante o termos da certidão retro, retifico o 

item "2" da decisão de fls. 182 para o fim de determinar, pelos mesmos fundamentos, a inclusão do 

nome do executado nos cadastros de inadimplentes SCPC e SERASA, nos termos do artigo 782, § 

3º do Código de Processo Civil.  

Intime-se.

Guaíra, 03 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

15/03/2021 18:47

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000915018

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 151,65

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 MAR 2021 04:05

BPP IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO COOPERATIVO DO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 5/14/08/2021 12:34
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 0,35 16 MAR 2021 18:05

14 AGO 2021
12:29

Transferência de Valor ID:
072021000013345497

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 0,35 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:45

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 20:39

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 05:16

BCO SANTANDER

2 5/14/08/2021 12:34
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 MAR 2021 20:07

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 151,30 16 MAR 2021 17:17

14 AGO 2021
12:29

Transferência de Valor ID:
072021000013345500

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 151,30 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 15 MAR 2021 20:57

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

3 5/14/08/2021 12:34
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (98) Não-Resposta - 17 MAR 2021 05:32

14 AGO 2021
12:29

Bloqueio de Valores
(cancelamento)

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 10.862,32 Não enviada R$ 0,00 -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 08:19

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:35

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 09:48

NU PAGAMENTOS S.A.

4 5/14/08/2021 12:34
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 11:34

PAGSEGURO INTERNET S.A.

5 5/14/08/2021 12:34
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 14/08/2021 13:18 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1212/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3552/3555   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   196:   1.   Conforme   certificado   às   fls.   196   dos   autos,   decorreu   o   prazo   sem   que   o 
 executado   se   manifestasse   sobre   a   penhora   efetivada   às   fls.   184/187,   mesmo   regularmente   intimado   (fls. 
 193/194).   2.   Sendo   assim,   proceda-se   à   transferência   do   valor   bloqueado   para   uma   conta   judicial   à   disposição 
 deste   juízo.   3.   Após,   expeça-se   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico   da   importância   depositada 
 judicialmente,   em   favor   da   exequente,   que   poderá   ser   levantado   pelo(a)   procurador(a)   indicado(a),   caso   tenha 
 poderes   para   receber   e   dar   quitação,   devendo   constar   do   formulário   o   nome   do   beneficiário.   Para   tanto,   intime 
 o   Advogado/Procurador   da   parte   interessada,   para   providenciar   o   imediato   preenchimento   do   formulário 
 disponibilizado   no   seguinte   endereço   eletrônico   http://www.tjsp.jus.br/ 
 IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais   (ORIENTAÇÕES   GERAIS   ?   Formulário   de   MLE   Mandado   de 
 Levantamento   Eletrônico),   caso   ainda   não   o   tenha   feito.   4.   Sem   prejuízo,   ante   o   termos   da   certidão   retro, 
 retifico   o   item   "2"   da   decisão   de   fls.   182   para   o   fim   de   determinar,   pelos   mesmos   fundamentos,   a   inclusão   do 
 nome   do   executado   nos   cadastros   de   inadimplentes   SCPC   e   SERASA,   nos   termos   do   artigo   782,   §   3º   do 
 Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Guaíra, 14 de agosto de 2021. 

           Renato Oliveira Aguetone de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

15/03/2021 18:47

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000915018

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 151,65

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 MAR 2021 04:05

BPP IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO COOPERATIVO DO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 5/18/08/2021 11:09
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 0,35 16 MAR 2021 18:05

14 AGO 2021
12:29

Transferência de Valor ID:
072021000013345497

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 0,35 (98) Não-Resposta - 18 AGO 2021 05:14

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:45

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 20:39

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 05:16

BCO SANTANDER

2 5/18/08/2021 11:09
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 MAR 2021 20:07

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 151,30 16 MAR 2021 17:17

14 AGO 2021
12:29

Transferência de Valor ID:
072021000013345500

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 151,30 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 17 AGO 2021 05:22

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 15 MAR 2021 20:57

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

3 5/18/08/2021 11:09
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (98) Não-Resposta - 17 MAR 2021 05:32

14 AGO 2021
12:29

Bloqueio de Valores
(cancelamento)

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 10.862,32 (98) Não-Resposta R$ 0,00 18 AGO 2021 05:14

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 08:19

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:35

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 09:48

NU PAGAMENTOS S.A.

4 5/18/08/2021 11:09
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 11:34

PAGSEGURO INTERNET S.A.

5 5/18/08/2021 11:09
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência à parte autora sobre mandado de levantamento

eletrônico expedido às fls. 212, sendo o tempo médio de

processamento de 72 horas.

Nada Mais. Guaíra, 30 de agosto de 2021. Eu, ___, Renato 
Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 30/08/2021 12:09 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1306/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   autora   sobre   mandado   de   levantamento   eletrônico   expedido   às   fls.   212, 
 sendo o tempo médio de processamento de 72 horas." 

           Guaíra, 30 de agosto de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

L9
xG

F
R

px
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
08

/2
02

1 
às

 1
2:

09
 .

fls. 214



 Foro de Guaíra  Emitido em: 31/08/2021 02:01 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1306/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/09/2021 à 06/09/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 07/09/2021 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   autora   sobre   mandado   de   levantamento   eletrônico   expedido   às   fls.   212,   sendo 
 o tempo médio de processamento de 72 horas." 

           Guaíra, 31 de agosto de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000993-85.2017.8.26.0210

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE 

Nome do devedor: Bruno Henrique Malta

CPF/CNPJ: 402.426.268-82

Endereço: Rua 6, 200, Aniceto Carlos Nogueira - CEP 14790-000, Guaíra-SP

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Juiz(a) de Direito: Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vara: 2ª Vara

Comarca: de Guaíra

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou 

INCLUIR o apontamento do executado BRUNO HENRIQUE MALTA – CPF 402.426.268-82 

de débito no banco de dados desse órgão, conforme os dados abaixo, sendo a instituição credora 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - 57.713.281/0001-47,  

Informação sobre o cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 10 dias,  para 

o e-mail guaira2@tjsp.jus.br.

Valor do débito: R$10.862,32 (dez mil e oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e dois 
centavos). (valor atualizado até 01/03/2021).

Devedor: BRUNO HENRIQUE MALTA – CPF 402.426.268-82, 
endereço: Rua 6, nº 200, bairro: Aniceto Carlos Nogueira - CEP 
14790-000, Guaíra-SP.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (guaira2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000993-85.2017.8.26.0210

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Guaíra, 30 de agosto de 2021.

Renato Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário - matrícula 

M367060.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao (À)
Ilustríssimo(a) Senhor(a) Diretor(a) do
SERASA CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS
Rua Antonio Carlos, 434 - Cerqueira César
CEP 01309-010 São Paulo - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000993-85.2017.8.26.0210

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE 

Nome do devedor: Bruno Henrique Malta

CPF/CNPJ: 402.426.268-82

Endereço: Rua 6, 200, Aniceto Carlos Nogueira - CEP 14790-000, Guaíra-SP

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Juiz(a) de Direito: Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vara: 2ª Vara

Comarca: de Guaíra

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou 

INCLUIR o apontamento do executado BRUNO HENRIQUE MALTA – CPF 402.426.268-82 

de débito no banco de dados desse órgão, conforme os dados abaixo, sendo a instituição credora 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - 57.713.281/0001-47,  

Informação sobre o cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 10 dias,  para 

o e-mail guaira2@tjsp.jus.br.

Valor do débito: R$10.862,32 (dez mil e oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e dois 
centavos). (valor atualizado até 01/03/2021).

Devedor: BRUNO HENRIQUE MALTA – CPF 402.426.268-82, 
endereço: Rua 6, nº 200, bairro: Aniceto Carlos Nogueira - CEP 
14790-000, Guaíra-SP.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (guaira2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000993-85.2017.8.26.0210

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Guaíra, 30 de agosto de 2021.

Renato Oliveira Aguetone de Souza, Escrevente Técnico Judiciário - matrícula 

M367060.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Diretor do
SCPC-SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
RUA BOA VISTA, Nº 51
CEP 01014-001 SÃO PAULO/SP
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1	

	

MERITÍSSIMO	 JUÍZO	DE	DIREITO	DA	 2ª	 VARA	 CÍVEL	DA	 COMARCA	DE	 GUAÍRA,	
ESTADO	DE	SÃO	PAULO.	

	

	

	

Processo	nº. 1000993-85.2017.8.26.0210;	

	

	

	

	

	

	

ASSOCIAÇÃO	 DE	 EDUCAÇÃO	 E	 CULTURA	 DO	

NORTE	 PAULISTA,	 mantenedora	 do	 Centro	 Universitário	 UNIFAFIBE,	 por	 seus	

advogados	que	a	esta	subscrevem	digitalmente,	nos	autos	da	AÇÃO	DE	EXECUÇÃO	DE	

TÍTULO	 EXTRAJUDICIAL	 em	 epigrafe,	 em	 que	 contende	 com	 BRUNO	 HENRIQUE	

MALTA,	 já	 devidamente	 qualificados,	 vem	 respeitosamente	 à	 presença	 de	 Vossa	

Excelência,	expor	e	requerer	o	quanto	segue:	

Outrossim,	compulsando	os	autos,	verifica-se	que	as	

consultas	aos	sistemas,	Bacenjud,	Renajud	e	Infojud	restaram	infrutíferas.		

Assim,	requer	a	Exequente,	a	expedição	de	ofício	à	

Secretaria	da	Fazenda	do	Governo	do	Estado	de	São	Paulo,	para	a	verificação	de	créditos	

disponíveis	 em	 razão	 do	 programa	 da	 Nota	 Fiscal	 Paulista,	 pleiteando	 o	 pagamento	

através	da	penhora/arresto	de	crédito	nos	moldes	do	artigo	855	e	856	do	Código	de	

Processo	Civil.	

A	penhora/arresto	de	crédito	equivale	a	constrição	

de	dinheiro,	que	detém	a	preferência	sobre	os	demais	bens	na	ordem	estabelecida	pelo	

artigo	835	do	Código	/de	Processo	Civil.	
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2	

	

A	 penhora/arresto	 aqui	 pleiteada	 atende	 ao	

comando	 do	 artigo	 855	 do	 Código	 de	 Processo	 Civil,	 por	 tratar-se	 de	 crédito	 que	 os	

executados	detêm	em	mãos	de	terceiros,	no	caso,	o	Estado.	

A	 execução	 desenvolve-se	 no	 interesse	 do	 credor,	

respondendo	o	executado	com	todo	seu	patrimônio,	nos	termos	dos	artigos	797	e	789	

do	 CPC,	 e	 quando	 frustrada	 tentativas	 de	 constrição,	 principalmente	 de	 ativos	

financeiros	via	eletrônica,	a	pretensão	de	expedição	de	ofícios	conta	com	autorização	e	

amparo	no	artigo	7721,	inciso	III2,	do	mesmo	Codex.	

Para	obter	as	informações	pleiteadas	pela	Exequente	

e	viabilizar	a	prestação	 jurisdicional,	há	necessidade	de	 intervenção	 judicial,	uma	vez	

que,	pela	via	administrativa,	é	certo	que	a	credora	encontrará	óbice	das	instituições	a	

serem	consultadas.		

Nessa	 ordem	 de	 ideias,	 a	 expedição	 dos	 ofícios	

requerida	 pelo	 Exequente	 poderá	 resultar	 na	 localização	 de	 bens	 penhoráveis,	 na	

satisfação	de	seu	crédito	e	na	eficácia	da	atuação	jurisdicional,	cabendo	ainda	acrescer	

que	as	referidas	informações	não	serão	prestadas	pelas	instituições	sem	que	haja	uma	

ordem	Judicial	para	tal.	

"A	 penhora	 de	 crédito	 abrange	 o	 dinheiro	 do	

executado	em	mãos	de	terceiro,	quaisquer	créditos	

que	 não	 permitam	 apreensão	 por	 sua	

imaterialidade,	 presentes	 ou	 futuros,	 títulos	

diversos	 (art.	 672,	 caput).	 Direitos	 potestativos,	

inclusive	 já	 litigiosos	 (art.	 674)"(cf.	 Araken	 de	

Assis,	"Manual	da	Execução",	Ed.	RT,	15ª	ed.	2013,	p.	

752).	

	
1 Art. 772. O juiz pode, em qualquer momento do processo: 
2 III - determinar que sujeitos indicados pelo exequente forneçam informações em geral relacionadas ao objeto 

da execução, tais como documentos e dados que tenham em seu poder, assinando-lhes prazo razoável. 
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Neste	 sentido,	 seguem	 abaixo	 julgados	 proferidos	

pelo	Egrégio	Tribunal	de	Justiça	do	Estado	de	São	Paulo:	

“Penhora	 Incidência	 sobre	 créditos	 oriundos	 do	

programa	 "Nota	 Fiscal	 Paulista"	 Possibilidade	

Créditos	 que	 equivalem	 a	 dinheiro	 para	 fins	 de	

penhora	 -	 Art.	 655,	 I,	 do	 CPC	 Determinada	 a	

expedição	 de	 ofício,	 no	 juízo	 de	 origem,	 para	 a	

Secretaria	 da	 Fazenda	 do	 Estado	 de	 São	 Paulo,	

visando	 à	 verificação	 e	 penhora	 de	 eventuais	

créditos	 da	 "Nota	 Fiscal	 Paulista"	 em	 nome	 dos	

agravados	 Agravo	 provido.”	 (TJSP	 -	 AI:	

20021006920158260000	 SP	 2002100-

69.2015.8.26.0000,	 Relator:	 José	 Marcos	 Marrone,	

Data	 de	 Julgamento:	 11/03/2015,	 23ª	 Câmara	 de	

Direito	Privado,	Data	de	Publicação:	18/03/2015)	

“AGRAVO	DE	INSTRUMENTO	–	AÇÃO	DE	EXECUÇÃO	

–	 PENHORA	 SOBRE	 CRÉDITOS	 DECORRENTES	 DO	

PROGRAMA	 DA	 NOTA	 FISCAL	 PAULISTA	 –	

Indeferimento	 em	 Primeiro	 Grau	 de	 Jurisdição	 –	

Recurso	do	exequente	–	Possibilidade	–	Medida	que	

equivale	 à	 penhora	 de	 dinheiro	 e	 favorece	 a	

celeridade	 processual	 –	 Decisão	 reformada	 –	

Agravo	 provido.”	 (TJ-SP	 -	 AI:	

22039605820148260000	 SP	 2203960-

58.2014.8.26.0000,	Relator:	DimitriosZarvosVarellis,	

Data	 de	 Julgamento:	 29/04/2015,	 18ª	 Câmara	 de	

Direito	Privado,	Data	de	Publicação:	05/05/2015)	
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Isto	posto,	requer	à	penhora/arresto	dos	créditos	

referidos,	nos	termos	dos	artigos	835,	inciso	I,	e	855	à	859	do	Código	de	Processo	Civil,	

com	a	expedição	de	Ofício	à	Secretaria	da	Fazenda	do	Governo	do	Estado	de	São	Paulo	

para	 que	 esta	 deposite	 perante	 este	 Douto	 Juízo	 eventuais	 créditos	 da	 “Nota	 Fiscal	

Paulista”	em	nome	dos	Executados.	

	

Termos	em	que,	pede	deferimento.		

	

Bebedouro,	31	de	agosto	de	2021.	

	

	

RENÊ	BERNARDO	PERACINI																											MAURICIO	FRAGOAS	CALDEIRA	

OAB/SP	nº	301.729																																												OAB/SP	nº	302.083																																																						
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Fls. 220/223:

Ante o requerimento da parte exequente, oficie-se à 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, a fim de que seja informado a este Juízo 

sobre a existência de crédito registrado em nome da parte executa, junto ao programa da 

"Nota Fiscal Paulista" e em caso positivo, deverá ser bloqueado o valor encontrado, até o 

limite do crédito executado nos presentes autos. 

Intime-se.

Guaíra, 14 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 17/09/2021 10:38 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1352/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   220/223:   Ante   o   requerimento   da   parte   exequente,   oficie-se   à   Secretaria   da 
 Fazenda   do   Estado   de   São   Paulo,   a   fim   de   que   seja   informado   a   este   Juízo   sobre   a   existência   de   crédito 
 registrado   em   nome   da   parte   executa,   junto   ao   programa   da   "Nota   Fiscal   Paulista"   e   em   caso   positivo,   deverá   ser 
 bloqueado o valor encontrado, até o limite do crédito executado nos presentes autos. Intime-se." 

           Guaíra, 17 de setembro de 2021. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 20/09/2021 01:41 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1352/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   220/223:   Ante   o   requerimento   da   parte   exequente,   oficie-se   à   Secretaria   da 
 Fazenda   do   Estado   de   São   Paulo,   a   fim   de   que   seja   informado   a   este   Juízo   sobre   a   existência   de   crédito 
 registrado   em   nome   da   parte   executa,   junto   ao   programa   da   "Nota   Fiscal   Paulista"   e   em   caso   positivo,   deverá   ser 
 bloqueado o valor encontrado, até o limite do crédito executado nos presentes autos. Intime-se." 

           Guaíra, 20 de setembro de 2021. 
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RENATO OLIVEIRA AGUETONE DE SOUZA

De: RENATO OLIVEIRA AGUETONE DE SOUZA

Enviado em: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 14:09

Para: SCPC BOA VISTA SERVIÇOS (scpc@boavistaservicos.com.br)

Assunto: Envio de Ofício - 1000993-85.2017.8.26.0210

Boa tarde, 

Encaminho-lhes o ofício anexo, expedido na ação 1000993-85.2017.8.26.0210. 

 

Cordialmente, 

 

RENATO OLIVEIRA AGUETONE DE SOUZA  

Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2. Vara Judicial – Seção Cível 

Rua 12, nº 718 - Centro - Guaíra/SP - CEP: 14790-000

Tel: (17) 3331-6901 

E-mail: rsouza4@tjsp.jus.br 
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RENATO OLIVEIRA AGUETONE DE SOUZA

De: postmaster@boavistascpccombr.onmicrosoft.com

Para: SCPC BOA VISTA SERVIÇOS (scpc@boavistaservicos.com.br)

Enviado em: quinta-feira, 7 de outubro de 2021 14:10

Assunto: Expandido: Envio de Ofício - 1000993-85.2017.8.26.0210

A sua mensagem foi entregue aos seguintes grupos: 
 

SCPC BOA VISTA SERVIÇOS (scpc@boavistaservicos.com.br) (scpc@boavistaservicos.com.br) 

 

Assunto: Envio de Ofício - 1000993-85.2017.8.26.0210 
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ENC: Protocolo No. 211007-000806

GUAIRA - SEGUNDO OFICIO JUDICIAL <guaira2@tjsp.jus.br>
Qui, 14/10/2021 14:08
Para:  CARLOS HENRIQUE DIAS DE OLIVEIRA <coliveira2@tjsp.jus.br>

De: Boa Vista Serviços - SCPC <svc_scpc@boavistaservicos.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 14 de outubro de 2021 10:54 
Para: GUAIRA - SEGUNDO OFICIO JUDICIAL <guaira2@tjsp.jus.br> 
Assunto: Protocolo No. 211007-000806
 
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça
o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

São Paulo, 10/14/2021
 
Ofício: nº.
Processo: nº. 1000993-85.2017.8.26.0210
Requerente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE
Requerido: 40242626882
 
Meritíssimo (a) Juiz (a)
 
A BOA VISTA SCPC informa que recepcionou o ofício supramencionado e, em atendimento
aos termos da solicitação, presta os seguintes esclarecimentos:
 
 
( X )  Incluímos os débito(s) nos termos do ofício mencionado.
 
 
Ao ensejo, aproveitamos para apresentar nossos protestos de estima e consideração.
 
 
 
Respeitosamente
SCPC - São Paulo
 
Av. Tamboré, 267 – 15ª Andar / Torre Sul
Barueri / CEP: 06460-000 / Tel.:3003-0101
 
 
A Boa Vista SCPC, está ao seu lado para garantir mais segurança e melhores resultados nos negócios.
Em caso de dúvidas: boavistaservicos.com.br/atendimento
Esta é uma mensagem automática e não deve ser respondida.
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Quer Consultar seu CPF? 
Baixe nosso APP, saiba se tem dívidas, veja seu Score e evite problemas com seu nome.

Image Image

Conheça a Acordo Certo e positive seu nome com até 99% de desconto de forma online e 100% segura. 
Negocie suas dívidas com até 99% de desconto na Acordo Certo de maneira prática, segura e online.

[---002:000982:27915---]

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos.

Nada Mais. Guaíra, 19 de outubro de 2021. Eu, ___, Gisele 
Aparecida Moyses Higasiaraguti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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São Carlos, 15 de outubro de 2021 APJUR 559674/2021

Foro de Guaíra
Vara: VARA CÍVEL

Processo: 10009938520178260210

Ofício: 346339

Parte(s): BRUNO HENRIQUE MALTA - 40242626882

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a),

Levamos ao conhecimento desse D. Juízo, que a presente determinação foi devidamente atendida, sendo certo que, nesta data, 

a anotação passou a constar no cadastro de inadimplentes da Serasa Experian, 

em conformidade com os dados inseridos por este R. Cartório, 

quando do preenchimento através do Serasajud.

Outrossim, solicitamos que, quando da extinção referida Ação, seja transmitida nova informação via 

Serasajud, para atualização do cadastro de inadimplentes.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de elevada estima e consideração.

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000993-85.2017.8.26.0210

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Guaíra, 25 de outubro de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias para de que 

seja informado a este Juízo sobre a existência de crédito registrado em nome da parte executada, 

junto ao programa da "Nota Fiscal Paulista" e em caso positivo, deverá ser bloqueado o valor 

encontrado, até o limite do crédito executado nos presentes autos, R$ 10.862,32, atualizado em 

28/02/2021, em cumprimento da r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Fls. 220/223: Ante o 

requerimento da parte exequente, oficie-se à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, a fim 

de que seja informado a este Juízo sobre a existência de crédito registrado em nome da parte 

executa, junto ao programa da "Nota Fiscal Paulista" e em caso positivo, deverá ser bloqueado o 

valor encontrado, até o limite do crédito executado nos presentes autos. Intime-se.."

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (guaira2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUÍSA TOSTES ESCOCARD DE OLIVEIRA 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO SECRETÁRIO  NOTA FISCAL PAULISTA
 Av. Rangel Pestana, 300 - Sé, São Paulo - SP, 01017-906
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OFICIO - 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GUAÍRA-SP

GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI <gmoysesh@tjsp.jus.br>
Sex, 19/11/2021 07:04
Para:  Secretaria da Fazenda Est. SP - Nota Fiscal Paulista <nfpribpreto@fazenda.sp.gov.br>

Prezado(a)  Senhor(a)!  

Encaminho em anexo o Oficio para cumprimento. 

Sigo a disposição. 

Atenciosamente,  

(SOLICITO A GENTILEZA DE CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL) 

 
 

GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2ª VARA CIVEL
Rua 12, 718 - Centro - Guaíra/SP - CEP: 14790-000
Tel: (17) 3331-6901
E-mail: gmoysesh@tjsp.jus.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

JE
ja

Lw
K

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

IS
E

LE
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

O
Y

S
E

S
 H

IG
A

S
IA

R
A

G
U

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

11
/2

02
1 

às
 0

7:
06

 .

fls. 234

mailto:gmoysesh@tjsp.jus.br
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Entregue: OFICIO - 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GUAÍRA-SP

postmaster@fazendaspgovbr.onmicrosoft.com
<postmaster@fazendaspgovbr.onmicrosoft.com>
Sex, 19/11/2021 07:04
Para:  GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI <gmoysesh@tjsp.jus.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO  
Av. Presidente Kennedy, 1550 - 14096-350 - Ribeirão Preto 

Fone: (16) 3965-9397     Fax: (16) 3965-9396 
Correio Eletrônico: pfrpreto@fazenda.sp.gov.br 

 
 

Ofício DRT-6/PF Série NFP Nº   005/2022 
/jcrossi 

  
Ribeirão Preto,  07 de janeiro de 2022. 

 
. 
 

 
Assunto: Ofício S/N - Processo nº   1000993-85.2017.8.26.0210 

 
 
 
 

 

Meritíssimo(a)  Juiz(a) 
   
 
 

               Em atenção ao requisitado por Vossa Excelência no ofício S/N de  25 de outubro de 2021 , 

vinculado ao processo mencionado, informamos que não foi possível atender à solicitação pois não foi 

informado o CPF/CNPJ do executado, Sr.  BRUNO HENRIQUE MALTA 

 

             Diante disso, solicitamos seja-nos informado  o número do  CPF/CNPJ  do   executado  

para que possamos atender o ofício judicial.   

 

Sendo estas providências cabíveis para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 
 

 
 
 

Respeitosamente, 
 
 

Posto Fiscal de Ribeirão Preto 

 

 
 
A Sua Excelência a Senhora 
Dra. Luísa Tostes Escocard de Oliveira 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível de Guaíra 
Endereço:   Rua 12  nº 718 – Centro – Guaíra/SP 
CEP:  14790-000 
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INFORMAÇÕES DA PARTE EXECUTADA

GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI <gmoysesh@tjsp.jus.br>
Qui, 07/04/2022 13:07
Para: Secretaria da Fazenda Est. SP - Nota Fiscal Paulista <nfpribpreto@fazenda.sp.gov.br>

2 anexos (800 KB)
OFICIO RECEBIDO.pdf; OFICIO.pdf;

Boa tarde!

Em resposta ao oficio recebido (cópia em anexo) informo os dados da parte executada:

BRUNO HENRIQUE MALTA
inscrito no CPF/MF sob o nº 402.426.268-82, residente e domiciliado à Rua 6, nº
200, Aniceto Carlos Nogueira, CEP.14.790-000, na cidade de Guaíra/SP, 
 
att,
 

GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2ª VARA CIVEL
Rua 12, 718 - Centro - Guaíra/SP - CEP: 14790-000
Tel: (17) 3331-6901
E-mail: gmoysesh@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência a requerente acerca do ofício recebido juntado a fls. 
240, manifestando-se no prazo de 10 (dez) dias, em termos do 
prosseguimento do feito.
Nada Mais. Guaíra, 14 de julho de 2022. Eu, ___, MAISA 
CARLA PEREIRA OGOSHI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 15/07/2022 00:33 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0539/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   a   requerente   acerca   do   ofício   recebido   juntado   a   fls.   240,   manifestando-se   no   prazo   de 
 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 15 de julho de 2022. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 19/07/2022 13:25 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0539/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   a   requerente   acerca   do   ofício   recebido   juntado   a   fls.   240,   manifestando-se   no   prazo   de 
 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 19 de julho de 2022. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210;   

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário 

UNIFAFIBE, devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de BRUNO 
HENRIQUE MALTA, por seus advogados que esta subscrevem digitalmente, 

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 

quanto segue: 

Consoante se depreende dos autos, a 

pesquisa de bens através do sistema SISBAJUD fls, restou infrutífera. 

Portanto, é pertinente a realização da 

pesquisa via Sistema INFOJUD, para extração de cópia da última declaração 

de imposto de renda da Requerida, a fim de que sejam localizados bens 

passíveis de arresto. Não obstante, caso este r. juízo não se encontre 

cadastrado no sistema retro, requer-se desde já a expedição de ofício à DRF, 

para obtenção das informações pretendidas.  

Destarte, ainda em sede da pesquisa 

INFOJUD, como medida salutar, requer-se a consulta de declaração de 

operações imobiliárias (DOI), bem como consulta a declaração de imposto 

sobre a propriedade rural (DITR), conforme previsão legal, evitando-se desta 

forma a escusa do pagamento da dívida. 

Ex positis, requer Vossa Excelência se 

digne de proceder às pesquisas supra requeridas, intimando a Exequente 

acerca das respostas, para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 19 de agosto de 2022. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                           MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                  OAB/SP 302.083 
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19/07/2022 12:19 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022071912194409
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993-85.2017.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE x bruo henrique malta

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868700000003 160051174006 143415771323 810001474098

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022071912194409

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993-85.2017.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE x bruo henrique malta

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868700000003 160051174006 143415771323 810001474098

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022071912194409

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulist 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993-85.2017.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE x bruo henrique malta

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868700000003 160051174006 143415771323 810001474098
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juíza de Direito: Dra. Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

1. Fls. 245: Requer a parte a exequente a realização de 

pesquisas em relação ao patrimônio do executado, através do sistema Infojud e das 

consultas de declarações de operações imobiliárias (DOI) e de imposto sobre a propriedade 

rural (DITR).

O pedido comporta deferimento, senão vejamos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO –– Cumprimento de 
sentença – Decisão que indeferiu pedido do exequente 
de pesquisas pelos sistemas INFOJUD (DOI e DITR) e 
CENSEC – A obtenção das informações constantes do 
cadastro do CENSEC somente poderá ser obtida 
mediante a intervenção do Poder Judiciário, havendo 
impossibilidade de requisição pela via administrativa 
(Prov. CNJ, 18/2012) – É possível pesquisas por 
intermédio do sistema INFOJUD, também nas 
modalidades DOI e DITR, para obtenção de histórico de 
transações imobiliárias (compra e venda), e de eventual 
atividade rural/histórico de pagamento de imposto 
territorial rural (ITR) - Precedentes desta c. Câmara e 
Egrégio Tribunal – Decisão modificada. Recurso 
provido". (TJSP. Agravo de instrumento 
2061133-43.2022.8.26.0000. Relator: José Wagner de 
Oliveira Melatto Peixoto. Órgão julgador: 37ª Câmara 
de Direito Privado. Data do julgamento: 25/03/2022. 
Data de publicação: 25/03/2022). 

Sendo assim, defiro a pesquisa de bens através do 

sistema INFOJUD, providenciando-se o necessário, bem como defiro a expedição de ofício 

à Receita Federal, requisitando as declarações de operações imobiliárias (DOI) e de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

imposto sobre a propriedade rural (DITR) em relação ao executado  BRUNO HENRIQUE 

MALTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 402.426.268-82, residente e domiciliado à Rua 6, nº

200, Aniceto Carlos Nogueira, CEP.14.790-000, com prazo de resposta de 30 dias.

2. Após, com as respostas, diga a parte exequente, no 

prazo de 05 (cinco) dias, salientando que as informações relacionadas à situação econômico-

financeira da parte, se positivas, serão juntadas aos autos nos termos do Provimento CG nº 

21/2018, passando o feito a tramitar sob segredo de justiça nos termos do artigo 189, 

inciso III, do Código de Processo Civil, devendo a Serventia, proceder à identificação do 

processo com a tarja e anotações correspondentes.

3. No mais, ciência ao exequente do ofício recebido às 

fls. 253.

A presente decisão servirá como OFÍCIO.

Intime-se.

Guaíra, 23 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À 
RECEITA FEDERAL
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 29/08/2022 10:39 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0667/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   245:   Requer   a   parte   a   exequente   a   realização   de   pesquisas   em   relação   ao 
 patrimônio   do   executado,   através   do   sistema   Infojud   e   das   consultas   de   declarações   de   operações   imobiliárias 
 (DOI)   e   de   imposto   sobre   a   propriedade   rural   (DITR).   O   pedido   comporta   deferimento,   senão   vejamos:   "AGRAVO 
 DE   INSTRUMENTO   Cumprimento   de   sentença   Decisão   que   indeferiu   pedido   do   exequente   de   pesquisas   pelos 
 sistemas   INFOJUD   (DOIe   DITR)   e   CENSEC   A   obtenção   das   informações   constantes   do   cadastro   do   CENSEC 
 somente   poderá   ser   obtida   mediante   a   intervenção   do   Poder   Judiciário,   havendo   impossibilidade   de   requisição 
 pela   via   administrativa   (Prov.   CNJ,   18/2012)   É   possível   pesquisas   por   intermédio   do   sistema   INFOJUD,   também 
 nas   modalidadesDOIe   DITR,   para   obtenção   de   histórico   de   transações   imobiliárias   (compra   e   venda),   e   de 
 eventual   atividade   rural/histórico   de   pagamento   de   imposto   territorial   rural   (ITR)   -   Precedentes   desta   c.   Câmara   e 
 Egrégio   Tribunal   Decisão   modificada.   Recurso   provido".   (TJSP.   Agravo   de   instrumento 
 2061133-43.2022.8.26.0000.   Relator:José   Wagner   de   Oliveira   Melatto   Peixoto.   Órgão   julgador:37ª   Câmara   de 
 Direito   Privado.   Data   do   julgamento:25/03/2022.   Data   de   publicação:25/03/2022).   Sendo   assim,   defiro   a   pesquisa 
 de   bens   através   do   sistema   INFOJUD,   providenciando-se   o   necessário,   bem   como   defiro   a   expedição   de   ofício   à 
 Receita   Federal,   requisitando   as   declarações   de   operações   imobiliárias   (DOI)   e   de   imposto   sobre   a   propriedade 
 rural   (DITR)   em   relação   ao   executado   BRUNO   HENRIQUE   MALTA,   inscrito   no   CPF/MF   sob   o   nº   402.426.268-82, 
 residente   e   domiciliado   à   Rua   6,   nº   200,   Aniceto   Carlos   Nogueira,   CEP.14.790-000,   com   prazo   de   resposta   de   30 
 dias.   2.   Após,   com   as   respostas,   diga   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   salientando   que   as 
 informações   relacionadas   à   situação   econômico-financeira   da   parte,   se   positivas,   serão   juntadas   aos   autos   nos 
 termos   do   Provimento   CG   nº   21/2018,   passando   o   feito   a   tramitar   sob   segredo   de   justiça   nos   termos   do   artigo   189, 
 inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil,   devendo   a   Serventia,   proceder   à   identificação   do   processo   com   a   tarja   e 
 anotações   correspondentes.   3.   No   mais,   ciência   ao   exequente   do   ofício   recebido   às   fls.   253.   A   presente   decisão 
 servirá como OFÍCIO. Intime-se." 

           Guaíra, 29 de agosto de 2022. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 30/08/2022 01:40 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0667/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   245:   Requer   a   parte   a   exequente   a   realização   de   pesquisas   em   relação   ao 
 patrimônio   do   executado,   através   do   sistema   Infojud   e   das   consultas   de   declarações   de   operações   imobiliárias 
 (DOI)   e   de   imposto   sobre   a   propriedade   rural   (DITR).   O   pedido   comporta   deferimento,   senão   vejamos:   "AGRAVO 
 DE   INSTRUMENTO   Cumprimento   de   sentença   Decisão   que   indeferiu   pedido   do   exequente   de   pesquisas   pelos 
 sistemas   INFOJUD   (DOIe   DITR)   e   CENSEC   A   obtenção   das   informações   constantes   do   cadastro   do   CENSEC 
 somente   poderá   ser   obtida   mediante   a   intervenção   do   Poder   Judiciário,   havendo   impossibilidade   de   requisição 
 pela   via   administrativa   (Prov.   CNJ,   18/2012)   É   possível   pesquisas   por   intermédio   do   sistema   INFOJUD,   também 
 nas   modalidadesDOIe   DITR,   para   obtenção   de   histórico   de   transações   imobiliárias   (compra   e   venda),   e   de 
 eventual   atividade   rural/histórico   de   pagamento   de   imposto   territorial   rural   (ITR)   -   Precedentes   desta   c.   Câmara   e 
 Egrégio   Tribunal   Decisão   modificada.   Recurso   provido".   (TJSP.   Agravo   de   instrumento 
 2061133-43.2022.8.26.0000.   Relator:José   Wagner   de   Oliveira   Melatto   Peixoto.   Órgão   julgador:37ª   Câmara   de 
 Direito   Privado.   Data   do   julgamento:25/03/2022.   Data   de   publicação:25/03/2022).   Sendo   assim,   defiro   a   pesquisa 
 de   bens   através   do   sistema   INFOJUD,   providenciando-se   o   necessário,   bem   como   defiro   a   expedição   de   ofício   à 
 Receita   Federal,   requisitando   as   declarações   de   operações   imobiliárias   (DOI)   e   de   imposto   sobre   a   propriedade 
 rural   (DITR)   em   relação   ao   executado   BRUNO   HENRIQUE   MALTA,   inscrito   no   CPF/MF   sob   o   nº   402.426.268-82, 
 residente   e   domiciliado   à   Rua   6,   nº   200,   Aniceto   Carlos   Nogueira,   CEP.14.790-000,   com   prazo   de   resposta   de   30 
 dias.   2.   Após,   com   as   respostas,   diga   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   salientando   que   as 
 informações   relacionadas   à   situação   econômico-financeira   da   parte,   se   positivas,   serão   juntadas   aos   autos   nos 
 termos   do   Provimento   CG   nº   21/2018,   passando   o   feito   a   tramitar   sob   segredo   de   justiça   nos   termos   do   artigo   189, 
 inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil,   devendo   a   Serventia,   proceder   à   identificação   do   processo   com   a   tarja   e 
 anotações   correspondentes.   3.   No   mais,   ciência   ao   exequente   do   ofício   recebido   às   fls.   253.   A   presente   decisão 
 servirá como OFÍCIO. Intime-se." 

           Guaíra, 30 de agosto de 2022. 
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06/09/2022 Email – MAISA CARLA PEREIRA OGOSHI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADI1MDc4MWM0LWYzMTUtNDJmNi1hZmM0LWQzYjM2NmI4Mjk5OAAQABAbpvZU%2FoRKp… 1/1

Decisão-Ofício - Proc. 1000993-85.2017.8.26.0210 - 2º Vara da Comarca de Guaíra-SP

MAISA CARLA PEREIRA OGOSHI <mogoshi@tjsp.jus.br>
Ter, 06/09/2022 11:34

Para: expedientes.rf08@rfb.gov.br <expedientes.rf08@rfb.gov.br>
Prezados,

Segue em anexo decisão-ofıćio, requisitando as	declarações	de	operações	imobiliárias
(DOI)	e	de	imposto	sobre	a	propriedade	rural	(DITR) em relação ao executado BRUNO
HENRIQUE	MALTA,	inscrito	no	CPF/MF	sob	o	nº	402.426.268-82, residente e domiciliado à
Rua 6, nº 200, Aniceto Carlos Nogueira, CEP.14.790-000, com prazo de resposta	de	30	dias.

A	resposta	e	eventuais	documentos	deverão	ser	encaminhados	ao	correio	eletrônico
institucional	do	O�ício	de	Justiça	(guaira2@tjsp.jus.br),	em	arquivo	no	formato	PDF	e
sem	restrições	de	impressão	ou	salvamento,	devendo	constar	no	campo	"assunto"	o
número	do	processo.	

Atenciosamente, 

MAISA CARLA PEREIRA OGOSHI 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2º Ofício Judicial Cível

Rua 12 , 718 - Centro - Guaíra/SP - CEP: 14790-000

Tel: (17) 3331-6901

E-mail: mogoshi@tjsp.jus.br
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06/09/2022 Email – MAISA CARLA PEREIRA OGOSHI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADI1MDc4MWM0LWYzMTUtNDJmNi1hZmM0LWQzYjM2NmI4Mjk5OAAQABAbpvZU%2FoRKp2Zh… 1/1

Entregue: Decisão-Ofício - Proc. 1000993-85.2017.8.26.0210 - 2º Vara da Comarca de
Guaíra-SP

postmaster@rfb.gov.br <postmaster@rfb.gov.br>
Ter, 06/09/2022 11:35

Para: expedientes.rf08@rfb.gov.br <expedientes.rf08@rfb.gov.br>

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

expedientes.rf08@rfb.gov.br (expedientes.rf08@rfb.gov.br)

Assunto: Decisão-Ofício - Proc. 1000993-85.2017.8.26.0210 - 2º Vara da Comarca de Guaíra-SP
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INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

Ofício nº 1.195/2022 RFB/SRRF08/SECOP/OFÍCIOSOfício nº 1.195/2022 RFB/SRRF08/SECOP/OFÍCIOSOfício nº 1.195/2022 RFB/SRRF08/SECOP/OFÍCIOSOfício nº 1.195/2022 RFB/SRRF08/SECOP/OFÍCIOS

São Paulo,  14 de setembro de 2022São Paulo,  14 de setembro de 2022São Paulo,  14 de setembro de 2022São Paulo,  14 de setembro de 2022

A(o) Senhor(a)A(o) Senhor(a)A(o) Senhor(a)A(o) Senhor(a)
RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADERENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADERENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADERENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE
Juiz(a) da 2ª VARA DO FORO DE GUAÍRA
Rua 12, nº 718 - Centro 
GUAÍRA - SP - CEP: 14790-000

e-mail:e-mail:e-mail:e-mail:        guaira2@tjsp.jus.brguaira2@tjsp.jus.brguaira2@tjsp.jus.brguaira2@tjsp.jus.br

AssuntoAssuntoAssuntoAssunto Processo Digital nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - Execução de Título Extrajudicial Processo Digital nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - Execução de Título Extrajudicial Processo Digital nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - Execução de Título Extrajudicial Processo Digital nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - Execução de Título Extrajudicial 

RFB nº 13032.703694/2022-29

Senhor(a) Juiz(a),

Em  cumprimento  a  vossa  decisão/despacho/ofício/alvará  datado  de  23/08/2022,
expedido nos autos do processo em epígrafe, e em cumprimento ao quanto solicitado, no âmbito da
competência desta equipe, informamos sobre:

BRUNO HENRIQUE MALTA - CPF : 402.426.268-82BRUNO HENRIQUE MALTA - CPF : 402.426.268-82BRUNO HENRIQUE MALTA - CPF : 402.426.268-82BRUNO HENRIQUE MALTA - CPF : 402.426.268-82

➔ DOIDOIDOIDOI:    Não consta operações declaradas para este contribuinte, a partir do ano 1996;

➔ ITRITRITRITR: Não consta declarações e/ou cadastro de imóvel rural para esta inscrição CPF.

2. As informações cadastrais  e fiscais  (cópias  de declarações)  estão disponíveis  para
consulta  e  impressão  no  sistema  de  Informações  ao  Judiciário  (INFOJUD),  em  observância  ao
convênio firmado em 26 de junho de 2007, entre este órgão e o Conselho Nacional de Justiça - CNJ,
devendo  ser  utilizado  nas  próximas  requisições  desse  juízo,  demandando  a  este  órgão  apenas
aquelas que ainda não foram disponibilizadas naquele serviço.

3. As  informações  constantes  deste  ofício  estão  sujeitas  a  rigoroso  SIGILO  FISCAL,
conforme o disposto no artigo 198 da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional);
artigos 201, §§1º e 2º e 202 do Decreto-Lei nº 5844, de 1943 e artigo 1.043 do Decreto 9.580, de
22/11/2018 (Regulamento do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza).
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A disposição para outros esclarecimentos.

ME/RFB/SRRF-8aRF/SECOP/OFICIOS

assinado eletronicamente

____________________________

Maria A Minatel R SilvaMaria A Minatel R SilvaMaria A Minatel R SilvaMaria A Minatel R Silva

ATRFB Matr 20490

ME/RFB/SRRF-8aRF/SECOP/OFICIOS

assinado eletronicamente

______________________________________

Francisco Paulo Gomes SimõesFrancisco Paulo Gomes SimõesFrancisco Paulo Gomes SimõesFrancisco Paulo Gomes Simões

ATRFB Matr 01878969

Supervisor da Equipe de Ofícios

Portaria SRRF08 nº 232 de 13/07/2022
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao(à) requerente acerca do ofício recebido juntado a fls. 
254/255, manifestando-se no prazo de 10 (dez) dias, em termos 
do prosseguimento do feito.
Nada Mais. Guaíra, 30 de setembro de 2022. Eu, ___, MAISA 
CARLA PEREIRA OGOSHI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 03/10/2022 00:46 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0770/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao(à)   requerente   acerca   do   ofício   recebido   juntado   a   fls.   254/255,   manifestando-se   no 
 prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 3 de outubro de 2022. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 04/10/2022 01:43 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0770/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao(à)   requerente   acerca   do   ofício   recebido   juntado   a   fls.   254/255,   manifestando-se   no 
 prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 4 de outubro de 2022. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

 
 
Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado(a), por seus advogados que a estas subscrevem digitalmente, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 

quanto segue: 

 

Inicialmente, verifica-se nos autos que parte 

Executada, foi devidamente citada (fl. 194). Contudo, deixou transcorrer “in 

albis”, o prazo para oferecimento de embargos, conforme certificado pela 

serventia à fl.256. 

Ressalta-se que, desde o ajuizamento da 

presente ação, esta nunca se importou em oferecer algum bem à penhora ou 

saldar o débito exequendo. 

 

Portanto, faz-se necessário o início dos atos 

tendentes de excussão patrimonial através do NOVO sistema disponível ao juízo, 

SISBAJUD. 

Desta forma, com base no disposto nos artigos 

835, inciso I e 854 do Código de Processo Civil, na qual determina a ordem de 

preferência para a penhora em dinheiro, é de direito a realização da PENHORA 
ON-LINE em nome da Executada, pelo Sistema SISBAJUD, até o limite do débito 
exequendo, conforme demonstrativo anexo.  

 

Nesta perspectiva, com a arquitetura de 

sistema mais moderna, foi liberada no SISBAJUD a reiteração automática de 
ordens de bloqueio (conhecida como “teimosinha”), e a partir da emissão da 

ordem de penhora on-line de valores, o magistrado poderá registrar a 
quantidade de vezes que a mesma ordem terá que ser reiterada no 
SISBAJUD até o bloqueio do valor necessário para o seu total cumprimento. 

Esse novo procedimento eliminará a 
emissão sucessiva de novas ordens da penhora eletrônica relativa a uma 
mesma decisão, como era feito no vetusto BACENJUD. 
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Com efeito, requer que seja procedida à 
penhora pela ferramenta do SISBAJUD, com a reiteração automática de 
ordens de bloqueio (conhecida como “teimosinha”), e a partir da emissão 
da ordem de penhora on-line de valores, sendo reiterada no maior prazo 
possível até que seja satisfeito o débito exequendo. 

 Ademais, deferido e procedido o bloqueio em 

dinheiro do valor pretendido, através do sistema SISBAJUD, sendo bloqueados os 

valores até a quantia suficiente para garantir o débito exequendo, serve o recibo 
de protocolamento da ordem de bloqueio e transferência como registro 
formal e idôneo da penhora, tornando-se desnecessária a lavratura do 
respectivo termo. 

Ex positis, requer Vossa Excelência se digne de 

proceder à pesquisa supra requerida, intimando a Exequente acerca das 

respostas, para análise e providencias quanto a eventuais penhoras. 

Por derradeiro, requer seja incluído o 
nome do Executado (pessoa física) junto aos órgãos de proteção ao 
crédito através do sistema SERASAJUD, conforme dispõe artigo 782, § 
3º  do CPC e jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça1-2. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

De Bebedouro, 18 de outubro de 2022. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                   MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                         OAB/SP 302.083 

                                                        
1 DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL. REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DO NOME DA DEVEDORA EM CADASTROS DE 
INADIMPLENTES. ART. 782, § 3º, DO CPC/2015. TRIBUNAL DE ORIGEM QUE INDEFERE O PLEITO EM 
VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE HIPOSSUFICIÊNCIA DAS PARTES REQUERENTES. IMPOSSIBILIDADE. NORMA 
QUE DEVE SER INTERPRETADA DE FORMA A GARANTIR AMPLA EFICÁCIA À EFETIVIDADE DA TUTELA 
JURISDICIONAL EXECUTIVA. (STJ-3ª T., REsp nº 1.887.712/DF, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 
27.10.2020, DJe. 12.11.2020 – v.u.) 
2 RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. QUESTÕES DEVIDAMENTE APRECIADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REQUERIMENTO 
DE INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES, NOS TERMOS DO 
ART. 782, § 3º, DO CPC/2015. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
NORMA QUE DEVE SER INTERPRETADA DE FORMA A GARANTIR AMPLA EFICÁCIA À EFETIVIDADE DA 
TUTELA JURISDICIONAL EXECUTIVA. REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO EM PARTE. (STJ-3ª T., REsp nº 1.835.778/PR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, j. 
04.02.2020, DJe. 06.02.2020 – v.u.) 
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Aluno: Comarca: Guaira

Processo Vara: 2 AÇÃO DE EXECUÇÃO 

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal
confissão acordo 05/05/2017 8.304,64 66,893046 88,753097 R$ 11.018,52 R$ 220,37 R$ 7.290,59 R$ 18.529,48

8.304,64R$         R$ 11.018,52 220,37R$                       7.290,59R$                    

1 PARCELA 10/05/2017 274,60 66,893046 88,753097 R$ 364,34 R$ 364,34

2 PARCELA 10/06/2017 274,60 67,133860 88,753097 R$ 363,03 R$ 363,03

3 PARCELA 10/07/2017 274,60 66,932458 88,753097 R$ 364,12 R$ 364,12

4 PARCELA 10/08/2017 274,60 67,046243 88,753097 R$ 363,50 R$ 363,50

5 PARCELA 10/09/2017 274,60 67,026129 88,753097 R$ 363,61 R$ 363,61

6 PARCELA 10/10/2017 274,60 67,012723 88,753097 R$ 363,69 R$ 363,69

7 PARCELA 10/11/2017 274,60 67,260670 88,753097 R$ 362,35 R$ 362,35

8 PARCELA 10/12/2017 274,60 67,381739 88,753097 R$ 361,69 R$ 361,69

9 PARCELA 10/01/2018 274,60 67,556931 88,753097 R$ 360,76 R$ 360,76

10 PARCELA 10/02/2018 274,60 67,712311 88,753097 R$ 359,93 R$ 359,93

11 PARCELA 10/03/2018 274,60 67,834193 88,753097 R$ 359,28 R$ 359,28

12 PARCELA 10/04/2018 274,60 67,881676 88,753097 R$ 359,03 R$ 359,03

13 PARCELA 10/05/2018 274,60 68,024227 88,753097 R$ 358,28 R$ 358,28

14 PARCELA 10/06/2018 274,60 68,316731 88,753097 R$ 356,74 R$ 356,74

15 PARCELA 10/07/2018 274,60 69,293660 88,753097 R$ 351,71 R$ 351,71

16 PARCELA 10/08/2018 274,60

17 PARCELA 10/09/2018 274,60

18 PARCELA 10/10/2018 274,60

19 PARCELA 10/11/2018 274,60

20 PARCELA 10/12/2018 274,60

21 PARCELA 10/01/2019 274,60

22 PARCELA 10/02/2019 274,60

23 PARCELA 10/03/2019 274,60

24 PARCELA 10/04/2019 274,60

SUB-TOTAL 6.590,40              5.412,07          

R$ 13.117,41

FLS.127 15/10/2019 100,35R$            71,712333 88,753097 R$ 124,20 R$ 124,20

FLS. 128 15/10/2019 31,33R$               71,712333 88,753097 R$ 38,77 R$ 38,77

SUB-TOTAL 162,97             

R$ 12.954,44

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 1.295,44

BACENJUD RENAJUD 03/12/2018 30,00R$               69,779110 88,753097 R$ 38,16 R$ 38,16

OFJ 18/01/2019 79,59R$               69,876800 88,753097 R$ 101,09 R$ 101,09

PENHORA 05/06/2019 45,00R$               71,583466 88,753097 R$ 55,79 R$ 55,79

PENHORA 08/02/2021 32,00R$               77,193242 88,753097 R$ 36,79 R$ 36,79

PENHORA 22/07/2022 16,00R$               89,566487 88,753097 R$ 15,85 R$ 15,85

penhora 18/02/2021 16,00R$               77,193242 88,753097 R$ 18,40 R$ 18,40

citação 26/03/2021 32,13R$               77,826226 88,753097 R$ 36,64 R$ 36,64

penhora 22/07/2022 16,00R$               89,566487 88,753097 R$ 15,85 R$ 15,85

penhora 11/10/2022 16,00R$               88,753097 88,753097 R$ 16,00 R$ 16,00

SUB-TOTAL 334,58             

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

PARCELAS RECEBIDAS

1000993-85.2017.8.26.0210

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143 

11/10/2022Valores atualizados até:

SUB-TOTAL

R$ 18.529,48SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

TOTAL R$ 14.584,47

CUSTAS PROCESSUAIS

BLOQUEIO JUDICIAL

SUB-TOTAL

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017 P
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BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017 P
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022101114310004
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993-85.2017.8.26 0210
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA x BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 160051174006 143415771323 810001470041

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022101114310004

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993-85.2017.8.26 0210
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA x BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 160051174006 143415771323 810001470041

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022101114310004

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993-85.2017.8.26 0210
Endereço Código

434-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA x BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 160051174006 143415771323 810001470041
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Fls. 259/260:

Ante o pedido da parte exequente, defiro a realização de 

reiteradas ordens automáticas de bloqueio através da ferramenta "teimosinha" pelo 

sistema SISBAJUD, pelo período de 30 (trinta) dias em instituições financeiras em nome 

do(s) executado(s), providenciando-se o necessário através do sistema SISBAJUD, cujo 

processamento eletrônico deverá ser efetivado pelo chefe de seção judiciário do cartório 

cível e observado rigosoramente o cálculo apresentado pelo exequente, a fim de que não 

haja excesso de bloqueio. 

Modificando entendimento anterior, consigno que não 

deverão ser bloqueados valores existentes em conta salário. No caso de bloqueio de 

valor proveniente de benefício previdenciário não depositado em conta salário, havendo 

alegação da parte nesse sentido, os autos deverão ser encaminhados à conclusão, com 

urgência. 

Tendo em vista que o sistema SISBAJUD efetua o 

bloqueio  do valor indicado em todas as contas em que a parte executada tiver saldo 

disponível, deverá ser efetivado o desbloqueio do excedente tão logo haja comunicação de 

bloqueio, mantendo-se  o bloqueio tão somente até limite do débito indicado pelo 

exequente, observando-se o disposto no artigo 1.191 das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral de Justiça, segundo o qual "o uso inadequado do sistema de 

processamento eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que venha a 

causar prejuízo às partes ou à atividade jurisdicional importará bloqueio do cadastro do 

usuário, sem prejuízo das demais cominações legais".

Restando positivo o bloqueio, intime-se pessoalmente a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

parte executada ou através de seu advogado, pelo DJE, caso esteja representada nos autos, 

para, querendo, manifestar-se sobre o bloqueio efetivado, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme disposto no artigo 854, § 2º do Código de Processo Civil. 

Em relação ao pedido para inclusão do nome do 

executado junto aos órgãos de proteção ao crédito através do sistema SISBAJUD, 

primeiramente, deverá o interessado providenciar o recolhimento na guia do FEDTJ, 

cód.434-1, do valor equivalente a R$16,00 (dezesseis reais), referente a cada CPF ou CNPJ 

em relação à inclusão do nome da parte executada no cadastro do SERASA, através do 

sistema SERASAJUD. 

Após, considerando que embora tentada a localização de 

bens do(a) executado(a) para a garantia da execução, não foram encontrados bens 

penhoráveis, e ainda, ante a falta de nomeação de bens pelo devedor, defiro a inclusão do 

nome do executado nos cadastro de inadimplentes – SERASA, bem com expedição de 

ofício ao SCPC, nos termos do artigo 782, § 3º do Código de Processo Civil, por conta e 

risco do exequente.  

Em caso de pagamento, garantia da execução ou 

extinção da ação, deverá o exequente providenciar para que seja cancelada imediatamente a 

inscrição, nos termos do artigo 782, § 4º do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Guaíra, 23 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

10/12/2022 18:58

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014569119

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA

R$ 14.584,47 (quatorze mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e
quarenta e sete centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

32429 - BCO INTER
  /

05212 - BANCO ORIGINAL S.A.
  /

40989 - PAGSEGURO INTERNET S.A.
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

32353 - PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

05655 - BCO VOTORANTIM
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

41697 - BPP IP S.A.
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

05756 - BCO COOPERATIVO DO BRASIL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 2/10/12/2022 18:58
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2 2/10/12/2022 18:58

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

V
T

13
Jo

O
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

IS
A

 C
A

R
LA

 P
E

R
E

IR
A

 O
G

O
S

H
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

01
/2

02
3 

às
 1

5:
27

 .

fls. 269



Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

10/12/2022 18:58

1000993-85.2017.8.26.0210
RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   (protocolizado por MAISA CARLA PEREIRA
OGOSHI )

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014569119

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Série

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RELATÓRIO DE ORDENS JUDICIAIS - TEIMOSINHA

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

Código Série 4514938

Situação da Ordem Encerrada

Total bloqueado Valor a bloquear 14,584.47474.45

Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

10 DEZ 2022
18:58

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20220014569119R$ 14.584,47 1000993-85.2017.8.26.02101

14 DEZ 2022
07:17

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20220014674733R$ 14.239,51 1000993-85.2017.8.26.02102

16 DEZ 2022
06:51

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20220014765643R$ 14.229,02 1000993-85.2017.8.26.02103

20 DEZ 2022
05:54

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20220014836245R$ 14.205,52 1000993-85.2017.8.26.02104

22 DEZ 2022
05:59

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20220014885568R$ 14.160,52 1000993-85.2017.8.26.02105

26 DEZ 2022
06:06

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20220014931758R$ 14.160,52 1000993-85.2017.8.26.02106

28 DEZ 2022
05:51

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20220014967269R$ 14.110,02 1000993-85.2017.8.26.02107

1 2/11/01/2023 16:39
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Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

30 DEZ 2022
05:50

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20220015002059R$ 14.110,02 1000993-85.2017.8.26.02108

03 JAN 2023
05:44

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20230000012852R$ 14.110,02 1000993-85.2017.8.26.02109

05 JAN 2023
05:39

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20230000037590R$ 14.110,02 1000993-85.2017.8.26.021010

09 JAN 2023
05:41

Respondida RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE   / MAISA
CARLA PEREIRA OGOSHI

20230000060255R$ 14.110,02 1000993-85.2017.8.26.021011

2 2/11/01/2023 16:39
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

10/12/2022 18:58

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014569119

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 344,96

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 324,84 13 DEZ 2022 04:38

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 5/11/01/2023 16:39
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 20,12 13 DEZ 2022 13:52

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 04:05

BPP IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 05:12

BCO COOPERATIVO DO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 17:32

BCO INTER

BCO VOTORANTIM

2 5/11/01/2023 16:39
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 04:44

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 04:44

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 DEZ 2022 19:54

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 13:52

NU FINANCEIRA S.A. CFI

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

3 5/11/01/2023 16:39
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 17:54

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 13:52

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 DEZ 2022 02:38

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 18:37

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

PAGSEGURO INTERNET S.A.

4 5/11/01/2023 16:39
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 12 DEZ 2022 19:51

5 5/11/01/2023 16:39
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

14/12/2022 07:17

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014674733

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 10,49

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,49 15 DEZ 2022 04:31

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 17:37

BCO INTER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/11/01/2023 16:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 05:59

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 DEZ 2022 19:45

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 DEZ 2022 03:16

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 15 DEZ 2022 12:11

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

2 3/11/01/2023 16:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 12:11

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 17:33

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 12:11

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/11/01/2023 16:40
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/12/2022 06:51

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014765643

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 23,50

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 23,50 19 DEZ 2022 17:10

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 17:36

BCO INTER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/11/01/2023 16:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 DEZ 2022 05:40

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 DEZ 2022 19:34

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 DEZ 2022 03:02

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 19 DEZ 2022 12:18

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

2 3/11/01/2023 16:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 12:18

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 17:42

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 12:18

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/11/01/2023 16:40
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

20/12/2022 05:54

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014836245

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 45,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 45,00 21 DEZ 2022 04:16

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 17:46

BCO INTER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/11/01/2023 16:42
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 05:30

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 DEZ 2022 19:31

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 DEZ 2022 02:44

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 21 DEZ 2022 13:51

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

2 3/11/01/2023 16:42
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 13:51

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 17:32

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 13:51

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/11/01/2023 16:42
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

26/12/2022 06:06

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014931758

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 50,50

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 50,50 27 DEZ 2022 17:17

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 17:34

BCO INTER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/11/01/2023 16:43
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 05:47

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 DEZ 2022 19:34

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 DEZ 2022 02:43

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 27 DEZ 2022 15:10

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

2 3/11/01/2023 16:43
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 15:10

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 17:38

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 15:10

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/11/01/2023 16:43
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 16/01/2023 00:31 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0023/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   259/260:   Ante   o   pedido   da   parte   exequente,   defiro   a   realização   de   reiteradas 
 ordens   automáticas   de   bloqueio   através   da   ferramenta   "teimosinha"   pelo   sistema   SISBAJUD,   pelo   período   de   30 
 (trinta)   dias   em   instituições   financeiras   em   nome   do(s)   executado(s),   providenciando-se   o   necessário   através   do 
 sistema   SISBAJUD,   cujo   processamento   eletrônico   deverá   ser   efetivado   pelo   chefe   de   seção   judiciário   do   cartório 
 cível   e   observado   rigosoramente   o   cálculo   apresentado   pelo   exequente,   a   fim   de   que   não   haja   excesso   de 
 bloqueio.   Modificando   entendimento   anterior,   consigno   que   não   deverão   ser   bloqueados   valores   existentes   em 
 conta   salário.   No   caso   de   bloqueio   de   valor   proveniente   de   benefício   previdenciário   não   depositado   em   conta 
 salário,   havendo   alegação   da   parte   nesse   sentido,   os   autos   deverão   ser   encaminhados   à   conclusão,   com 
 urgência.   Tendo   em   vista   que   o   sistema   SISBAJUD   efetua   o   bloqueio   do   valor   indicado   em   todas   as   contas   em 
 que   a   parte   executada   tiver   saldo   disponível,   deverá   ser   efetivado   o   desbloqueio   do   excedente   tão   logo   haja 
 comunicação   de   bloqueio,   mantendo-se   o   bloqueio   tão   somente   até   limite   do   débito   indicado   pelo   exequente, 
 observando-se   o   disposto   no   artigo   1.191   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça,   segundo   o 
 qual   "o   uso   inadequado   do   sistema   de   processamento   eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo 
 que   venha   a   causar   prejuízo   às   partes   ou   à   atividade   jurisdicional   importará   bloqueio   do   cadastro   do   usuário,   sem 
 prejuízo   das   demais   cominações   legais".   Restando   positivo   o   bloqueio,   intime-se   pessoalmente   a   parte   executada 
 ou   através   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   caso   esteja   representada   nos   autos,   para,   querendo,   manifestar-se   sobre 
 o   bloqueio   efetivado,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   conforme   disposto   no   artigo   854,   §   2º   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Em   relação   ao   pedido   para   inclusão   do   nome   do   executado   junto   aos   órgãos   de   proteção   ao   crédito   através 
 do   sistema   SISBAJUD,   primeiramente,   deverá   o   interessado   providenciar   o   recolhimento   na   guia   do   FEDTJ, 
 cód.434-1,   do   valor   equivalente   a   R$16,00   (dezesseis   reais),   referente   a   cada   CPF   ou   CNPJ   em   relação   à   inclusão 
 do   nome   da   parte   executada   no   cadastro   do   SERASA,   através   do   sistema   SERASAJUD.   Após,   considerando   que 
 embora   tentada   a   localização   de   bens   do(a)   executado(a)   para   a   garantia   da   execução,   não   foram   encontrados 
 bens   penhoráveis,   e   ainda,   ante   a   falta   de   nomeação   de   bens   pelo   devedor,   defiro   a   inclusão   do   nome   do 
 executado   nos   cadastro   de   inadimplentes   SERASA,   bem   com   expedição   de   ofício   ao   SCPC,   nos   termos   do   artigo 
 782,   §   3º   do   Código   de   Processo   Civil,   por   conta   e   risco   do   exequente.   Em   caso   de   pagamento,   garantia   da 
 execução   ou   extinção   da   ação,   deverá   o   exequente   providenciar   para   que   seja   cancelada   imediatamente   a 
 inscrição,   nos   termos   do   artigo   782,   §   4º   do   Código   de   Processo   Civil.   Intime-se.   (NOTA   DE   CARTÓRIO:   Ciência 
 ao   exequente   acerca   da   pesquisa   parcialmente   positiva,   com   bloqueio   de   R$   474,45   reais,   em   contas   do 
 executado,   devendo   comprovar   o   recolhimento   das   custas   para   intimação   pessoal,   no   prazo   de   5   dias,   sob   as 
 penas da lei. Nada mais.)" 

           Guaíra, 16 de janeiro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

7N
ze

hW
C

X
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
01

/2
02

3 
às

 0
0:

31
 .

fls. 289



 Foro de Guaíra  Emitido em: 17/01/2023 01:37 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   259/260:   Ante   o   pedido   da   parte   exequente,   defiro   a   realização   de   reiteradas 
 ordens   automáticas   de   bloqueio   através   da   ferramenta   "teimosinha"   pelo   sistema   SISBAJUD,   pelo   período   de   30 
 (trinta)   dias   em   instituições   financeiras   em   nome   do(s)   executado(s),   providenciando-se   o   necessário   através   do 
 sistema   SISBAJUD,   cujo   processamento   eletrônico   deverá   ser   efetivado   pelo   chefe   de   seção   judiciário   do   cartório 
 cível   e   observado   rigosoramente   o   cálculo   apresentado   pelo   exequente,   a   fim   de   que   não   haja   excesso   de 
 bloqueio.   Modificando   entendimento   anterior,   consigno   que   não   deverão   ser   bloqueados   valores   existentes   em 
 conta   salário.   No   caso   de   bloqueio   de   valor   proveniente   de   benefício   previdenciário   não   depositado   em   conta 
 salário,   havendo   alegação   da   parte   nesse   sentido,   os   autos   deverão   ser   encaminhados   à   conclusão,   com 
 urgência.   Tendo   em   vista   que   o   sistema   SISBAJUD   efetua   o   bloqueio   do   valor   indicado   em   todas   as   contas   em 
 que   a   parte   executada   tiver   saldo   disponível,   deverá   ser   efetivado   o   desbloqueio   do   excedente   tão   logo   haja 
 comunicação   de   bloqueio,   mantendo-se   o   bloqueio   tão   somente   até   limite   do   débito   indicado   pelo   exequente, 
 observando-se   o   disposto   no   artigo   1.191   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça,   segundo   o 
 qual   "o   uso   inadequado   do   sistema   de   processamento   eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo 
 que   venha   a   causar   prejuízo   às   partes   ou   à   atividade   jurisdicional   importará   bloqueio   do   cadastro   do   usuário,   sem 
 prejuízo   das   demais   cominações   legais".   Restando   positivo   o   bloqueio,   intime-se   pessoalmente   a   parte   executada 
 ou   através   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   caso   esteja   representada   nos   autos,   para,   querendo,   manifestar-se   sobre 
 o   bloqueio   efetivado,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   conforme   disposto   no   artigo   854,   §   2º   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Em   relação   ao   pedido   para   inclusão   do   nome   do   executado   junto   aos   órgãos   de   proteção   ao   crédito   através 
 do   sistema   SISBAJUD,   primeiramente,   deverá   o   interessado   providenciar   o   recolhimento   na   guia   do   FEDTJ, 
 cód.434-1,   do   valor   equivalente   a   R$16,00   (dezesseis   reais),   referente   a   cada   CPF   ou   CNPJ   em   relação   à   inclusão 
 do   nome   da   parte   executada   no   cadastro   do   SERASA,   através   do   sistema   SERASAJUD.   Após,   considerando   que 
 embora   tentada   a   localização   de   bens   do(a)   executado(a)   para   a   garantia   da   execução,   não   foram   encontrados 
 bens   penhoráveis,   e   ainda,   ante   a   falta   de   nomeação   de   bens   pelo   devedor,   defiro   a   inclusão   do   nome   do 
 executado   nos   cadastro   de   inadimplentes   SERASA,   bem   com   expedição   de   ofício   ao   SCPC,   nos   termos   do   artigo 
 782,   §   3º   do   Código   de   Processo   Civil,   por   conta   e   risco   do   exequente.   Em   caso   de   pagamento,   garantia   da 
 execução   ou   extinção   da   ação,   deverá   o   exequente   providenciar   para   que   seja   cancelada   imediatamente   a 
 inscrição,   nos   termos   do   artigo   782,   §   4º   do   Código   de   Processo   Civil.   Intime-se.   (NOTA   DE   CARTÓRIO:   Ciência 
 ao   exequente   acerca   da   pesquisa   parcialmente   positiva,   com   bloqueio   de   R$   474,45   reais,   em   contas   do 
 executado,   devendo   comprovar   o   recolhimento   das   custas   para   intimação   pessoal,   no   prazo   de   5   dias,   sob   as 
 penas da lei. Nada mais.)" 

           Guaíra, 17 de janeiro de 2023. 
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 

Processo n.º 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 
 
 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado(a), por seus advogados que a esta subscrevem digitalmente, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

segue: 
 

Consoante se verifica dos autos, houve o 

bloqueio de valores da parte Executada pelo sistema SISBAJUD (fls.270/288). 

 

Assim sendo, de rigor a intimação do Executado, 

na pessoa de seu advogado constituído ou, não o tendo, pessoalmente, para que 
dele se manifeste, no quinquídio legal, nos termos do artigo 854, §§ 2º1 e 3º2 
do Código de Processo Civil. 

 
-RUA 6, Nº 200, ANCIETOCARLOS NOGUEIRA, CEP 14790-000, NA 
CIDADE DE GUAÍRA-SP. 
 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 24 de janeiro de 2023. 

 

  

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 

                                                        
1 § 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, 

pessoalmente. 
2 § 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023011810111803
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993-85.2017.8.26 0210
Endereço Código

120-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

36,70  
Total

36,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000008 367051174006 112015771326 810001478034

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023011810111803

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993-85.2017.8.26 0210
Endereço Código

120-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

36,70  
Total

36,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000008 367051174006 112015771326 810001478034

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023011810111803

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE
PAULISTA 57.713.281/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
1000993-85.2017.8.26 0210
Endereço Código

120-1
Histórico
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA X BRUNO HENRIQUE MALTA

Valor

36,70  
Total

36,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000008 367051174006 112015771326 810001478034
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUAÍRA

FORO DE GUAÍRA

2ª VARA

Rua 12, 718 - Guaíra-SP 14790-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO DE BLOQUEIO SOBRE VALORES – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Destinatário(a):
Bruno Henrique Malta
Rua 6, 200, Aniceto Carlos Nogueira  
Guaíra-SP  
CEP 14790-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, conforme 
extrato/certidão disponibilizado na internet, no valor de R$ 474,45, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, 
nos termos do art. 854, § 3º, do CPC.

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaíra, 
24 de janeiro de 2023. Carlos Henrique Dias de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intimação do exequente para comprovar nos autos, em 05 

(cinco) dias, o recolhimento da diligência do oficial de justiça, 

nos termos do Provimento CG nº 28/2014, sob pena de 

indeferimento. Nada Mais. Guaíra, 24 de março de 2023. Eu, 

___, Carlos Henrique Dias de Oliveira, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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https://esaj.tjsp.jus.br/gecon/legislacao/find/134890


 Foro de Guaíra  Emitido em: 24/03/2023 10:34 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0214/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimação   do   exequente   para   comprovar   nos   autos,   em   05   (cinco)   dias,   o   recolhimento   da 
 diligência do oficial de justiça, nos termos do Provimento CG nº 28/2014, sob pena de indeferimento. Nada Mais." 

           Guaíra, 24 de março de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 27/03/2023 01:40 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   do   exequente   para   comprovar   nos   autos,   em   05   (cinco)   dias,   o   recolhimento   da 
 diligência do oficial de justiça, nos termos do Provimento CG nº 28/2014, sob pena de indeferimento. Nada Mais." 

           Guaíra, 27 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PENHORA SOBRE VALORES – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CPF: 402.426.268-82, RG: 47.941.092-6

Valor da Ação: R$ 7.465,40 - Data do Valor da Ação:05/05/2017 10:14:09

Valor do Débito: R$ 0,00 – Atualizado até Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 210.2023/002928-0

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
BRUNO HENRIQUE MALTA, CPF 402.426.268-82, RG 47.941.092-6, Rua 6, 200, Aniceto 
Carlos Nogueira, CEP 14790-000, Guaíra - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Guaíra da Comarca de Guaíra, Dr(a). 
Renata Carolina Nicodemos Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 

INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) da penhora realizada sobre as quantias bloqueadas pelo 
Sistema BacenJud, conforme extrato disponibilizado na internet, bem como do prazo de 30 
(trinta) dias para, se o caso, apresentar embargos.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada ] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaíra, 04 de abril de 2023. Adriana Faleiros 
Corrêa Amaro, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

        
DILIGÊNCIA: Guia nº  4994    - R$ 102,78

Advogado: Dr(a). Renê Bernardo Peracini e Mauricio Fragoas Caldeira

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

 
Cit.pos. e/ou penhora neg.

 
Novo propr./compr.

 
Desconhecido

 
Penhora positiva

 
Nº não localizado

 
Falecido / Falência

 
Arresto

 
Prédio Demolido

 
Favela

 
Não Atendido / ocultação

 
Mudou-se

 
Outros

  
Imóvel Vazio / Desocupado

*21020230029280*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


 

1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ªVARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 
 
Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado, por seus advogados que a esta subscrevem digitalmente, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de fl., informar e requerer o quanto segue: 

 

Consoante se infere dos autos, houve composição 

firmada entre as partes(fls.37/41). Contudo, não honrou com o acordo firmado, 
NÃO PAGOU TODAS AS PARCELAS DO ACORDO, cuja cláusula 41ª, torna 
automaticamente rescindido pelo não pagamento das parcelas 
convencionadas(fls.62/64). 

Com efeito, foi realizada a citação pessoal do 

Executado, conforme certificado pelo senhor meirinho(fl.81). Contudo, deixou 

transcorrer “in albis”, o prazo para oferecimento de embargos, conforme 

certificado pela serventia à fl. 

Ato continuo, foram realizadas todas as 

pesquisas de bens disponibilizadas pelo juízo, BACENJUD(fls.96/98, 184/187) 

valor insuficiente, RENAJUD(fl.99) veículo com alienação fiduciária, 

INFOJUD(fls.100/102) negativa. 

Curial frisar que foram realizadas todas as 

pesquisas disponibilizadas por este juízo, bem como, fora requerida a expedição de 

ofício à Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo – NOTA FISCAL 

PAULISTA, e Superintendência de Seguros Privados Susep e Cnseg, restando todas 

infrutíferas. 

 
1 4ª. O não pagamento da quantia descrita no item 2, no prazo e nas condições ajustadas, implicará no imediato prosseguimento da 

demanda, bem como a reinserção do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, independentemente de notificação, pelo saldo 

devedor existente e confessado pelo Devedor na cláusula 1, devidamente acrescido de atualização monetária, juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, multa por inadimplemento de 2% (dois por cento), custas processuais e honorários advocatícios a razão de 10% (dez 

por cento), todos incidentes sobre o total devido, considerados os valores eventualmente já pagos por conta do presente acordo. 
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Ainda, fora requerida a penhora através do 

sistema Sisbajud, o qual tem a possibilidade de as buscas alcançarem as 

instituições financeiras de tecnologia, as chamadas FINTECHS, ou seja, empresas 

como Nubank, PicPay, PayPal, Mercado Pago, Pag Seguro, Neon Pagamentos, Banco 

Inter entre outros, com a reiteração automática de ordens de bloqueio 

(conhecida como “teimosinha”), deferida por este juízo à fls.268/288, restando 

positiva em valor a menor. 

Ressalta-se que, desde o ajuizamento do 

presente, esta nunca se importou em oferecer algum bem à penhora ou saldar o 

débito exequendo. 

Entretanto Excelência, através de pesquisas 
administrativas junto as redes sociais, especificamente no site 
https://rifa.digital/s/pix-premiado319811, a Exequente tomou 
conhecimento que o executado está fazendo uma rifa de seu aparelho celular 
“iPhone 13 Apple”. 

Assim, faz-se necessário que o Senhor 
Meirinho compareça ao endereço da parte Executada abaixo mencionado, na 
busca de bens que satisfaçam a obrigação. 

 

RUA 6, Nº 200, ANICETO CARLOS NOGUEIRA, CEP 14790-
000,GUAÍRA – SP 

Assim, requer a Exequente, não havendo outros 

bens conhecidos passíveis de penhora para satisfação do débito exequendo, seja 
determinada a catalogação dos bens que guarnecem a residência do 
Executado no endereço mencionado, precipuamente os existentes em duplicidade, 

descrevendo o Sr. Meirinho, de forma pormenorizada, todos os bens existentes na 

residência, na forma do artigo 8362, § 1º3, do Código de Processo Civil. 

 

Sem prejuízo do pleito acima especificado, 
requer a Exequente digne Vossa Excelência determinar se proceda a penhora 
e avaliação do aparelho “iPhone 13 Apple”, devendo ser expedido o 
competente mandado de Penhora e Avaliação, conforme previsão legal, 
impondo-se ao Sr. Meirinho designado dirigir-se ao endereço do executado. 

 

 
2 Art. 836. Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens 

encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. 
3 § 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação judicial expressa, 

o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do 

executado, quando este for pessoa jurídica. 
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Outrossim, afim de subsidiar a efetividade do 
ato pelo Sr. Oficial de Justiça, deverá o Mandado de Penhora e Avaliação estar 
acompanhado das imagens do aparelho celular, ora fornecidas pela 
Exequente e, caso necessário, também estimativa de valor de mercado, que 
ora se junta.  

 

Requer ainda, caso o Sr. Oficial de Justiça, não 
localize o aparelho celular indicadas à constrição, desde já, a intimação do 
Executado, para que no prazo legal, apresente o bem indicado à penhora ou 
sua eventual localização, sob pena de não o fazendo, com fulcro no artigo 774 
do Código de Processo Civil, lhe ser aplicada multa de 20% (vinte por cento), 
sobre o valor atualizado do débito, em razão do ato atentatório a dignidade da 
justiça, ora cometido. 

 

Outrossim, requer do Sr. Oficial de Justiça 

certificar eventual tentativa de resistência ou ocultação do Executado, no intuito de 

dificultar ou burlar a realização do ato restritivo deferido, ficando, desde já, 

autorizado o arrombamento do imóvel, nos termos do artigo 8464 do Código de 

Processo Civil, se caracterizada a obstrução ao cumprimento da medida. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 22 de março de 2023. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                     MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 

 

 
4 Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça 

comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 
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ẀaXb%]VYZcdYêX%VWWY%]cfY%gY]Y%hV%Yib̂Y]%eX%jXejV]aX%̂X%hVb%jY]]Xk%̂VlĉX%Y%beW%g]XmZVhYW%nbV%XjX]]V]Yho
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�\XeẐ%bU%̀ZYZeUVW\

����%����� ��

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

pz
3F

R
tN

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 F

R
A

G
O

A
S

 C
A

LD
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

03
/2

02
3 

às
 0

8:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

IR
23

70
00

84
64

1 
   

 .

fls. 318



  !"#! " #$%& '"# ())*+%,-./0+%&#%& 123%(45*%6+*7%8$&9%:2%;<=>%6?7@+,?7%& A& B-%C?/0D7*%& B-

.DD)@'!!@D/?+>E,E/>F/=>G?!7))*+H,)./0+H&#H& 1IGH745*HD+*7H8H&H:IHF7=HD?7@+,?7H& H& =)HJ?/0D7*H& =)!)!K2(-&LM&NF?,D+?,7H,OP&"#&LM1QIF*,OPR &"!&"

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

pz
3F

R
tN

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 F

R
A

G
O

A
S

 C
A

LD
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

03
/2

02
3 

às
 0

8:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

IR
23

70
00

84
64

1 
   

 .

fls. 319



Aluno: Comarca: GUAÍRA

Processo Vara: 2 AÇÃO DE EXECUÇÃO 

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal
confissão acordo 05/05/2017 8.304,64 66,893046 90,946481 R$ 11.290,83 R$ 225,82 R$ 8.080,47 R$ 19.597,11

8.304,64R$         R$ 11.290,83 225,82R$                        8.080,47R$                     

1 PARCELA 10/05/2017 274,60 66,893046 90,946481 R$ 373,34 R$ 373,34

2 PARCELA 10/06/2017 274,60 67,133860 90,946481 R$ 372,00 R$ 372,00

3 PARCELA 10/07/2017 274,60 66,932458 90,946481 R$ 373,12 R$ 373,12

4 PARCELA 10/08/2017 274,60 67,046243 90,946481 R$ 372,49 R$ 372,49

5 PARCELA 10/09/2017 274,60 67,026129 90,946481 R$ 372,60 R$ 372,60

6 PARCELA 10/10/2017 274,60 67,012723 90,946481 R$ 372,67 R$ 372,67

7 PARCELA 10/11/2017 274,60 67,260670 90,946481 R$ 371,30 R$ 371,30

8 PARCELA 10/12/2017 274,60 67,381739 90,946481 R$ 370,63 R$ 370,63

9 PARCELA 10/01/2018 274,60 67,556931 90,946481 R$ 369,67 R$ 369,67

10 PARCELA 10/02/2018 274,60 67,712311 90,946481 R$ 368,82 R$ 368,82

11 PARCELA 10/03/2018 274,60 67,834193 90,946481 R$ 368,16 R$ 368,16

12 PARCELA 10/04/2018 274,60 67,881676 90,946481 R$ 367,90 R$ 367,90

13 PARCELA 10/05/2018 274,60 68,024227 90,946481 R$ 367,13 R$ 367,13

14 PARCELA 10/06/2018 274,60 68,316731 90,946481 R$ 365,56 R$ 365,56

15 PARCELA 10/07/2018 274,60 69,293660 90,946481 R$ 360,41 R$ 360,41

16 PARCELA 10/08/2018 274,60

17 PARCELA 10/09/2018 274,60

18 PARCELA 10/10/2018 274,60

19 PARCELA 10/11/2018 274,60

20 PARCELA 10/12/2018 274,60

21 PARCELA 10/01/2019 274,60

22 PARCELA 10/02/2019 274,60

23 PARCELA 10/03/2019 274,60

24 PARCELA 10/04/2019 274,60

SUB-TOTAL 6.590,40              5.545,82          

R$ 14.051,29

FLS.127 15/10/2019 100,35R$             71,712333 90,946481 R$ 127,27 R$ 127,27

FLS. 128 15/10/2019 31,33R$               71,712333 90,946481 R$ 39,73 R$ 39,73

SUB-TOTAL 167,00              

R$ 13.884,30

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 1.388,43

BACENJUD RENAJUD 03/12/2018 30,00R$               69,779110 88,753097 R$ 38,16 R$ 38,16

OFJ 18/01/2019 79,59R$               69,876800 88,753097 R$ 101,09 R$ 101,09

PENHORA 05/06/2019 45,00R$               71,583466 88,753097 R$ 55,79 R$ 55,79

PENHORA 08/02/2021 32,00R$               77,193242 88,753097 R$ 36,79 R$ 36,79

PENHORA 22/07/2022 16,00R$               89,566487 88,753097 R$ 15,85 R$ 15,85

penhora 18/02/2021 16,00R$               77,193242 88,753097 R$ 18,40 R$ 18,40

citação 26/03/2021 32,13R$               77,826226 88,753097 R$ 36,64 R$ 36,64

penhora 22/07/2022 16,00R$               89,566487 88,753097 R$ 15,85 R$ 15,85

penhora 11/10/2022 16,00R$               88,469087 88,753097 R$ 16,05 R$ 16,05

intimação 20/01/2023 36,70R$               89,838289 88,753097 R$ 36,26 R$ 36,26

SUB-TOTAL 370,89              

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

PARCELAS RECEBIDAS

1000993-85.2017.8.26.0210

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143 

15/03/2023Valores atualizados até:

SUB-TOTAL

R$ 19.597,11SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

TOTAL R$ 15.643,61

CUSTAS PROCESSUAIS

BLOQUEIO JUDICIAL

SUB-TOTAL

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 
 
Processo n.º 1000993-85.2017.8.26.0210 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado (a), por seus advogados que a esta subscrevem digitalmente, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Ato 

Ordinatório de fls., trazer a colação dos autos a guia de custas devidamente 

recolhida para a diligencia do Oficial de Justiça. 

 

Assim, requer o prosseguimento do feito, em 

seus ulteriores efeitos. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 29 de março de 2023. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                   MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 28/03/2023 16:20:32

 
 00190.00009 02843.275005 00004.994174 9 93080000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 28/03/2023 02/04/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000004994 4994 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 4994

1000993-85.2017.8.26.0210ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00004.994174 9 93080000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 28/03/2023 02/04/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000004994 4994 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 4994

1000993-85.2017.8.26.0210ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00004.994174 9 93080000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 28/03/2023 02/04/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000004994 4994 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 4994

1000993-85.2017.8.26.0210ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00004.994174 9 93080000010278

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/03/2023 4994 28/03/2023

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ASSOCIAÃÃO DE EDUCAÃÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
RUA PRUDENTE DE MORAES   752,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  
   

02/04/2023

475-8 / 950000-6

28432750000004994

102,78

102,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Compl. do Endereço da Vara << Informação indisponível >> - 
Centro
CEP: 14790-000 - Guaíra - SP
Telefone: (17) 3331-6901 - E-mail: guaira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1000993-85.2017.8.26.0210 - p. 1

DESPACHO MANDADO

Processo nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Fls. retro: 

Trata-se de ação de execução de título 

extrajudicial em que a parte exequente requer a penhora de bens que guarnecem a 

residência do executado, além de um suposto aparelho celular que seria de sua 

propriedade, e estaria sendo objeto de uma "rifa" digital, promovida pelo devedor.

No caso, é entendimento desta magistrada que a 

penhora de bens em residência só se dará caso sejam absolutamente supérfluos, tendo 

em vista que tais bens constituem "bens de família", sendo, portanto, quando 

necessários e utilizados pela família, impenhoráveis. 

Entretanto, uma vez que não foram localizados  

outros bens penhoráveis, defiro a pretensão formulada pelo exequente, expedindo-se, 

após o recolhimento da diligência do oficial de justiça, mandado de constatação 

dos bens que guarnecem a residência do executado, bem como do suposto aparelho 

celular "IPhone 13 Apple", devendo o meirinho certificar se tal aparelho se encontra 

na posse do devedor e se é ou não de sua propriedade, exigindo, se o caso, 

apresentação da nota fiscal.

Com a juntada do mandado, dê-se nova vista à 

exequente, pelo prazo de 15 dias.

Intime-se.

Guaíra, 14 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000993-85.2017.8.26.0210

MANDADO DE CONSTATAÇÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 210.2023/003405-4

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua 6, 200, Aniceto Carlos Nogueira - CEP 14790-000, Guaíra-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Guaíra, Dr(a). Renata Carolina Nicodemos 
Andrade,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE os bens que guarnecem a residência do 
executado, com as observâncias abaixo, de acordo com o seguinte despacho transcrito: "Vistos. 
Fls. retro: Trata-se de ação de execução de título extrajudicial em que a parte exequente requer a 
penhora de bens que guarnecem a residência do executado, além de um suposto aparelho celular 
que seria de sua propriedade, e estaria sendo objeto de uma "rifa" digital, promovida pelo 
devedor. No caso, é entendimento desta magistrada que a penhora de bens em residência só se 
dará caso sejam absolutamente supérfluos, tendo em vista que tais bens constituem "bens de 
família", sendo, portanto, quando necessários e utilizados pela família, impenhoráveis. Entretanto, 
uma vez que não foram localizados outros bens penhoráveis, defiro a pretensão formulada pelo 
exequente, expedindo-se, após o recolhimento da diligência do oficial de justiça, mandado de 
constatação dos bens que guarnecem a residência do executado, bem como do suposto 
aparelho celular "IPhone 13 Apple", devendo o meirinho certificar se tal aparelho se 
encontra na posse do devedor e se é ou não de sua propriedade, exigindo, se o caso, 
apresentação da nota fiscal. Com a juntada do mandado, dê-se nova vista à exequente, pelo 
prazo de 15 dias. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaíra, 18 de abril de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 4994                         - R$ 102,78

Advogado: Dr(a). Renê Bernardo Peracini
Telefone Comercial: (17)33435554

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000993-85.2017.8.26.0210

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*21020230034054*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Andre Luis Magalini do Prado (22390)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
210.2023/003405-4, dirigi-me ao endereço indicado e CONSTATEI que a 
residência e os bens que nela se encontram pertencem aos pais do 
executado, Sr. Antônio Jorge e Sra. Elizabete Malta, sendo os bens normais 
para a sobrevivência sem nenhuma duplicidade (Jogo de Sofás de 2 e 3 
lugares; TV Led 40"; Fogão 4 bocas; Geladeira; Mesa cozinha com 
cadeiras). Na ocasião falei com o Sr. Bruno Henrique Malta (Whatsapp: 
17 9.9203-9658), e este afirmou possuir um aparelho Smartphone marca 
Apple modelo IPhone 13, porém informou que o mesmo foi ganho de 
presente e não está em seu nome, conforme nota fiscal demonstrada 
(anexa). Certifico ainda que o Sr. Bruno afirmou que tem interesse em pagar 
a quantia devida e que já pediu os boletos diversas vezes, mas os advogados 
que ele tem contato não enviam. Devolvo o presente para novas 
providências, caso sejam necessárias.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaíra, 24 de abril de 2023.

01 Ato
01 Cota – R$ 102,78 - (Guia 4994)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao exequente acerca da certidão do Sr. Oficial de justiça 

às fls. 327, manifestando-se em 10 (dez) dias, em termos de 

regular prosseguimento do feito. Nada Mais. Guaíra, 28 de abril 

de 2023. Eu, ___, Carlos Henrique Dias de Oliveira, Escrevente 

Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 01/05/2023 00:30 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0304/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   acerca   da   certidão   do   Sr.   Oficial   de   justiça   às   fls.   327,   manifestando-se 
 em 10 (dez) dias, em termos de regular prosseguimento do feito. Nada Mais." 

           Guaíra, 1 de maio de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 03/05/2023 03:15 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0304/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   acerca   da   certidão   do   Sr.   Oficial   de   justiça   às   fls.   327,   manifestando-se 
 em 10 (dez) dias, em termos de regular prosseguimento do feito. Nada Mais." 

           Guaíra, 3 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça João Simões Rodrigues (30636)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO, EU, Oficial de Justiça que, em cumprimento ao presente 
e r. mandado, por diversas vezes dirigi-me à cidade de Guaíra na r. 6 
nº 200, Aniceto Carlos Nogueira, por diversas vezes, em dias e 
horários distintos (e mais os constantes no sistema), onde não logrei 
encontrar o executado, visto que sempre fui informado pela Sra. 
Elisabete Kol Malta, mãe, que ele não se encontrava pois ele 'não para 
em casa' e que ali pouco permanece; chegou a dizer que ele já se havia 
acertado com a credora e que o débito não existe mais; deixei recados 
com o nº de meu telefone pessoal, mas não houve nenhum retorno ou 
interesse por parte dele. Efetivei diligências em horário limite (20:00) 
e o fato se  repetiu. Ante o exposto, esgotou-se o prazo para 
cumprimento deste e, uma vez que não obtive êxito em efetivar a 
intimação do executado, Sr. BRUNO HENRIQUE MALTA, baixo o 
presente mandado em cartório. 
Mandado nº 210.2023/002928-0 

O referido é verdade e dou fé. 

Guaíra, 04 de junho de 2023. 

Número de Cotas: R$ 102,78 ref. 01 cota paga p/guia nº 4994.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência à exequente acerca da tentativa de intimação de penhora 
SISBAJUD que resultou negativa às fls.332, para, querendo, 
manifestar-se nos autos em 05 (cinco) dias. Nada Mais. Guaíra, 
26 de junho de 2023. Eu, ___, Ana Luiza Ferraz Rodrigues 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 26/06/2023 10:37 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0470/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   exequente   acerca   da   tentativa   de   intimação   de   penhora   SISBAJUD   que   resultou 
 negativa às fls.332, para, querendo, manifestar-se nos autos em 05 (cinco) dias." 

           Guaíra, 26 de junho de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 27/06/2023 03:32 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0470/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   exequente   acerca   da   tentativa   de   intimação   de   penhora   SISBAJUD   que   resultou 
 negativa às fls.332, para, querendo, manifestar-se nos autos em 05 (cinco) dias." 

           Guaíra, 27 de junho de 2023. 
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 
 
Processo n.º 1000993-85.2017.8.26.0210; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado, por seus advogados que a esta subscrevem, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de fl. 329, informar e requerer o quanto segue: 

 

Consoante se infere nos autos, na certidão à fl. 
327, o Senhor Meirinho certifica que o Executado é proprietário do aparelho 
“Smartphone marca Apple modelo IPhone 13”, vez que ganhou de presente, 
avaliado em 29.10.2022 em R$5.499,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais), o que se depreende da nota fiscal de fl. 328.  

 

Curial frisar que, é corolário dos artigos 1.226 e 
1.267 do Código Civil, que a propriedade dos bens móveis se transfere pela simples 
tradição. Nesse passo, presume-se ser o proprietário do bem aquele que detém a 
sua posse direta, vez que se trata de bem de uso pessoal. 

 

Nesta perspectiva, se verifica do artigo 840 do 
Código de Processo Civil, que os bens móveis serão depositados preferencialmente 
com o depositário judicial, sendo que o § 1º do mesmo artigo refere que não 
havendo depositário judicial, eles ficarão em poder da Exequente. 
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Neste contexto, os bens só poderão ficar em 
poder do executado em caso de difícil remoção ou quando anuir a Exequente (art. 
840, § 2º), o que não se verifica, no presente caso. 

 

Assim, a Exequente tem interesse em assumir 
o encargo de depositária do bem, pois, de acordo com estabelecido no art. 840, 
§ 1º, do CPC, o credor ficará como depositário, se não houver depositário judicial. 

 

Ademais, é preciso enfatizar que o depósito do 
bem junto ao depositário judicial não traria qualquer benefício às partes, na 
medida em que importaria em custos que seriam incluídos no saldo devedor objeto 
de execução, conforme interpretação conjugada dos artigos 159 e 160 do CPC. 

 

Logo, de nenhum proveito a nomeação de 
depositário judicial no presente caso, já que somente oneraria ainda mais o 
devedor, situação que se revela contrária ao disposto no artigo 805 do Código de 
Processo Civil. 

 

Por outro lado, inviável o depósito do bem a ser 
penhorado nas mãos do próprio Executado, na medida em que os requisitos 
necessários não foram preenchidos. 

 

Portando, a fim de evitar a depreciação pelo uso, 
é necessário que se proceda a penhora, remoção e avaliação do aparelho celular. 

 

Com efeito, protesta pela expedição do 
competente Mandado de Penhora, remoção e Avaliação do aparelho celular 
“IPHONE 13, 128 GB., ESTELAR NACIONAL”, conforme previsão legal, devendo o 
Senhor Meirinho designado, dirigir-se ao endereço do Executado (fls. 325/326): 

 

- RUA 6, Nº 200, ANICETO CARLOS NOGUEIRA, CEP 14790-000, NA 
CIDADE DE GUAÍRA – SP; 

 

Requer, após a remoção, seja nomeado a 
Exequente como depositária do bem, lavrando-se os respectivos termos. Devendo 
ser entregue a representante da Exequente Dra. Taynara Fortunato da Silva 
Bruno Lourenço, OAB/SP n.º 469.597, inscrita no CPF/MF n.º 460.858.088-44, 
que fará o acompanhamento do ato. 
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•  TELEFONE/WHATSAPP DE CONTATO DA ADVOGADA E PREPOSTA DA 

EXEQUENTE (17) 98117-5197. 
 

 
Requer ainda, caso o Sr. Oficial de Justiça, não 

localize o bem indicado à constrição, desde já, a intimação da Executada, para que 
no prazo legal, apresente o bem indicado à penhora ou sua eventual 
localização, sob pena de não o fazendo, com fulcro no artigo 774 do Código de 
Processo Civil, lhe ser aplicada multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor 
atualizado do débito, em razão do ato atentatório a dignidade da justiça, ora 
cometido. 

 
 
Termos em que, pede deferimento. 
 
 
Bebedouro, 20 de junho de 2023. 

 
 
 
RENÊ BERNARDO PERACINI                                     MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 21/06/2023 12:01:26
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 AssociaÃ§Ã£o de EducaÃ§Ã£o e Cultura do Norte Paulist CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
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475-8 / 950000-6

28432750000005271
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juíza de Direito: Dra. Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

1. Requer a parte exequente a penhora, remoção e 

avaliação do aparelho celular Iphone 13, 128 GB, pertencente ao executado.

Com efeito, infere-se do artigo 835, inciso VI, do 

Código de Processo Civil a possibilidade de penhora de bens móveis em geral, de modo 

que, em tese, pode ser penhorado aparelho celular. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cumprimento de 

sentença. Decisão que determinou a expedição de 

mandado de penhora porta adentro. Pretensão de 

reforma. Alegação de impenhorabilidade. A despeito do 

requerimento do exequente, o juízo a quo não deferiu a 

penhora de notebooks e celulares. Motivos de 

irresignação do agravante que não se incluem nos 

termos da r. decisão agravada. Penhora possível, 

devendo se observar as hipóteses de impenhorabilidade 

do art. 833 do Código de Processo Caberá ao sr. oficial 

de justiça quando da efetivação do mandado resguardar 

da constrição os bens essenciais, consoante o incido II 

do mencionado artigo 833 do CPC..RECURSO NÃO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO". (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2049321-04.2022.8.26.0000; Relator 

(a): Celina Dietrich Trigueiros; Órgão Julgador: 27ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de Santo André - 4ª. 

Vara Cível; Data do Julgamento: 13/08/2022; Data de 

Registro: 13/08/2022).

Contudo, não se deve olvidar que tal aparelho pode ser 

impenhorável se forem necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado, 

atraindo a incidência do artigo 833, inciso V, do CPC. 

Nesse diapasão, defiro o pedido de penhora e avaliação 

do aparelho celular, com a ressalva de que o bem ficará depositado junto ao executado.

2. Após o recolhimento da diligência do oficial de 

justiça, expeça-se mandado de penhora e avaliação do aparelho celular indicado (fls. 

327/328), devendo ser lavrado o respectivo auto, e intimada o executado da efetivação da 

penhora.

3. Nomeio a parte executada depositária do bem,  

devendo ser intimada de que não pode abrir mão do bem depositado sem expressa 

autorização deste juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações 

inerentes. 

4. Após a penhora, caso não tenha o oficial de justiça, 

conhecimentos técnicos bastantes para avaliar o bem,  intime-se o exequente para que traga 

aos autos, no prazo de 05 dias, avaliação do veículo, através de pesquisas realizadas por 

órgãos oficiais ou de anúncios de vendas em meios de comunicação, conforme artigo 871, 

inciso IV do Código de Processo Civil.

Nesse caso, deverá ainda, o exequente, no mesmo prazo, 

providenciar o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça para a intimação pessoal do 

executado acerca da avaliação apresentada.

4. No mais, aguarde-se manifestação do exequente 

quanto à não localização do executado para intimação do bloqueio judicial (fls. 332/335). A 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

presente decisão servirá como MANDADO, que deverá ser instruída com cópias dos 

documentos de fls. 327 e 328.

Intime-se.

Guaíra, 29 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 03/07/2023 00:51 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0489/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Requer   a   parte   exequente   a   penhora,   remoção   e   avaliação   do   aparelho   celular 
 Iphone   13,   128   GB,   pertencente   ao   executado.   Com   efeito,   infere-se   do   artigo   835,   inciso   VI,   do   Código   de 
 Processo   Civil   a   possibilidade   de   penhora   de   bens   móveis   em   geral,   de   modo   que,   em   tese,   pode   ser   penhorado 
 aparelho   celular.   Nesse   sentido:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Cumprimento   de   sentença.   Decisão   que 
 determinou   a   expedição   de   mandado   de   penhora   porta   adentro.   Pretensão   de   reforma.   Alegação   de 
 impenhorabilidade.   A   despeito   do   requerimento   do   exequente,   o   juízo   a   quo   não   deferiu   a   penhora   de   notebooks   e 
 celulares.   Motivos   de   irresignação   do   agravante   que   não   se   incluem   nos   termos   da   r.   decisão   agravada.   Penhora 
 possível,   devendo   se   observar   as   hipóteses   de   impenhorabilidade   do   art.   833   do   Código   de   Processo   Caberá   ao 
 sr.   oficial   de   justiça   quando   da   efetivação   do   mandado   resguardar   da   constrição   os   bens   essenciais,   consoante   o 
 incido   II   do   mencionado   artigo   833   do   CPC..RECURSO   NÃO   PROVIDO,   COM   OBSERVAÇÃO".   (TJSP;   Agravo   de 
 Instrumento   2049321-04.2022.8.26.0000;   Relator   (a):Celina   Dietrich   Trigueiros;   Órgão   Julgador:   27ª   Câmara   de 
 Direito   Privado;   Foro   de   Santo   André   -4ª.   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   13/08/2022;   Data   de   Registro: 
 13/08/2022).   Contudo,   não   se   deve   olvidar   que   tal   aparelho   pode   ser   impenhorável   se   forem   necessários   ou   úteis 
 ao   exercício   da   profissão   do   executado,   atraindo   a   incidência   do   artigo   833,   inciso   V,   do   CPC.   Nesse   diapasão, 
 defiro   o   pedido   de   penhora   e   avaliação   do   aparelho   celular,   com   a   ressalva   de   que   o   bem   ficará   depositado   junto 
 ao   executado.   2.   Após   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça,   expeça-se   mandado   de   penhora   e 
 avaliação   do   aparelho   celular   indicado   (fls.   327/328),   devendo   ser   lavrado   o   respectivo   auto,   e   intimada   o 
 executado   da   efetivação   da   penhora.   3.   Nomeio   a   parte   executada   depositária   do   bem,   devendo   ser   intimada   de 
 que   não   pode   abrir   mão   do   bem   depositado   sem   expressa   autorização   deste   juízo,   observadas   as   consequências 
 do   descumprimento   das   obrigações   inerentes.   4.   Após   a   penhora,   caso   não   tenha   o   oficial   de   justiça, 
 conhecimentos   técnicos   bastantes   para   avaliar   o   bem,   intime-se   o   exequente   para   que   traga   aos   autos,   no   prazo 
 de   05   dias,   avaliação   do   veículo,   através   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   vendas   em 
 meios   de   comunicação,   conforme   artigo   871,   inciso   IV   do   Código   de   Processo   Civil.   Nesse   caso,   deverá   ainda,   o 
 exequente,   no   mesmo   prazo,   providenciar   o   recolhimento   da   diligência   do   Oficial   de   Justiça   para   a   intimação 
 pessoal   do   executado   acerca   da   avaliação   apresentada.   4.   No   mais,   aguarde-se   manifestação   do   exequente 
 quanto   à   não   localização   do   executado   para   intimação   do   bloqueio   judicial   (fls.   332/335).   A   presente   decisão 
 servirá comoMANDADO, que deverá ser instruída com cópias dos documentos de fls. 327 e 328. Intime-se." 

           Guaíra, 3 de julho de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 04/07/2023 01:59 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0489/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Requer   a   parte   exequente   a   penhora,   remoção   e   avaliação   do   aparelho   celular 
 Iphone   13,   128   GB,   pertencente   ao   executado.   Com   efeito,   infere-se   do   artigo   835,   inciso   VI,   do   Código   de 
 Processo   Civil   a   possibilidade   de   penhora   de   bens   móveis   em   geral,   de   modo   que,   em   tese,   pode   ser   penhorado 
 aparelho   celular.   Nesse   sentido:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Cumprimento   de   sentença.   Decisão   que 
 determinou   a   expedição   de   mandado   de   penhora   porta   adentro.   Pretensão   de   reforma.   Alegação   de 
 impenhorabilidade.   A   despeito   do   requerimento   do   exequente,   o   juízo   a   quo   não   deferiu   a   penhora   de   notebooks   e 
 celulares.   Motivos   de   irresignação   do   agravante   que   não   se   incluem   nos   termos   da   r.   decisão   agravada.   Penhora 
 possível,   devendo   se   observar   as   hipóteses   de   impenhorabilidade   do   art.   833   do   Código   de   Processo   Caberá   ao 
 sr.   oficial   de   justiça   quando   da   efetivação   do   mandado   resguardar   da   constrição   os   bens   essenciais,   consoante   o 
 incido   II   do   mencionado   artigo   833   do   CPC..RECURSO   NÃO   PROVIDO,   COM   OBSERVAÇÃO".   (TJSP;   Agravo   de 
 Instrumento   2049321-04.2022.8.26.0000;   Relator   (a):Celina   Dietrich   Trigueiros;   Órgão   Julgador:   27ª   Câmara   de 
 Direito   Privado;   Foro   de   Santo   André   -4ª.   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   13/08/2022;   Data   de   Registro: 
 13/08/2022).   Contudo,   não   se   deve   olvidar   que   tal   aparelho   pode   ser   impenhorável   se   forem   necessários   ou   úteis 
 ao   exercício   da   profissão   do   executado,   atraindo   a   incidência   do   artigo   833,   inciso   V,   do   CPC.   Nesse   diapasão, 
 defiro   o   pedido   de   penhora   e   avaliação   do   aparelho   celular,   com   a   ressalva   de   que   o   bem   ficará   depositado   junto 
 ao   executado.   2.   Após   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça,   expeça-se   mandado   de   penhora   e 
 avaliação   do   aparelho   celular   indicado   (fls.   327/328),   devendo   ser   lavrado   o   respectivo   auto,   e   intimada   o 
 executado   da   efetivação   da   penhora.   3.   Nomeio   a   parte   executada   depositária   do   bem,   devendo   ser   intimada   de 
 que   não   pode   abrir   mão   do   bem   depositado   sem   expressa   autorização   deste   juízo,   observadas   as   consequências 
 do   descumprimento   das   obrigações   inerentes.   4.   Após   a   penhora,   caso   não   tenha   o   oficial   de   justiça, 
 conhecimentos   técnicos   bastantes   para   avaliar   o   bem,   intime-se   o   exequente   para   que   traga   aos   autos,   no   prazo 
 de   05   dias,   avaliação   do   veículo,   através   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   vendas   em 
 meios   de   comunicação,   conforme   artigo   871,   inciso   IV   do   Código   de   Processo   Civil.   Nesse   caso,   deverá   ainda,   o 
 exequente,   no   mesmo   prazo,   providenciar   o   recolhimento   da   diligência   do   Oficial   de   Justiça   para   a   intimação 
 pessoal   do   executado   acerca   da   avaliação   apresentada.   4.   No   mais,   aguarde-se   manifestação   do   exequente 
 quanto   à   não   localização   do   executado   para   intimação   do   bloqueio   judicial   (fls.   332/335).   A   presente   decisão 
 servirá comoMANDADO, que deverá ser instruída com cópias dos documentos de fls. 327 e 328. Intime-se." 

           Guaíra, 4 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

EMISSÃO DE DOCUMENTOS.

Nada Mais. Guaíra, 13 de julho de 2023. Eu, ___, Ana Luiza 
Ferraz Rodrigues Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado Bruno Henrique Malta

Valor da Causa: R$ 7.465,40

Nº do Mandado: 210.2023/006717-3

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: BRUNO HENRIQUE MALTA, Brasileiro, RG 47.941.092-6, CPF 402.426.268-82, 
com endereço à Rua 6, 200, Aniceto Carlos Nogueira, CEP 14790-000, Guaíra - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 5271                        R$ 102,78 

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renata Carolina Nicodemos Andrade

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Guaíra, 13 de julho de 2023.

*21020230067173*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Celso Luis Ferrari (30700)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
210.2023/006717-3  dirigi-me ao endereço Rua 6-B, nº 200  Bairro 
Aniceto, e assim sendo, fui atendido pelo Executado Sr. 
Bruno Henrique Malta,  bem como o bem indicado, junto a 
ele, e então, procedi a penhora, avaliação e depósito, por 
conta e risco do credor, conforme auto anexo e digitalizado nos 
autos. Certifico ainda, que logo após a efetivação da penhora, 
avaliação e depósito, intimei o Executado, Sr. Bruno Henrique 
Malta, de todo teor do respectivo, que li e expliquei-lhe(s) tudo, 
onde ficou(ram) bem ciente(s),  aceitou(ram) a contrafé que 
lhe(s) ofereci e exarou(ram) a(s) sua(s) assinatura(s).

O referido é verdade e dou fé. 

Guaíra, 28 de julho de 2023.

Número de Cotas: 01
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CERTIDÃO

Autos: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    336                                    339 

                                    337                                    340 

                                    338                                    341 

                                    339                                    342 

                                    340                                    343 

                                    341                                    344 

                                    342                                    345 

                                    343                                    346 

                                    344                                    347 

                                    345                                    336 

                                    346                                    337 

                                    347                                    338

Guaíra, 01 de agosto de 2023.

Ana Luiza Ferraz Rodrigues Fernandes
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CERTIDÃO

Autos: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    336                                    337 

                                    337                                    338 

                                    338                                    339 

                                    339                                    340 

                                    340                                    341 

                                    341                                    342 

                                    342                                    343 

                                    343                                    344 

                                    344                                    345 

                                    345                                    346 

                                    346                                    347 

                                    347                                    348 

                                    348                                    339

Guaíra, 01 de agosto de 2023.

Ana Luiza Ferraz Rodrigues Fernandes
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CERTIDÃO

Autos: 1000993-85.2017.8.26.0210 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    337                                    338 

                                    338                                    339 

                                    339                                    340 

                                    339                                    340 

                                    340                                    341 

                                    341                                    342 

                                    342                                    343 

                                    343                                    344 

                                    344                                    345 

                                    345                                    346 

                                    346                                    347 

                                    347                                    348 

                                    348                                    349 

                                    349                                    340

Guaíra, 01 de agosto de 2023.

Ana Luiza Ferraz Rodrigues Fernandes
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 
certidão positiva do Sr. Oficial de Justiça de fls.349, em termos 
de regular prosseguimento do feito. Nada Mais. Guaíra, 01 de 
agosto de 2023. Eu, ___, Ana Luiza Ferraz Rodrigues 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 02/08/2023 05:36 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0592/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   acerca   da   certidão   positiva   do   Sr.   Oficial 
 de Justiça de fls.349, em termos de regular prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 2 de agosto de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 03/08/2023 01:38 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0592/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   acerca   da   certidão   positiva   do   Sr.   Oficial 
 de Justiça de fls.349, em termos de regular prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 3 de agosto de 2023. 
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ªVARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 

Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificado nos autos da AÇÃO EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face de BRUNO HENRIQUE 
MALTA, por seus advogados que esta subscreve, vêm, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, requerer a realização de praceamento eletrônico do bem 
móvel penhorado nestes autos, conforme certificado pelo Senhor Meirinho(fl.349). 

Para tanto nos termos do artigo 883 do 
CPC, indica a empresa Gestora de leilão eletrônico, “GRUPO LANCE”, LANCE 
ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA., CNPJ nº 15.086.104/0001- por intermédio de 
seus leiloeiros habilitados no TJSP – www.grupolance.com.br –3003-0577; 

LEILOEIRO HABILITADO: 

Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125. 

Assim, requer que o praceamento dos bens 
penhorados nestes autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, e que seja indicado e nomeado para tanto o GESTOR 
“LANCE JUDICIAL”, na pessoa de seu leiloeiro oficial. 

Protesta ainda, para que todas as 
intimações e publicações emanadas por esse juízo passem a contar exclusivamente 
o nome dos advogados RENÊ BERNARDO PERACINI - OAB/SP nº 301.729 e 
MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA - OAB/SP nº 302.083, sob pena de nulidade. 

Termos em que, pede deferimento.  

Bebedouro, 02 de agosto de 2023. 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                         MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP nº 301.729                                                     OAB/SP nº 302.083      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUCIANO DE OLIVEIRA SILVA

Vistos.

Fls. 356:

Antes da análise do pedido de leilão do bem penhorado às 

fls. 348, manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de 

justiça de fls. 332, quanto a não intimação do executado sobre os valores bloqueados às fls. 

271/288.

Intime-se.

Guaíra, 07 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 07/08/2023 13:38 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0610/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   356:   Antes   da   análise   do   pedido   de   leilão   do   bem   penhorado   às   fls.   348, 
 manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   a   certidão   do   oficial   de   justiça   de   fls.   332,   quanto   a 
 não intimação do executado sobre os valores bloqueados às fls. 271/288. Intime-se" 

           Guaíra, 7 de agosto de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 08/08/2023 04:47 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0610/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   356:   Antes   da   análise   do   pedido   de   leilão   do   bem   penhorado   às   fls.   348, 
 manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   a   certidão   do   oficial   de   justiça   de   fls.   332,   quanto   a 
 não intimação do executado sobre os valores bloqueados às fls. 271/288. Intime-se" 

           Guaíra, 8 de agosto de 2023. 
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 

Processo n.º 1000993-85.2017.8.26.0210 

 

 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, que move em face BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado, por seus advogados que a esta subscrevem digitalmente, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 
 

Consoante se verifica dos autos, houve o 

bloqueio de valores da parte Executada pelo sistema SISBAJUD. 

 

Assim sendo, requer que seja expedida a carta 

precatória para o endereço abaixo informado, para que dele se manifeste, no 
quinquídio legal, nos termos do artigo 854, §§ 2º1 e 3º2 do Código de Processo 
Civil. 

 
-RUA 6,  Nº  600, ANICETO CARLOS NOGUEIRA, CEP 14790-000, NA 
CIDADE DE GUAÍRA-SP. 

 
 
 
Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 17 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                      MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                       OAB/SP nº 302.083 

                                                        
1 § 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, 

pessoalmente. 
2 § 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

pG
Y

F
zc

xH
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 F

R
A

G
O

A
S

 C
A

LD
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

08
/2

02
3 

às
 0

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

IR
23

70
02

70
49

6 
   

 .

fls. 360



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Uma vez que as citações e intimações expedidas dentro do 
estado de São Paulo não são mais efetivadas por carta 
precatória, mas por sistema compartilhado, intimo a parte 
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o 
comprovante do recolhimento da guia de diligência para 
condução do Sr. Oficial de Justiça, conforme tabela orientações 
disponíveis no link a seguir: 
https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProces
suais/DiligenciaOficiaisJustica. Nada Mais. Guaíra, 25 de agosto 
de 2023. Eu, ___, Ana Luiza Ferraz Rodrigues Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 25/08/2023 10:50 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0675/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Uma   vez   que   as   citações   e   intimações   expedidas   dentro   do   estado   de   São   Paulo   não   são   mais 
 efetivadas   por   carta   precatória,   mas   por   sistema   compartilhado,   intimo   a   parte   exequente   para,   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias,   juntar   aos   autos   o   comprovante   do   recolhimento   da   guia   de   diligência   para   condução   do   Sr.   Oficial   de 
 Justiça,   conforme   tabela   orientações   disponíveis   no   link   a   seguir: 
 https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DiligenciaOficiaisJustica" 

           Guaíra, 25 de agosto de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 28/08/2023 01:41 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0675/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Uma   vez   que   as   citações   e   intimações   expedidas   dentro   do   estado   de   São   Paulo   não   são   mais 
 efetivadas   por   carta   precatória,   mas   por   sistema   compartilhado,   intimo   a   parte   exequente   para,   no   prazo   de   10 
 (dez)   dias,   juntar   aos   autos   o   comprovante   do   recolhimento   da   guia   de   diligência   para   condução   do   Sr.   Oficial   de 
 Justiça,   conforme   tabela   orientações   disponíveis   no   link   a   seguir: 
 https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DiligenciaOficiaisJustica" 

           Guaíra, 28 de agosto de 2023. 
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 

 

 
 
 
Processo n.º 1000993-85.2017.8.26.0210 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado (a), por seus advogados que a esta subscrevem, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Ato 

Ordinatório de fls., trazer a colação dos autos a complementação das custas, 

para a realização da intimação do executado. 

 

Ex positis, requer o prosseguimento do feito, em 

seus ulteriores efeitos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 04 de setembro de 2023. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                   MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 30/08/2023 11:02:00

 
 00190.00009 02843.275005 00005.547179 1 94630000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 30/08/2023 04/09/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000005547 5547 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 5547

1000993-85.2017.8.26.0210ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00005.547179 1 94630000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 30/08/2023 04/09/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000005547 5547 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 5547

1000993-85.2017.8.26.0210ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00005.547179 1 94630000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 30/08/2023 04/09/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000005547 5547 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 5547

1000993-85.2017.8.26.0210ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00005.547179 1 94630000010278

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

30/08/2023 5547 30/08/2023

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
RUA PRUDENTE DE MORAES  752,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  
   

04/09/2023

475-8 / 950000-6

28432750000005547

102,78

102,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

EMISSÃO DE DOCUMENTOS

Nada Mais. Guaíra, 06 de setembro de 2023. Eu, ___, Ana Luiza 
Ferraz Rodrigues Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PENHORA SOBRE VALORES – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CPF: 402.426.268-82, RG: 47.941.092-6

Valor da Ação: R$ 7.465,40 - Data do Valor da Ação:05/05/2017 10:14:09

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 210.2023/008813-8

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
BRUNO HENRIQUE MALTA, CPF 402.426.268-82, RG 47.941.092-6, Rua 6, 600, Aniceto 
Carlos Nogueira, CEP 14790-000, Guaíra - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Guaíra da Comarca de Guaíra, Dr(a). 
Renata Carolina Nicodemos Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 

INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) da penhora realizada sobre as quantias bloqueadas pelo 
Sistema BacenJud, conforme extrato disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 dias 
para, querendo, manifestar-se. 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada ] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaíra, 06 de setembro de 2023. Adriana Faleiros 
Corrêa Amaro, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

        
DILIGÊNCIA: Guia nº 5547                         - R$ 102,78

Advogado: Dr(a). Mauricio Fragoas Caldeira e Renê Bernardo Peracini

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

 
Cit.pos. e/ou penhora neg.

 
Novo propr./compr.

 
Desconhecido

 
Penhora positiva

 
Nº não localizado

 
Falecido / Falência

 
Arresto

 
Prédio Demolido

 
Favela

 
Não Atendido / ocultação

 
Mudou-se

 
Outros

  
Imóvel Vazio / Desocupado

*21020230088138*
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 
 
Processo n.º 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado, por seus advogados que a esta subscrevem, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de fl., reiterar os termos da petição de fl.356, para que ocorra o 

praceamento eletrônico do bem: aparelho “Smartphone marca Apple modelo 

IPhone 13” 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 10 de setembro de 2023. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                     MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Marcelo José Silva (30641)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
210.2023/008813-8 dirigi-me nesta cidade de Guaíra à rua 6, Aniceto e 
DEIXEI DE INTIMAR o executado, visto que na referida rua não existe o 
número 600 indicado no mandado. Diante do exposto devolvo o presente 
em cartório aguardando novas determinações.  

O referido é verdade e dou fé. 

Guaíra, 15 de setembro de 2023.

Atos:01
Cotas:01 paga por guia – 5547 – R$ 102,78.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 
certidão NEGATIVA do Sr. Oficial de Justiça de fls.371, em 
termos de regular prosseguimento do feito.Nada Mais. Guaíra, 
25 de setembro de 2023. Eu, ___, Ana Luiza Ferraz Rodrigues 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 25/09/2023 10:38 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0760/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sobre   a   certidão   NEGATIVA   do   Sr. 
 Oficial de Justiça de fls.371, em termos de regular prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 25 de setembro de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 26/09/2023 01:54 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0760/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sobre   a   certidão   NEGATIVA   do   Sr. 
 Oficial de Justiça de fls.371, em termos de regular prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 26 de setembro de 2023. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 
 
Processo n.º 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado, por seus advogados que a esta subscrevem, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de fl., reiterar os termos da petição de fl.356, para que ocorra o 

praceamento eletrônico do bem: aparelho “Smartphone marca Apple modelo 

IPhone 13” 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                     MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Deverá o exequente dar atendimento ao teor da decisão de 
fls.357, bem como ao teor do ato ordinatório de fls.372, 
manifestando-se quanto à intimação NEGATIVA do executado 
sobre os valores bloqueados às fls.271/288, após, o que, será 
analisado o pedido formulado às fls.356, conforme constou na 
supramencionada decisão. Nada Mais. Guaíra, 28 de setembro 
de 2023. Eu, ___, Ana Luiza Ferraz Rodrigues Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 28/09/2023 10:36 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0774/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Deverá   o   exequente   dar   atendimento   ao   teor   da   decisão   de   fls.357,   bem   como   ao   teor   do   ato 
 ordinatório   de   fls.372,   manifestando-se   quanto   à   intimação   NEGATIVA   do   executado   sobre   os   valores   bloqueados 
 às   fls.271/288,   após,   o   que,   será   analisado   o   pedido   formulado   às   fls.356,   conforme   constou   na   supramencionada 
 decisão." 

           Guaíra, 28 de setembro de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 29/09/2023 01:33 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0774/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Deverá   o   exequente   dar   atendimento   ao   teor   da   decisão   de   fls.357,   bem   como   ao   teor   do   ato 
 ordinatório   de   fls.372,   manifestando-se   quanto   à   intimação   NEGATIVA   do   executado   sobre   os   valores   bloqueados 
 às   fls.271/288,   após,   o   que,   será   analisado   o   pedido   formulado   às   fls.356,   conforme   constou   na   supramencionada 
 decisão." 

           Guaíra, 29 de setembro de 2023. 
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1 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 
 
Processo n.º 1000993-85.2017.8.26.0210; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, que move em face BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado, por seus advogados que a esta subscrevem, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato 

ordinatório de fl.376, trazer a colação dos autos as custas do Senhor Meirinho, para 

que seja expedido nova carta  de intimação do Executado quanto ao bloqueio 

SISBAJUD., para que se manifeste, no quinquídio legal, nos termos do artigo 854, 

§§ 2º1 e 3º2 do Código de Processo Civil, quanto ao bloqueio sisbajud de fl. 

 

-RUA 6, Nº 200, ANICETO CARLOS NOGUEIRA, CEP 14790-000, 
NACIDADE DE GUAÍRA-SP. 

 

Por derradeiro, reitera os termos da petição de 

fl.356. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Bebedouro, 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                     MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 
OAB/SP 301.729                                                          OAB/SP 302.083 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 30/08/2023 11:02:00

 
 00190.00009 02843.275005 00005.547179 1 94630000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 30/08/2023 04/09/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000005547 5547 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 5547

1000993-85.2017.8.26.0210ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00005.547179 1 94630000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 30/08/2023 04/09/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000005547 5547 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 5547

1000993-85.2017.8.26.0210ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00005.547179 1 94630000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 475-8 / 950000-6 30/08/2023 04/09/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA28432750000005547 5547 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 5547

1000993-85.2017.8.26.0210ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 1 - VARA CIVEL
BRUNO HENRIQUE MALTA GUAIRA 2017

00190.00009 02843.275005 00005.547179 1 94630000010278

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

30/08/2023 5547 30/08/2023

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47
RUA PRUDENTE DE MORAES  752,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14701-130

  
   

04/09/2023

475-8 / 950000-6

28432750000005547

102,78

102,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

EMISSÃO DE DOCUMENTOS

Nada Mais. Guaíra, 05 de outubro de 2023. Eu, ___, Ana Luiza 
Ferraz Rodrigues Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PENHORA SOBRE VALORES – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CPF: 402.426.268-82, RG: 47.941.092-6

Valor da Ação: R$ 7.465,40 - Data do Valor da Ação:05/05/2017 10:14:09

Valor do Débito: R$ 0,00 – Atualizado até Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 210.2023/009825-7

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
BRUNO HENRIQUE MALTA, CPF 402.426.268-82, RG 47.941.092-6, Rua 6, 200, Aniceto 
Carlos Nogueira, CEP 14790-000, Guaíra - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Guaíra da Comarca de Guaíra, Dr(a). 
Renata Carolina Nicodemos Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à 

INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) da penhora realizada sobre as quantias bloqueadas pelo 
Sistema BacenJud, conforme extrato disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 
(cinco) dias para, querendo, manifestar-se.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada ] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaíra, 05 de outubro de 2023. Adriana Faleiros 
Corrêa Amaro, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

        
DILIGÊNCIA: Guia nº  5547                      - R$ 102,78

Advogado: Dr(a). Mauricio Fragoas Caldeira e Renê Bernardo Peracini
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
RUA 12, 718, Guaíra-SP - CEP 14790-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

 
Cit.pos. e/ou penhora neg.

 
Novo propr./compr.

 
Desconhecido

 
Penhora positiva

 
Nº não localizado

 
Falecido / Falência

 
Arresto

 
Prédio Demolido

 
Favela

 
Não Atendido / ocultação

 
Mudou-se

 
Outros

  
Imóvel Vazio / Desocupado

*21020230098257*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sergio de Oliveira (30704)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
210.2023/009825-7  dirigi-me ao endereço retro, e aí sendo, INTIMEI o 
executado Bruno Henrique Malta, por todo o conteúdo do presente mandado 
que lhe li. Após ouvir a leitura, recebeu cópia do mandado, ficando de tudo 
bem ciente, exarando sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaíra, 19 de outubro de 2023.

Número de Cotas:01 guia bb 5547
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que o executado se 
manifestasse acerca do bloqueio de valores efetivado às fls.271/288, embora 
pessoalmente intimado às fls. 385. Nada Mais. Guaíra, 01 de novembro de 
2023. Eu, ___, Ana Luiza Ferraz Rodrigues Fernandes, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

IfM
nv

bR
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

11
/2

02
3 

às
 1

3:
40

 .

fls. 386



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente acerca do teor da certidão retro, devendo, 
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em termos de 
prosseguimento do feito.Nada Mais. Guaíra, 01 de novembro de 
2023. Eu, ___, Ana Luiza Ferraz Rodrigues Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 02/11/2023 00:35 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0879/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   acerca   do   teor   da   certidão   retro,   devendo,   no   prazo   de   10   (dez)   dias, 
 manifestar-se em termos de prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 2 de novembro de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 07/11/2023 06:31 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0879/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   acerca   do   teor   da   certidão   retro,   devendo,   no   prazo   de   10   (dez)   dias, 
 manifestar-se em termos de prosseguimento do feito." 

           Guaíra, 7 de novembro de 2023. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 
Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atenção ao Ato Ordinatório de fls.387, trazer a colação dos autos o formulário de 

levantamento eletrônico, para transferência do valor para conta corrente da 

Exequente. 

Outrossim, reiterar os termos da petição de 
fl.356, para que ocorra o praceamento eletrônico do bem: aparelho 

“Smartphone marca Apple modelo IPhone 13”, através do Portal 

www.lancejudicial.com.br , e que seja indicado e nomeado para tanto o 

GESTOR “LANCE JUDICIAL”, na pessoa de seu leiloeiro oficial. 

 

LEILOEIRO HABILITADO: 
 
Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125. 
 
 

Ex positis, requer o prosseguimento do feito em 

seus ulteriores efeitos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                 MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                  OAB/SP nº 302.083 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ):  1000993-85.2017.8.26.0210 

Nome do beneficiário do levantamento: Associação de Educação e Cultura do Norte 

Paulista - UNIFAFIBE 

CPF/CNPJ: 57.713.281/0001-47 

Tipo de Beneficiário: 

( x ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (  ) Parcial 

                          ( x  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fls.271/288 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 474,45 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 

Nome do titular da conta: Associação de educação e Cultura do Norte Paulista -/ 

UNIFAFIB 

CPF/CNPJ do titular da conta: 57.713.281/0001-47 

Banco: Banco do Brasil Código do Banco: 001 

Agência: 0054-X 

Conta nº: 104311-0    Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guaíra
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3331-6901, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

Fls. 390:

1. Conforme certificado às fls.  386 dos autos, decorreu o 

prazo sem que o executado se manifestasse sobre a penhora efetivada às fls. 271/288, mesmo 

regularmente intimado (fls. 385).

2. Sendo assim, proceda-se à transferência do valor 

bloqueado para uma conta judicial à disposição deste juízo.

3. Após,   expeça-se Mandado de Levantamento Eletrônico 

da importância depositada judicialmente, em favor da exequente, que poderá ser levantado pelo(a) 

procurador(a) indicado(a), caso tenha poderes para receber e dar quitação, devendo constar do 

formulário o nome do beneficiário, observando-se o formulário de fls. 391.

4. Após o levantamento, intime-se o exequente para 

apresentar planilha de cálculo atualizada do débito, bem como manifestar-se em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

5. Sem prejuízo, verifique-se a Z. Serventia se o leiloeiro 

indicado pelo exequente se encontrada devidamente cadastrado no sistema de Auxiliares da Justiça 

do Tribunal de Justiça, bem como sobre eventuais pendências no cadastro. 

Intime-se.

Guaíra, 23 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 30/11/2023 12:18 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0955/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   390:   1.   Conforme   certificado   às   fls.   386   dos   autos,   decorreu   o   prazo   sem   que   o 
 executado   se   manifestasse   sobre   a   penhora   efetivada   às   fls.   271/288,   mesmo   regularmente   intimado   (fls.   385).   2. 
 Sendo   assim,   proceda-se   à   transferência   do   valor   bloqueado   para   uma   conta   judicial   à   disposição   deste   juízo.   3. 
 Após,   expeça-se   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico   da   importância   depositada   judicialmente,   em   favor   da 
 exequente,   que   poderá   ser   levantado   pelo(a)   procurador(a)   indicado(a),   caso   tenha   poderes   para   receber   e   dar 
 quitação,   devendo   constar   do   formulário   o   nome   do   beneficiário,   observando-se   o   formulário   de   fls.   391.   4.   Após   o 
 levantamento,   intime-se   o   exequente   para   apresentar   planilha   de   cálculo   atualizada   do   débito,   bem   como 
 manifestar-se   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   5.   Sem   prejuízo,   verifique-se   a 
 Z.   Serventia   se   o   leiloeiro   indicado   pelo   exequente   se   encontrada   devidamente   cadastrado   no   sistema   de 
 Auxiliares da Justiça do Tribunal de Justiça, bem como sobre eventuais pendências no cadastro. Intime-se." 

           Guaíra, 30 de novembro de 2023. 
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 Foro de Guaíra  Emitido em: 01/12/2023 01:51 
 Certidão - Processo 1000993-85.2017.8.26.0210  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0955/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   390:   1.   Conforme   certificado   às   fls.   386   dos   autos,   decorreu   o   prazo   sem   que   o 
 executado   se   manifestasse   sobre   a   penhora   efetivada   às   fls.   271/288,   mesmo   regularmente   intimado   (fls.   385).   2. 
 Sendo   assim,   proceda-se   à   transferência   do   valor   bloqueado   para   uma   conta   judicial   à   disposição   deste   juízo.   3. 
 Após,   expeça-se   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico   da   importância   depositada   judicialmente,   em   favor   da 
 exequente,   que   poderá   ser   levantado   pelo(a)   procurador(a)   indicado(a),   caso   tenha   poderes   para   receber   e   dar 
 quitação,   devendo   constar   do   formulário   o   nome   do   beneficiário,   observando-se   o   formulário   de   fls.   391.   4.   Após   o 
 levantamento,   intime-se   o   exequente   para   apresentar   planilha   de   cálculo   atualizada   do   débito,   bem   como 
 manifestar-se   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   5.   Sem   prejuízo,   verifique-se   a 
 Z.   Serventia   se   o   leiloeiro   indicado   pelo   exequente   se   encontrada   devidamente   cadastrado   no   sistema   de 
 Auxiliares da Justiça do Tribunal de Justiça, bem como sobre eventuais pendências no cadastro. Intime-se." 

           Guaíra, 1 de dezembro de 2023. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

15/03/2021 18:47

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000915018

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 151,65

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 MAR 2021 04:05

DOCK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO COOPERATIVO DO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 5/07/12/2023 10:49
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 0,35 16 MAR 2021 18:05

14 AGO 2021
12:29

Transferência de Valor ID:
072023000034889136

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 0,35 (98) Não-Resposta - 18 AGO 2021 05:14

07 DEZ 2023
10:49

Transferência de Valor
(reiteração) ID:

072023000034889136

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 0,35 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:45

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 20:39

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

2 5/07/12/2023 10:49
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 05:16

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 MAR 2021 20:07

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 151,30 16 MAR 2021 17:17

14 AGO 2021
12:29

Transferência de Valor ID:
072021000013345500

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 151,30 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 17 AGO 2021 05:22

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 15 MAR 2021 20:57

NU FINANCEIRA S.A. CFI

3 5/07/12/2023 10:49
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (98) Não-Resposta - 17 MAR 2021 05:32

14 AGO 2021
12:29

Bloqueio de Valores
(cancelamento)

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 10.862,32 (98) Não-Resposta R$ 0,00 18 AGO 2021 05:14

07 DEZ 2023
10:49

Bloqueio de Valores
(reiteração)

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 10.862,32 Não enviada - -

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 08:19

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 11:34

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

4 5/07/12/2023 10:49
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 09:48

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:35

BANCO ORIGINAL S.A.

5 5/07/12/2023 10:49
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

10/12/2022 18:58

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014569119

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 344,96

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 04:05

DOCK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO COOPERATIVO DO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 5/07/12/2023 10:50
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 05:12

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 17:32

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 04:44

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 04:44

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

BCO BRADESCO

2 5/07/12/2023 10:50
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 DEZ 2022 19:54

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 324,84 13 DEZ 2022 04:38

07 DEZ 2023
10:50

Transferência de Valor ID:
072023000034889306

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 324,84 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 13:52

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 17:54

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

3 5/07/12/2023 10:50
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 13:52

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 DEZ 2022 02:38

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 12 DEZ 2022 19:51

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 20,12 13 DEZ 2022 13:52

07 DEZ 2023
10:50

Transferência de Valor ID:
072023000034889314

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 20,12 Não enviada - -

NU PAGAMENTOS S.A.

4 5/07/12/2023 10:50
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 18:37

BANCO ORIGINAL S.A.

5 5/07/12/2023 10:50
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

14/12/2022 07:17

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014674733

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 10,49

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 17:37

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 05:59

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/07/12/2023 10:51
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 DEZ 2022 03:16

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 DEZ 2022 19:45

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,49 15 DEZ 2022 04:31

07 DEZ 2023
10:50

Transferência de Valor ID:
072023000034889373

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 10,49 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 12:11

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU FINANCEIRA S.A. CFI

2 3/07/12/2023 10:51

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

Z
3g

U
A

m
S

O
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 G

U
E

D
E

S
 Y

O
N

E
M

O
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

12
/2

02
3 

às
 1

0:
55

 .

fls. 406



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 15 DEZ 2022 12:11

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 17:33

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 12:11

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/07/12/2023 10:51
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/12/2022 06:51

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014765643

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 23,50

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 17:36

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 DEZ 2022 05:40

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/07/12/2023 10:51
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 DEZ 2022 03:02

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 DEZ 2022 19:34

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 23,50 19 DEZ 2022 17:10

07 DEZ 2023
10:51

Transferência de Valor ID:
072023000034889519

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 23,50 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 12:18

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU FINANCEIRA S.A. CFI

2 3/07/12/2023 10:51
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 19 DEZ 2022 12:18

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 17:42

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 12:18

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/07/12/2023 10:51
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

20/12/2022 05:54

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014836245

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 45,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 17:46

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 05:30

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/07/12/2023 10:52
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 DEZ 2022 02:44

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 DEZ 2022 19:31

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 45,00 21 DEZ 2022 04:16

07 DEZ 2023
10:52

Transferência de Valor ID:
072023000034889667

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 45,00 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 13:51

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU FINANCEIRA S.A. CFI

2 3/07/12/2023 10:52

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

aC
M

W
X

be
Y

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 G
U

E
D

E
S

 Y
O

N
E

M
O

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
12

/2
02

3 
às

 1
0:

55
 .

fls. 412



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 21 DEZ 2022 13:51

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 17:32

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 13:51

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/07/12/2023 10:52
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

26/12/2022 06:06

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014931758

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 50,50

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 17:34

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 05:47

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/07/12/2023 10:53
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 DEZ 2022 02:43

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 DEZ 2022 19:34

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 50,50 27 DEZ 2022 17:17

07 DEZ 2023
10:52

Transferência de Valor ID:
072023000034889799

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 50,50 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 15:10

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU FINANCEIRA S.A. CFI

2 3/07/12/2023 10:53
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 27 DEZ 2022 15:10

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 17:38

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 15:10

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/07/12/2023 10:53
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

15/03/2021 18:47

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000915018

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 151,65

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 MAR 2021 04:05

DOCK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO COOPERATIVO DO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 5/13/12/2023 11:16

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

rc
B

pE
m

bN
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 G

U
E

D
E

S
 Y

O
N

E
M

O
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

12
/2

02
3 

às
 1

1:
18

 .

fls. 417



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 0,35 16 MAR 2021 18:05

14 AGO 2021
12:29

Transferência de Valor ID:
072023000034889136

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 0,35 (98) Não-Resposta - 18 AGO 2021 05:14

07 DEZ 2023
10:49

Transferência de Valor
(reiteração) ID:

072023000034889136

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 0,35 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 08 DEZ 2023 04:26

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:45

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 20:39

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

2 5/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 05:16

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 MAR 2021 20:07

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 151,30 16 MAR 2021 17:17

14 AGO 2021
12:29

Transferência de Valor ID:
072021000013345500

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 151,30 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 17 AGO 2021 05:22

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 15 MAR 2021 20:57

NU FINANCEIRA S.A. CFI

3 5/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (98) Não-Resposta - 17 MAR 2021 05:32

14 AGO 2021
12:29

Bloqueio de Valores
(cancelamento)

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 10.862,32 (98) Não-Resposta R$ 0,00 18 AGO 2021 05:14

07 DEZ 2023
10:49

Bloqueio de Valores
(reiteração)

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 08 DEZ 2023 05:00

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 08:19

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 11:34

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

4 5/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 09:48

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 MAR 2021
18:47

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(CARLOS

HENRIQUE DIAS
DE OLIVEIRA)

R$ 10.862,32 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 MAR 2021 17:35

BANCO ORIGINAL S.A.

5 5/13/12/2023 11:16
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

10/12/2022 18:58

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014569119

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 344,96

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 04:05

DOCK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO COOPERATIVO DO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 5/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 05:12

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 17:32

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 04:44

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 04:44

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

BCO BRADESCO

2 5/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 DEZ 2022 19:54

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 324,84 13 DEZ 2022 04:38

07 DEZ 2023
10:50

Transferência de Valor ID:
072023000034889306

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 324,84 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 08 DEZ 2023 04:49

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 13:52

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 17:54

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

3 5/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 DEZ 2022 13:52

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 DEZ 2022 02:38

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 12 DEZ 2022 19:51

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 20,12 13 DEZ 2022 13:52

07 DEZ 2023
10:50

Transferência de Valor ID:
072023000034889314

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 20,12 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 08 DEZ 2023 08:47

NU PAGAMENTOS S.A.

4 5/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

10 DEZ 2022
18:58

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

protocolado por
(MAISA CARLA

PEREIRA OGOSHI)

R$ 14.584,47 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 13 DEZ 2022 18:37

BANCO ORIGINAL S.A.

5 5/13/12/2023 11:16
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

14/12/2022 07:17

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014674733

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 10,49

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 17:37

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 05:59

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 DEZ 2022 03:16

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 DEZ 2022 19:45

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,49 15 DEZ 2022 04:31

07 DEZ 2023
10:50

Transferência de Valor ID:
072023000034889373

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 10,49 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 08 DEZ 2023 04:40

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 12:11

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU FINANCEIRA S.A. CFI

2 3/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 15 DEZ 2022 12:11

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 17:33

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

14 DEZ 2022
07:17

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.239,51 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 15 DEZ 2022 12:11

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/13/12/2023 11:16
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/12/2022 06:51

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014765643

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 23,50

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 17:36

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 DEZ 2022 05:40

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 DEZ 2022 03:02

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 DEZ 2022 19:34

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 23,50 19 DEZ 2022 17:10

07 DEZ 2023
10:51

Transferência de Valor ID:
072023000034889519

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 23,50 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 08 DEZ 2023 04:50

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 12:18

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU FINANCEIRA S.A. CFI

2 3/13/12/2023 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 19 DEZ 2022 12:18

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 17:42

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 DEZ 2022
06:51

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.229,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 DEZ 2022 12:18

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/13/12/2023 11:16
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

20/12/2022 05:54

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014836245

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 45,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 17:46

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 05:30

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/13/12/2023 11:17
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 DEZ 2022 02:44

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 DEZ 2022 19:31

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 45,00 21 DEZ 2022 04:16

07 DEZ 2023
10:52

Transferência de Valor ID:
072023000034889667

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 45,00 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 08 DEZ 2023 04:42

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 13:51

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU FINANCEIRA S.A. CFI

2 3/13/12/2023 11:17
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 21 DEZ 2022 13:51

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 17:32

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 DEZ 2022
05:54

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.205,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 DEZ 2022 13:51

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/13/12/2023 11:17
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

26/12/2022 06:06

1000993-85.2017.8.26.0210

RENATA CAROLINA NICODEMOS ANDRADE 

Ação Cível

57713281000147

Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista   FAFIBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220014931758

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE GUAIRA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 09/01/2023

Ordem sigilosa? Não

40242626882: BRUNO HENRIQUE MALTA R$ 50,50

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 17:34

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 05:47

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/13/12/2023 11:17

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

s4
H

V
LX

dF
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 G

U
E

D
E

S
 Y

O
N

E
M

O
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

12
/2

02
3 

às
 1

1:
18

 .

fls. 436



Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 DEZ 2022 02:43

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 DEZ 2022 19:34

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 50,50 27 DEZ 2022 17:17

07 DEZ 2023
10:52

Transferência de Valor ID:
072023000034889799

RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 50,50 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 08 DEZ 2023 04:50

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 15:10

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU FINANCEIRA S.A. CFI

2 3/13/12/2023 11:17
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 27 DEZ 2022 15:10

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 17:38

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 DEZ 2022
06:06

Bloqueio de Valores RENATA
CAROLINA

NICODEMOS
ANDRADE 

R$ 14.160,52 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 DEZ 2022 15:10

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 3/13/12/2023 11:17
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3017-1616, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o Mandado de Levantamento Eletrônico dos 
valores de fls.271/288  dos autos foi devidamente expedido nos 
termos da Decisão de fls. 392, conforme cópia do documento que 
segue, tendo sido remetido à assinatura desta Magistrada. Nada Mais. 
Guaíra, 19 de dezembro de 2023. Eu, ___, Ana Luiza Ferraz Rodrigues 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3017-1616, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000993-85.2017.8.26.0210

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento à Decisão de fls. 392, verifiquei 
que o Leiloeiro indicado pelo exequente encontra-se devidamente 
cadastrado no sistema de Auxiliares da Justiça do Tribunal de Justiça, 
conforme extrato de pesquisa que segue. Nada Mais. Guaíra, 19 de 
dezembro de 2023. Eu, ___, Ana Luiza Ferraz Rodrigues Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 
Processo nº. 1000993-85.2017.8.26.0210; 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE PAULISTA, mantenedora do Centro Universitário UNIFAFIBE, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em epígrafe, em que contende BRUNO HENRIQUE MALTA, 
também qualificado, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atenção a decisão de fl.392, item 4, informar e requerer o quanto segue: 

 

Inicialmente, traz a colação dos autos o 

demonstrativo de débito atualizado. 

Outrossim, pugna para que ocorra o praceamento 

eletrônico do bem: aparelho “Smartphone marca Apple modelo IPhone 

13”, através do Portal www.lancejudicial.com.br , e que seja indicado e 

nomeado para tanto o GESTOR “LANCE JUDICIAL”, na pessoa de seu 

leiloeiro oficial. 

 

LEILOEIRO HABILITADO: 
 
Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125. 
 
 

Ex positis, requer o prosseguimento do feito em 

seus ulteriores efeitos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Bebedouro, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

RENÊ BERNARDO PERACINI                                 MAURICIO FRAGOAS CALDEIRA 

OAB/SP nº 301.729                                                  OAB/SP nº 302.083 
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Aluno: Comarca: GUAÍRA

Processo Vara: 2 AÇÃO DE EXECUÇÃO 

TJSP

1% a.m. simples

2%

Multa
Origem do débito Mês/Ano Valor inicial Divisor Multiplicador Valor corrig. 2% Valor juros Subtotal

05/05/2017 8.304,64 66,893046 92,658955 R$ 11.503,43 R$ 230,07 R$ 9.279,43 R$ 21.012,93

8.304,64R$         R$ 11.503,43 230,07R$                        9.279,43R$                     

1 PARCELA 10/05/2017 274,60 66,893046 92,169515 R$ 378,36 R$ 378,36

2 PARCELA 10/06/2017 274,60 67,133860 92,169515 R$ 377,00 R$ 377,00

3 PARCELA 10/07/2017 274,60 66,932458 92,169515 R$ 378,14 R$ 378,14

4 PARCELA 10/08/2017 274,60 67,046243 92,169515 R$ 377,50 R$ 377,50

5 PARCELA 10/09/2017 274,60 67,026129 92,169515 R$ 377,61 R$ 377,61

6 PARCELA 10/10/2017 274,60 67,012723 92,169515 R$ 377,69 R$ 377,69

7 PARCELA 10/11/2017 274,60 67,260670 92,169515 R$ 376,29 R$ 376,29

8 PARCELA 10/12/2017 274,60 67,381739 92,169515 R$ 375,62 R$ 375,62

9 PARCELA 10/01/2018 274,60 67,556931 92,169515 R$ 374,64 R$ 374,64

10 PARCELA 10/02/2018 274,60 67,712311 92,169515 R$ 373,78 R$ 373,78

11 PARCELA 10/03/2018 274,60 67,834193 92,169515 R$ 373,11 R$ 373,11

12 PARCELA 10/04/2018 274,60 67,881676 92,169515 R$ 372,85 R$ 372,85

13 PARCELA 10/05/2018 274,60 68,024227 92,169515 R$ 372,07 R$ 372,07

14 PARCELA 10/06/2018 274,60 68,316731 92,169515 R$ 370,48 R$ 370,48

15 PARCELA 10/07/2018 274,60 69,293660 92,169515 R$ 365,25 R$ 365,25

16 PARCELA 10/08/2018 274,60

17 PARCELA 10/09/2018 274,60

18 PARCELA 10/10/2018 274,60

19 PARCELA 10/11/2018 274,60

20 PARCELA 10/12/2018 274,60

21 PARCELA 10/01/2019 274,60

22 PARCELA 10/02/2019 274,60

23 PARCELA 10/03/2019 274,60

24 PARCELA 10/04/2019 274,60

SUB-TOTAL 6.590,40              5.620,40          

R$ 15.392,53

FLS.127 15/10/2019 100,35R$             71,712333 90,946481 R$ 127,27 R$ 127,27

FLS. 128 15/10/2019 31,33R$               71,712333 90,946481 R$ 39,73 R$ 39,73

fls.271/288 16/12/2022 474,45R$             

SUB-TOTAL 167,00              

R$ 15.225,53

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS R$ 1.522,55

BACENJUD RENAJUD 03/12/2018 30,00R$               69,779110 92,658955 R$ 39,84 R$ 39,84

OFJ 18/01/2019 79,59R$               69,876800 92,658955 R$ 105,54 R$ 105,54

PENHORA 05/06/2019 45,00R$               71,583466 92,658955 R$ 58,25 R$ 58,25

PENHORA 08/02/2021 32,00R$               77,193242 92,658955 R$ 38,41 R$ 38,41

PENHORA 22/07/2022 16,00R$               89,566487 92,658955 R$ 16,55 R$ 16,55

penhora 18/02/2021 16,00R$               77,193242 92,658955 R$ 19,21 R$ 19,21

citação 26/03/2021 32,13R$               77,826226 92,658955 R$ 38,25 R$ 38,25

penhora 22/07/2022 16,00R$               89,566487 92,658955 R$ 16,55 R$ 16,55

penhora 11/10/2022 16,00R$               88,469087 92,658955 R$ 16,76 R$ 16,76

intimação 20/01/2023 36,70R$               89,838289 92,658955 R$ 37,85 R$ 37,85

ofj 21/06/2023 102,78R$             92,344888 92,658955 R$ 103,13 R$ 103,13

ofj 30/03/2023 102,78R$             90,946481 92,658955 R$ 104,72 R$ 104,72

penhora 31/08/2023 102,78R$             92,169515 92,658955 R$ 103,33 R$ 103,33

ofj 17/10/2022 102,78R$             88,469087 92,658955 R$ 107,65 R$ 107,65

penhora 11/09/2023 102,78R$             92,353854 92,658955 R$ 103,12 R$ 103,12

ofj 30/08/2023 102,78R$             92,169515 92,658955 R$ 103,33 R$ 103,33

SUB-TOTAL 1.012,47          

SUB-TOTAL

R$ 21.012,93SUB-TOTAL

Taxa de juros: 

Multa: 

TOTAL R$ 17.760,56

CUSTAS PROCESSUAIS

BLOQUEIO JUDICIAL

SUB-TOTAL

PARCELAS RECEBIDAS

1000993-85.2017.8.26.0210

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143 

10/12/2023Valores atualizados até:

confissão acordo 

fls.45/49

Dados básicos informados para cálculo

Dados calculados
Juros de moraCorreção monetária

Indexador e metodologia de cálculo: 

BRUNO HENRIQUE MALTA  2010118143  1000993-85.2017

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

U
fQ

h5
hF

s.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 F
R

A
G

O
A

S
 C

A
LD

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
12

/2
02

3 
às

 0
9:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
IR

23
70

04
15

59
1 

   
 .

fls. 446



���������������	 
��������������


���������������������
����
���
������������������������������������� !�!���"#�	� ���

$%&'()*+,-.$)/)01 /.(*0( .(.23)+
4

%5,6789:;,<=,>=8<?5@=,/+A)$BCD,;,EE,;F@?8G=,H7?,;I,F?IJ=G?I,I?K=5

?6?G7=<;I,?5,LF?<@G;,?5,L;8G=M>;7>=89=N

+OP,,(FG=N,,0Q0,1.)R0,S%330R,3+$3)T.%(,S%3Q0Q$%(,UVWVXB,,Y,=86?F8=8<?I,Z[\]̂_̀a[b_c_̂a[d̀ [efgehghihjZ[ekljkmc

&3)Q/)&01n $?>oI@G;,-7<@L@=On /;8G=,-7<@L@=On 0L;5>=8p=5?8G;,<?,q1%n q=8<=<;

[
[

q=8<=<;,&=J;,Y,r4rUBrBCBUrsss4VWUVC

&F;L?II;

Qt5?F;,<;
&F;L?II;u

eiiiffjvwxyhiezywyh{yihei

/;5=FL=u |}a~�a

S;F;u ����[�d[|}a~�a

+6�L@;M/=FGoF@;u �a�̂��_�[�a[h�[�a�a

A=F=u h�[�a�a

&=FG?Iu

*@>; Q;5? /&SM/Q&-

�}̂�� �cc��_a���[�d[��}�a���[d[�}]̂}�a[��[���̂d[�a}]_ĉa[v[������ xzyzejyhwegiiievkz
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3017-1616, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juiz de Direito: Dr. LUCIANO DE OLIVEIRA SILVA

Vistos.

1. Homologo a avaliação de fls. 348. 

2. Nomeio "LANCE JUDICIAL", empresa gestora do 

sistema de alienação judicial eletrônica, representada pelo(a) leiloeiro Daniel Melo Cruz  

JUCESP nº 1125, para realizar a venda do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em epígrafe, 

com divulgação e captação de lances em tempo real, através do Portal da rede internet 

www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitada perante o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo).

3. Atentem-se os leiloeiros para as providências 

estabelecidas pelo artigo 884 do Código de Processo Civil, tendo o direito de receber do 

arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada pelo juiz.

4. O edital deverá obedecer aos requisitos do artigo 886 

do Código de Processo Civil. 

5. Com a sistemática do Código de Processo Civil, os 

bens serão apregoados pelo preço mínimo que o Juízo fixar (art. 886, II, NCPC), 

considerando-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e constante do 

edital, que desde já fica fixado em valor inferior a 60% (sessenta por cento) para bens 

imóveis e 50% (cinquenta por cento) para bens móveis.

6. Caso haja interessado em adquirir o bem penhorado 

EM PRESTAÇÕES poderá apresentar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, 

proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 

segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. § 1º A 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

fA
S

Z
W

fg
X

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
01

/2
02

4 
às

 0
9:

10
 .

fls. 449



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3017-1616, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco 

por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido 

por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 

tratar de imóveis. § 2o As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a 

modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. § 3o 

(VETADO). § 4o No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 

multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. §5o 

O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 

em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser 

formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. § 6o A apresentação da 

proposta prevista neste artigo não suspende o leilão. § 7o A proposta de pagamento do 

lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. § 8o Havendo 

mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá 

pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em iguais 

condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. § 9o No caso de arrematação a 

prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu 

crédito, e os subsequentes, ao executado (artigo 895 do CPC).

7. Se houver mais de um pretendente, observar-se-á o 

estatuído pelo artigo 892, parágrafo 2º, do CPC; Se o leilão for de diversos bens e houver 

mais de um lançador, observar-se-á o disposto pelo artigo 893 do CPC; Quando o imóvel 

admitir cômoda divisão observar-se-á o estatuído pelo artigo 894 do CPC.

8. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no 

portal para que participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e 

requeridas pelo provimento.

9. Providencie a empresa gestora a publicação dos 

EDITAIS, na rede mundial de computadores, devendo conter descrição detalhada e, 

sempre que possível, ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se realizará 

de forma eletrônica ou presencial (CPC, art. 887, § 2º),  observando-se o prazo, que não 

poderá ser superior a 30 dias, nem inferior a 10 dias da data estipulada para início da 

hasta [artigo 22, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80], ficando as demais intimações do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3017-1616, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

executado, confinantes, credores hipotecários e quaisquer outras que se fizerem 

necessárias, nos termos do artigo 889 do Código de Processo Civil, à cargo da empresa 

gestora.

10. No caso de ser o Executado REVEL e não tiver 

advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 

encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio 

do próprio edital de leilão.

11. Fica decidido que o arrematante arcará com os 

eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 

fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, 

além da comissão do leiloeiro fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance 

vencedor (valor da arrematação), a ser paga à vista, não se incluindo no valor do lanço 

[artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009 e artigo 266 das NSCGJ].

12. Servindo este despacho como ofício, autorizo os 

funcionários da "LANCE JUDICIAL", devidamente identificados, a providenciar o 

cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, 

cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se 

datas para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografia 

(dos) bem(ns) para inseri-lo(s) no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno 

conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se 

encontram, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 

datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

13. Instrua-se a presente decisão ofício com CÓPIA DA 

CAPA DO PROCESSO, PETIÇÃO INICIAL, DO AUTO OU TERMO DE PENHORA, 

AVALIAÇÃO E DEPÓSITO E DA CERTIDÃO DE MATRÍCULA, NO CASO DE 

IMÓVEL, remetendo para "LANCE JUDICIAL" através do e-mail cadastrado no Portal de 

Auxiliares da Justiça "www.lancejudicial.com.br " .

14. Outrossim, defiro o bloqueio de valores existentes 

em instituições financeiras em nome do(s) executado(s), de forma reiterada, pelo período de 

30 (trinta) dias, através da ferramenta de repetição "teimosinha", providenciando-se o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3017-1616, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

necessário através do sistema SISBAJUD, cujo processamento eletrônico deverá ser 

efetivado pelo chefe de seção judiciário do cartório cível e observado rigosoramente o 

cálculo apresentado pelo exequente, a fim de que não haja excesso de bloqueio. 

14.1. Modificando entendimento anterior, consigno que 

não deverão ser bloqueados valores existentes em conta salário. No caso de bloqueio de 

valor proveniente de benefício previdenciário não depositado em conta salário, havendo 

alegação da parte nesse sentido, os autos deverão ser encaminhados à conclusão, com 

urgência. 

14.2. Tendo em vista que o sistema SISBAJUD efetua o 

bloqueio  do valor indicado em todas as contas em que a parte executada tiver saldo 

disponível, deverá ser efetivado o desbloqueio do excedente tão logo haja comunicação de 

bloqueio, mantendo-se  o bloqueio tão somente até limite do débito indicado pelo 

exequente, observando-se o disposto no artigo 1.191 das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral de Justiça, segundo o qual "o uso inadequado do sistema de 

processamento eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que venha a 

causar prejuízo às partes ou à atividade jurisdicional importará bloqueio do cadastro do 

usuário, sem prejuízo das demais cominações legais".

14.3. Restando positivo o bloqueio, intime-se 

pessoalmente a parte executada ou através de seu advogado, pelo DJE, caso esteja 

representada nos autos, para, querendo, manifestar-se sobre o bloqueio efetivado, no prazo 

de 05 (cinco) dias, conforme disposto no artigo 854, § 2º do Código de Processo Civil. 

15. Nos termos do art.782, §3°, defiro a medida 

pretendida pela parte executada para inclusão do nome do executado no rol dos maus 

pagadores.

15.1. A providencia será adotada por meio do sistema 

SERASAJUD, responsável pela comunicação digital entre o Poder Judiciário estadual e a 

SERASA Experian, conforme Comunicados CG 1413/2016 e 2632/2017 da Corregedoria 

Geral de Justiça deste E. Tribunal.

16. No mais, aguarde-se a realização do leilão. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3017-1616, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como 

OFÍCIO. 

Intime-se.

Guaíra, 11 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0014/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Homologo   a   avaliação   de   fls.   348.   2.   Nomeio   "LANCE   JUDICIAL",   empresa 
 gestora   do   sistemadealienação   judicial   eletrônica,   representada   pelo(a)leiloeiro   Daniel   Melo   Cruz   JUCESP   nº 
 1125,   para   realizar   a   venda   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos   autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e 
 captaçãodelances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede   internet   www.lancejudicial.com.br,   devidamente 
 habilitada   perante   o   Egrégio   Tribunal   deJustiça   do   EstadodeSão   Paulo).   3.   Atentem-se   os   leiloeiros   para   as 
 providências   estabelecidas   pelo   artigo   884   do   CódigodeProcesso   Civil,   tendo   o   direito   dereceber   do 
 arrematante   a   comissão   estabelecida   em   lei   ou   arbitrada   pelo   juiz.   4.   O   edital   deverá   obedecer   aos   requisitos 
 do   artigo   886   do   Código   de   Processo   Civil.   5.   Com   a   sistemática   do   Código   de   Processo   Civil,   os   bens   serão 
 apregoados   pelo   preço   mínimo   que   o   Juízo   fixar   (art.   886,   II,   NCPC),   considerando-se   vil   o   preço   inferior   ao 
 mínimo   estipulado   pelo   juiz   e   constante   do   edital,   que   desde   já   fica   fixado   em   valor   inferior   a   60%   (sessenta 
 por   cento)   para   bens   imóveis   e   50%   (cinquenta   por   cento)   para   bens   móveis.   6.   Caso   haja   interessado   em 
 adquirir   o   bem   penhorado   EM   PRESTAÇÕES   poderá   apresentar,   por   escrito:I   -   até   o   início   do   primeiro   leilão, 
 propostadeaquisição   do   bem   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;II   -   até   o   início   do   segundo   leilão, 
 propostadeaquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   considerado   vil.§   1º   A   proposta   conterá,   em   qualquer 
 hipótese,   ofertadepagamentodepelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante 
 parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratardemóveis,   e   por   hipoteca   do 
 próprio   bem,   quando   se   tratardeimóveis.§   2o   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a 
 modalidade,   o   indexadordecorreção   monetária   e   as   condiçõesdepagamento   do   saldo.§   3o   (VETADO).§   4o   No 
 casodeatraso   no   pagamento   dequalquer   das   prestações,   incidirá   multadedez   por   cento   sobre   a   soma   da 
 parcela   inadimplida   com   as   parcelas   vincendas.§5o   O   inadimplemento   autoriza   o   exequente   a   pedir   a 
 resolução   da   arrematação   ou   promover,   em   face   do   arrematante,   a   execução   do   valordevido,devendo   ambos 
 os   pedidos   ser   formulados   nos   autos   da   execução   em   que   sedeu   a   arrematação.§   6o   A   apresentação   da 
 proposta   prevista   neste   artigo   não   suspende   o   leilão.§   7o   A   propostadepagamento   do   lance   à   vista   sempre 
 prevalecerá   sobre   as   propostasde   pagamento   parcelado.§   8o   Havendo   maisdeuma   propostadepagamento 
 parcelado:I   -   em   diferentes   condições,   o   juizdecidirá   pela   mais   vantajosa,   assim   compreendida,   sempre, 
 ademaior   valor;II   -   em   iguais   condições,   o   juizdecidirá   pela   formulada   em   primeiro   lugar.§   9o   No 
 casodearrematação   a   prazo,   os   pagamentos   feitos   pelo   arrematante   pertencerão   ao   exequente   até   o 
 limitedeseu   crédito,   e   os   subsequentes,   ao   executado   (artigo   895   do   CPC).   7.   Se   houver   maisdeum 
 pretendente,   observar-se-á   o   estatuído   pelo   artigo   892,   parágrafo   2º,   do   CPC;   Se   o   leilão   fordediversos   bens   e 
 houver   maisdeum   lançador,   observar-se-á   o   disposto   pelo   artigo   893   do   CPC;   Quando   o   imóvel   admitir 
 cômoda   divisão   observar-se-á   o   estatuído   pelo   artigo   894   do   CPC.   8.   Os   interessadosdeverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas 
 pelo   provimento.   9.   Providencie   a   empresa   gestora   a   publicação   dos   EDITAIS,   na   rede   mundial   de 
 computadores,   devendo   conter   descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando 
 expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma   eletrônica   ou   presencial   (CPC,   art.   887,   §   2º),   observando-se 
 o   prazo,   que   não   poderá   ser   superior   a   30   dias,   nem   inferior   a   10   dias   da   data   estipulada   para   início   da   hasta 
 [artigo   22,   parágrafo   1º,   da   Lei   nº   6.830/80],   ficando   as   demais   intimações   do   executado,   confinantes,   credores 
 hipotecários   e   quaisquer   outras   que   se   fizerem   necessárias,   nos   termos   do   artigo   889   do   Código   de   Processo 
 Civil,   à   cargo   da   empresa   gestora.   10.   No   casodeser   o   Executado   REVEL   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   editalde   leilão.   11.   Ficadecidido   que   o 
 arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto 
 osdecorrentesdedébitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único   do   Código   Tributário 
 Nacional,   além   da   comissão   do   leiloeiro   fixada   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (valor 
 da   arrematação),   a   ser   paga   à   vista,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   [artigo   17   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   artigo   266   das   NSCGJ].   12.   Servindo   estedespacho   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da 
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 "LANCE   JUDICIAL",devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,designando-se   datas   para   as   visitas,   alémdeprovidenciar   a   extraçãodecópia   dos   autos 
 edefotografia   (dos)   bem(ns)   para   inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor,   a   fimdeque   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram,   constituindo 
 ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datasdesignadas   para   as   alienações   judiciais 
 eletrônicas.   13.   Instrua-se   a   presente   decisão   ofício   com   CÓPIA   DA   CAPA   DO   PROCESSO,   PETIÇÃO 
 INICIAL,   DO   AUTO   OU   TERMO   DEPENHORA,   AVALIAÇÃO   EDEPÓSITO   E   DA   CERTIDÃODEMATRÍCULA, 
 NO   CASODE   IMÓVEL,   remetendo   para   "LANCE   JUDICIAL"   através   do   e-mail   cadastrado   no   Portal   de 
 Auxiliares   da   Justiça   "www.lancejudicial.com.br   "   .   14.   Outrossim,   defiro   o   bloqueio   de   valores   existentes   em 
 instituições   financeiras   em   nome   do(s)   executado(s),   de   forma   reiterada,   pelo   período   de   30   (trinta)   dias, 
 através   da   ferramenta   de   repetição   "teimosinha",   providenciando-se   o   necessário   através   do   sistema 
 SISBAJUD,   cujo   processamento   eletrônico   deverá   ser   efetivado   pelo   chefe   de   seção   judiciário   do   cartório   cível 
 e   observado   rigosoramente   o   cálculo   apresentado   pelo   exequente,   a   fim   de   que   não   haja   excesso   de   bloqueio. 
 14.1.   Modificando   entendimento   anterior,   consigno   que   não   deverão   ser   bloqueados   valores   existentes   em 
 conta   salário.   No   caso   de   bloqueio   de   valor   proveniente   de   benefício   previdenciário   não   depositado   em   conta 
 salário,   havendo   alegação   da   parte   nesse   sentido,   os   autos   deverão   ser   encaminhados   à   conclusão,   com 
 urgência.   14.2.   Tendo   em   vista   que   o   sistema   SISBAJUD   efetua   o   bloqueio   do   valor   indicado   em   todas   as 
 contas   em   que   a   parte   executada   tiver   saldo   disponível,   deverá   ser   efetivado   o   desbloqueio   do   excedente   tão 
 logo   haja   comunicação   de   bloqueio,   mantendo-se   o   bloqueio   tão   somente   até   limite   do   débito   indicado   pelo 
 exequente,   observando-se   o   disposto   no   artigo   1.191   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça,   segundo   o   qual   "o   uso   inadequado   do   sistema   de   processamento   eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo   que   venha   a   causar   prejuízo   às   partes   ou   à   atividade   jurisdicional   importará   bloqueio   do 
 cadastro   do   usuário,   sem   prejuízo   das   demais   cominações   legais".   14.3.   Restando   positivo   o   bloqueio, 
 intime-se   pessoalmente   a   parte   executada   ou   através   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   caso   esteja   representada 
 nos   autos,   para,   querendo,   manifestar-se   sobre   o   bloqueio   efetivado,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   conforme 
 disposto   no   artigo   854,   §   2º   do   Código   de   Processo   Civil.   15.   Nos   termos   do   art.782,   §3°,   defiro   a   medida 
 pretendida   pela   parte   executada   para   inclusão   do   nome   do   executado   no   rol   dos   maus   pagadores.   15.1.   A 
 providencia   será   adotada   por   meio   do   sistema   SERASAJUD,   responsável   pela   comunicação   digital   entre   o 
 Poder   Judiciário   estadual   e   a   SERASA   Experian,   conforme   Comunicados   CG   1413/2016   e   2632/2017   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   deste   E.   Tribunal.   16.   No   mais,   aguarde-se   a   realização   do   leilão.   Servirá   o 
 presentedespacho, por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se." 

           Guaíra, 12 de janeiro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0014/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP) 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Homologo   a   avaliação   de   fls.   348.   2.   Nomeio   "LANCE   JUDICIAL",   empresa 
 gestora   do   sistemadealienação   judicial   eletrônica,   representada   pelo(a)leiloeiro   Daniel   Melo   Cruz   JUCESP   nº 
 1125,   para   realizar   a   venda   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos   autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e 
 captaçãodelances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede   internet   www.lancejudicial.com.br,   devidamente 
 habilitada   perante   o   Egrégio   Tribunal   deJustiça   do   EstadodeSão   Paulo).   3.   Atentem-se   os   leiloeiros   para   as 
 providências   estabelecidas   pelo   artigo   884   do   CódigodeProcesso   Civil,   tendo   o   direito   dereceber   do 
 arrematante   a   comissão   estabelecida   em   lei   ou   arbitrada   pelo   juiz.   4.   O   edital   deverá   obedecer   aos   requisitos 
 do   artigo   886   do   Código   de   Processo   Civil.   5.   Com   a   sistemática   do   Código   de   Processo   Civil,   os   bens   serão 
 apregoados   pelo   preço   mínimo   que   o   Juízo   fixar   (art.   886,   II,   NCPC),   considerando-se   vil   o   preço   inferior   ao 
 mínimo   estipulado   pelo   juiz   e   constante   do   edital,   que   desde   já   fica   fixado   em   valor   inferior   a   60%   (sessenta 
 por   cento)   para   bens   imóveis   e   50%   (cinquenta   por   cento)   para   bens   móveis.   6.   Caso   haja   interessado   em 
 adquirir   o   bem   penhorado   EM   PRESTAÇÕES   poderá   apresentar,   por   escrito:I   -   até   o   início   do   primeiro   leilão, 
 propostadeaquisição   do   bem   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;II   -   até   o   início   do   segundo   leilão, 
 propostadeaquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   considerado   vil.§   1º   A   proposta   conterá,   em   qualquer 
 hipótese,   ofertadepagamentodepelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante 
 parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratardemóveis,   e   por   hipoteca   do 
 próprio   bem,   quando   se   tratardeimóveis.§   2o   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a 
 modalidade,   o   indexadordecorreção   monetária   e   as   condiçõesdepagamento   do   saldo.§   3o   (VETADO).§   4o   No 
 casodeatraso   no   pagamento   dequalquer   das   prestações,   incidirá   multadedez   por   cento   sobre   a   soma   da 
 parcela   inadimplida   com   as   parcelas   vincendas.§5o   O   inadimplemento   autoriza   o   exequente   a   pedir   a 
 resolução   da   arrematação   ou   promover,   em   face   do   arrematante,   a   execução   do   valordevido,devendo   ambos 
 os   pedidos   ser   formulados   nos   autos   da   execução   em   que   sedeu   a   arrematação.§   6o   A   apresentação   da 
 proposta   prevista   neste   artigo   não   suspende   o   leilão.§   7o   A   propostadepagamento   do   lance   à   vista   sempre 
 prevalecerá   sobre   as   propostasde   pagamento   parcelado.§   8o   Havendo   maisdeuma   propostadepagamento 
 parcelado:I   -   em   diferentes   condições,   o   juizdecidirá   pela   mais   vantajosa,   assim   compreendida,   sempre, 
 ademaior   valor;II   -   em   iguais   condições,   o   juizdecidirá   pela   formulada   em   primeiro   lugar.§   9o   No 
 casodearrematação   a   prazo,   os   pagamentos   feitos   pelo   arrematante   pertencerão   ao   exequente   até   o 
 limitedeseu   crédito,   e   os   subsequentes,   ao   executado   (artigo   895   do   CPC).   7.   Se   houver   maisdeum 
 pretendente,   observar-se-á   o   estatuído   pelo   artigo   892,   parágrafo   2º,   do   CPC;   Se   o   leilão   fordediversos   bens   e 
 houver   maisdeum   lançador,   observar-se-á   o   disposto   pelo   artigo   893   do   CPC;   Quando   o   imóvel   admitir 
 cômoda   divisão   observar-se-á   o   estatuído   pelo   artigo   894   do   CPC.   8.   Os   interessadosdeverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas 
 pelo   provimento.   9.   Providencie   a   empresa   gestora   a   publicação   dos   EDITAIS,   na   rede   mundial   de 
 computadores,   devendo   conter   descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens,   informando 
 expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma   eletrônica   ou   presencial   (CPC,   art.   887,   §   2º),   observando-se 
 o   prazo,   que   não   poderá   ser   superior   a   30   dias,   nem   inferior   a   10   dias   da   data   estipulada   para   início   da   hasta 
 [artigo   22,   parágrafo   1º,   da   Lei   nº   6.830/80],   ficando   as   demais   intimações   do   executado,   confinantes,   credores 
 hipotecários   e   quaisquer   outras   que   se   fizerem   necessárias,   nos   termos   do   artigo   889   do   Código   de   Processo 
 Civil,   à   cargo   da   empresa   gestora.   10.   No   casodeser   o   Executado   REVEL   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   editalde   leilão.   11.   Ficadecidido   que   o 
 arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto 
 osdecorrentesdedébitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único   do   Código   Tributário 
 Nacional,   além   da   comissão   do   leiloeiro   fixada   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   (valor 
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 da   arrematação),   a   ser   paga   à   vista,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   [artigo   17   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   artigo   266   das   NSCGJ].   12.   Servindo   estedespacho   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da 
 "LANCE   JUDICIAL",devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,designando-se   datas   para   as   visitas,   alémdeprovidenciar   a   extraçãodecópia   dos   autos 
 edefotografia   (dos)   bem(ns)   para   inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor,   a   fimdeque   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram,   constituindo 
 ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datasdesignadas   para   as   alienações   judiciais 
 eletrônicas.   13.   Instrua-se   a   presente   decisão   ofício   com   CÓPIA   DA   CAPA   DO   PROCESSO,   PETIÇÃO 
 INICIAL,   DO   AUTO   OU   TERMO   DEPENHORA,   AVALIAÇÃO   EDEPÓSITO   E   DA   CERTIDÃODEMATRÍCULA, 
 NO   CASODE   IMÓVEL,   remetendo   para   "LANCE   JUDICIAL"   através   do   e-mail   cadastrado   no   Portal   de 
 Auxiliares   da   Justiça   "www.lancejudicial.com.br   "   .   14.   Outrossim,   defiro   o   bloqueio   de   valores   existentes   em 
 instituições   financeiras   em   nome   do(s)   executado(s),   de   forma   reiterada,   pelo   período   de   30   (trinta)   dias, 
 através   da   ferramenta   de   repetição   "teimosinha",   providenciando-se   o   necessário   através   do   sistema 
 SISBAJUD,   cujo   processamento   eletrônico   deverá   ser   efetivado   pelo   chefe   de   seção   judiciário   do   cartório   cível 
 e   observado   rigosoramente   o   cálculo   apresentado   pelo   exequente,   a   fim   de   que   não   haja   excesso   de   bloqueio. 
 14.1.   Modificando   entendimento   anterior,   consigno   que   não   deverão   ser   bloqueados   valores   existentes   em 
 conta   salário.   No   caso   de   bloqueio   de   valor   proveniente   de   benefício   previdenciário   não   depositado   em   conta 
 salário,   havendo   alegação   da   parte   nesse   sentido,   os   autos   deverão   ser   encaminhados   à   conclusão,   com 
 urgência.   14.2.   Tendo   em   vista   que   o   sistema   SISBAJUD   efetua   o   bloqueio   do   valor   indicado   em   todas   as 
 contas   em   que   a   parte   executada   tiver   saldo   disponível,   deverá   ser   efetivado   o   desbloqueio   do   excedente   tão 
 logo   haja   comunicação   de   bloqueio,   mantendo-se   o   bloqueio   tão   somente   até   limite   do   débito   indicado   pelo 
 exequente,   observando-se   o   disposto   no   artigo   1.191   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de 
 Justiça,   segundo   o   qual   "o   uso   inadequado   do   sistema   de   processamento   eletrônico   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo   que   venha   a   causar   prejuízo   às   partes   ou   à   atividade   jurisdicional   importará   bloqueio   do 
 cadastro   do   usuário,   sem   prejuízo   das   demais   cominações   legais".   14.3.   Restando   positivo   o   bloqueio, 
 intime-se   pessoalmente   a   parte   executada   ou   através   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   caso   esteja   representada 
 nos   autos,   para,   querendo,   manifestar-se   sobre   o   bloqueio   efetivado,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   conforme 
 disposto   no   artigo   854,   §   2º   do   Código   de   Processo   Civil.   15.   Nos   termos   do   art.782,   §3°,   defiro   a   medida 
 pretendida   pela   parte   executada   para   inclusão   do   nome   do   executado   no   rol   dos   maus   pagadores.   15.1.   A 
 providencia   será   adotada   por   meio   do   sistema   SERASAJUD,   responsável   pela   comunicação   digital   entre   o 
 Poder   Judiciário   estadual   e   a   SERASA   Experian,   conforme   Comunicados   CG   1413/2016   e   2632/2017   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   deste   E.   Tribunal.   16.   No   mais,   aguarde-se   a   realização   do   leilão.   Servirá   o 
 presentedespacho, por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se." 

           Guaíra, 15 de janeiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA 

 

Processo nº: 1000993-85.2017.8.26.0210 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 18/03/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 21/03/2024 às 15:05 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 21/03/2024 às 15:05 

Encerramento do 2º Leilão: 24/04/2024 às 15:05 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, segunda, 22 de janeiro de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO 

FÓRUM DA COMARCA DE GUAÍRA – SP 

 

 

PROCESSO Nº 1000993-85.2017.8.26.0210 

 

 

BANCO BRADESCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 60.746.948/0001-12, com sede no núcleo Cidade de Deus, Vila 

Yara, s/n, Osasco-SP, CEP 06029-900, endereço eletrônico 

4429.advogados@bradesco.com.br, vem respeitosamente perante Vossa Excelência 

expor e requerer o que segue. 

1. Preliminarmente justifica a presente petição simples em 

detrimento de embargos de terceiros visando trazer maior celeridade e menor ônus aos 

envolvidos no processo, haja vista tratar-se de pleito de simples resolução e baseado em 

evidente direito do requerente. 

2. O requerente firmou com BRUNO HENRIQUE MALTA 

contrato de financiamento por meio do qual recebeu, nos termos do Decreto-Lei n.º 

911/69, a propriedade fiduciária do veículo abaixo. 

 CHEVROLET / PRISMA 1.4MT, 2014/2015, FAU4380, 

01035736320, 9BGKT69L0FG276825. 

3. Em razão da inadimplência das parcelas do financiamento, o 

requerente moveu Ação de Busca e Apreensão de nº. 0000275-95.2023.8.26.0210, que 

tramitou nesta comarca e por meio da qual foi feita apreensão do bem e consolidação de 

sua posse em nome do requerente, conforme auto de apreensão e decisão anexos. 

4. Ao iniciar as tratativas de transferência de propriedade para 

posterior venda do bem em leilão, o requerente foi surpreendido com a restrição judicial 

advinda da decisão proferida neste processo. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
93

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
02

10
 e

 c
ód

ig
o 

dw
ax

a2
qf

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
IR

A
N

IL
TO

N
 L

IN
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

01
/2

02
4 

às
 1

8:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

IR
24

70
00

15
04

7 
   

 .

fls. 464



 

jcsdespachante.com.br Avenida Ipiranga, 919, 16° andar, sala 1606 - Centro Histórico de São Paulo, São 

Paulo - SP, 01039-902 

contato@jcsdespachante.com.br, (11) 4508-9999 | (11) 97620-0337 

5. Ocorre que, tratando-se de propriedade fiduciária do requerente, 

não assiste motivo para manutenção da referida restrição, conforme assegura o Decreto-

Lei 911/69: 

Art. 7º-A.  Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por 

alienação fiduciária nos termos deste Decreto-Lei, sendo que, 

qualquer discussão sobre concursos de preferências deverá ser 

resolvida pelo valor da venda do bem, nos termos do art. 2o. 

(Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014). 

 

6. A jurisprudência é pacífica no sentido de não admitir penhora de 

bens alienados fiduciariamente, mas tão somente sobre os direitos do alienante sobre o 

bem. 

PENHORA – Ação de cobrança, em fase de cumprimento de sentença – 

Indeferimento do pedido de penhora de veículos alienados fiduciariamente pela 

executada, devedora fiduciante, ao credor fiduciário bem como dos direitos 

pessoais que a fiduciante possui nos contratos de alienação fiduciária – 

Insurgência da exequente no tocante ao indeferimento do pedido de penhora dos 

aludidos direitos – Não obstante não se admita a penhora do bem alienado 

fiduciariamente, eis que a alienação fiduciária transfere ao credor fiduciário 

o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa alienada, portanto, bem de 

propriedade de terceiro não pode ser constrito para garantir, admite-se a 

penhora dos direitos da devedora fiduciante sobre os bens por ela alienados 

fiduciariamente ao credor fiduciário – Penhora autorizada – Recurso. 

(TJSP;  Ag 2243636-66.2021.8.26.0000; Relator (a): Correia Lima; Órgão 

Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II - Santo Amaro - 1ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 01/12/2022; Data de Registro: 01/12/2022) 

(Grifo nosso) 

 

PENHORA SOBRE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. - A alienação fiduciária é a transferência temporária do 

Domínio de coisa móvel (veículo) ao credor, em virtude de contrato, 

devidamente registrado, para garantia de dívida. O credor conserva o Domínio 

da coisa alienada somente até a liquidação da dívida garantida. Consigna-se 
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que o instrumento transfere o domínio da coisa alienada, independentemente da 

sua tradição, continuando o devedor a possuí-la em nome do adquirente, segundo 

as condições do contrato, e com a responsabilidade de depositário. E, em caso de 

inadimplemento da obrigação, como no presente caso, se acontecer, o credor 

fiduciário (proprietário) pode vender a coisa a terceiros e aplicar o preço da 

venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da cobrança, 

entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver. Logo, o 

referido bem (veículo) não poderia ser objeto de constrição judicial para 

garantia de dívida do devedor fiduciário, perante a Justiça do Trabalho. 

(TRT da 3.ª Região; PJe: 0011011-31.2018.5.03.0052 (AP); Disponibilização: 

26/09/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 2899; Órgão Julgador: Decima 

Primeira Turma; Relator: Des.Antonio Gomes de Vasconcelos) (Grifo nosso) 

 

7. Diante do exposto, reafirmando o intuito de não onerar as 

partes ao valer-se de petição simples, requer que seja levantada a restrição de 

averbação que recai sobre o veículo CHEVROLET / PRISMA 1.4MT, 2014/2015, 

FAU4380, 01035736320, 9BGKT69L0FG276825, alienado fiduciariamente ao 

requerente, VIA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A CIRETRAN DE GUAÍRA,  de modo 

a permitir-lhe a venda por leilão objetivando a satisfação de seu crédito. 

8. Caso Vossa Excelência entenda pelo não provimento do 

pedido acima, requer que seja o RECLAMANTE intimado para manifestar-se sobre 

o pedido de levantamento da restrição. 

9. Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2024. 

 

HIRANILTON LINS DE OLIVEIRA 

OAB/SP 388.117 
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LAUDO DE VISTORIA

Comitente: BANCO BRADESCO S/A Código Freitas: 00638974 Data Laudo: 17/01/2024

Contr./Sin: 6037857 Financiado/Propr: BRUNO HENRIQUE MALTA CPF Financ: 402426268-82

Marca: GM/PRISMA LTZ 1.4 Cor: PRATA Placa: FAU-4380

Combustível: GASOL/ALC KM: 246596 Ano/Mod: 14/15 Chave: S | Manual: N | CRLV: N

LEGENDA

OK Danificado Inexistente Sem Teste Análise por foto

AVARIAS

  FRENTE

  LATERAL ESQUERDA

  TRASEIRA

GM/PRISMA LTZ 1.4 FAU-4380 9BGKT69L0FG276825 KM 246596

PARA-BRISA LIMPADORES CAPO PARA-CHOQUE
danif

FAROIS
2

LANTERNAS GRADE

PARA-LAMA DIANTEIRA
riscos

RODA/PNEU DIANTEIRO
techco

PORTA DIANTEIRA
riscos

RETROVISOR
riscos

VIDROS MAÇANETAS
ralado

PORTA TRASEIRA PARA-LAMA TRASEIRA

RODA/PNEU TRASEIRO
comfort

TAMPA
riscos

VIDRO PARA-CHOQUE
danif

LANTERNAS

LIMPADOR DE PARABRISA FECHADURA

LAUDO - FAU-4380 GM/PRISMA LTZ 1.4 https://laudos.freitasleiloeiro.com.br/Printer/Print?veiculoId=638974&u...
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  LATERAL DIREITA

  INTERIOR

  ACESSORIOS

  GERAL

MECÂNICA

  GERAL

RODA/PNEU TRASEIRO
techco

PARA-LAMA TRASEIRA PORTA TRASEIRA
riscos

MAÇANETAS

VIDROS RETROVISOR PORTA DIANTEIRA RODA/PNEU DIANTEIRO
onyx

PARA-LAMA DIANTEIRA
amassado

PAINEL BANCOS TAPECARIA MAÇANETAS

MACACO TRIANGULO CHAVE DE RODAS FAROIS AUXILIARES

ESTEPE MAQ VIDRO ELET RELES/FUSIVEIS CD/DVD

AUTO FALANTES MODULO DE SOM ANTENA ELET VOLANTE MULTIFUNC

KIT GAS BAGAGEIRO DE TETO EXTINTOR VOLANTE

EQUIP SOM ADICIONAL

ESCAPAMENTO FUNC DO MOTOR QTD PORTAS (Digitar)
4

LACRE ESTEPE (Digitar)
937246

LACRE PERTENCES

(Digitar)

LACRE ACESSÓRIOS

(Digitar)
937299

LACRE OUTROS (Digitar) ENTRADA FAROIS (Análise)
2

MOTOR SISTEMA DE

ARREFECIMENTO

COXINS / SUPORTES EMBREAGEM

MOTOR DE ARRANQUE AIR BAGS PARTE ELETRICA SUSPENSAO

SISTEMA HIDRAULICO CAMBIO SISTEMA DE FREIOS ALTERNADOR

BATERIA
strada

BOMBA COMB ELET BOBINA BICOS INJETORES

CARBURADOR DISTRIBUIDOR MODULO DE INJECAO MODULO DE IGNICAO

HIDROVACUO RADIADOR MODULO CAMBIO AUT MODULO CONFORT LINE

CAMBIO AUTOMATICO SUSPENSAO DIANTEIRA SUSPENSAO TRASEIRA CORREIAS

COMPRESSOR DE AR

COND

NIVEL DE OLEO CATALIZADOR ENTRADA MOTOR (Análise)
2

LAUDO - FAU-4380 GM/PRISMA LTZ 1.4 https://laudos.freitasleiloeiro.com.br/Printer/Print?veiculoId=638974&u...
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ESTRUTURA

  GERAL

  CLASSIFICACAO DE SINISTRO [ Imprimir ]

MOTOR

OPCIONAIS

PAINEL FRONTAL ETIQ MOTOR ETIQ COLUNA ETIQ ASSOALHO

PINTURA GERAL NUMER VIDROS
6

ENTRADA VIDROS (Análise)
2

PAINEL CORTA-FOGO LONGARINA DIANT ESQ LONGARINA DIANT DIR CAIXA DE RODA DIANT

ESQ

ESTRUTURA DA SOLEIRA

ESQ
Amassado

ASSOALHO CENTRAL ESQ COLUNA DIANTEIRA ESQ COLUNA CENTRAL ESQ

COLUNA TRASEIRA ESQ CAIXA DE RODA TRAS ESQ PAINEL TRASEIRO

ASSOALHO PORTA-MALAS LONGARINA TRAS ESQ LONGARINA TRAS DIR CAIXA DE RODA TRAS DIR

ESTRUTURA DA SOLEIRA

DIR

ASSOALHO CENTRAL DIR COLUNA DIANTEIRA DIR COLUNA CENTRAL DIR

COLUNA TRASEIRA DIR CAIXA DE RODA DIANT DIR AIR BAG CENTRAL AIR BAG LATERAL

TOTAL GERAL
M

TOTAL GERAL SISTEMA
1 (Pequena Monta)

NORMAL SEM TESTE VIRANDO AUSENTE

TRAVADO ALAGAMENTO QUEIMANDO OLEO DESMONTADO

FALTANDO PECAS BATENDO COMANDO BATENDO BIELA BATENDO VALVULAS

CARTER DO MOTOR CARTER DO CAMBIO BLOCO MOTOR

QUEBRADO

BLOCO CAMBIO

QUEBRADO

CRLV ORIGINAL AR CONDICIONADO DIRECAO HIDRAULICA CAMBIO AUTOMATIZADO

CAMBIO AUTOMATICO VIDROS ELETRICOS TRAVAS ELETRICAS COMPUTADOR DE BORDO

RODAS DE LIGA LEVE CENTRAL MULTIMIDIA AIR BAGS FAROIS DE XENON

BLINDAGEM KIT GNV/CILINDRO CHAVE RESERVA MANUAL DO PROP

TETO SOLAR ESTRIBOS BORRACHOES ENGATE

COD ETIQUETA K2TEC LACRE ETIQUETA K2TEC FREIOS ABS PILOTO AUTOMATICO

LACRE DE CHAVE LACRE DE ESTEPE
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AVARIAS / Apontamentos com Fotos

FOTOS DE ENTRADA

PARA-CHOQUE FAROIS PARA-LAMA DIANTEIRA RODA/PNEU DIANTEIRO

PORTA DIANTEIRA RETROVISOR MAÇANETAS RODA/PNEU TRASEIRO

TAMPA PARA-CHOQUE RODA/PNEU TRASEIRO PORTA TRASEIRA

RODA/PNEU DIANTEIRO PARA-LAMA DIANTEIRA ESTEPE CD/DVD

SISTEMA DE ARREFECIMENTO BATERIA MODULO DE INJECAO LACRE ESTEPE (Digitar)

NIVEL DE OLEO CATALIZADOR LACRE ACESSÓRIOS (Digitar) ENTRADA MOTOR (Análise)

ENTRADA FAROIS (Análise) ENTRADA VIDROS (Análise) ESTRUTURA DA SOLEIRA ESQ
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ENTRADA FRENTE ENTRADA DIANT ESQ ENTRADA TRAS ESQ ENTRADA TRAS DIR

ENTRADA TRASEIRA ENTRADA DIANT DIR ENTRADA TETO ENTRADA PAINEL

ENTRADA CHAVE (Digitar) ENTRADA KM (Digitar) ENTRADA NUM CHASSI ENTRADA NUM MOTOR (Digitar)

ENTRADA NUM CAMBIO (Digitar) ENTRADA ETA MOTOR ENTRADA ETA ASSOALHO ENTRADA ETA PORTA
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FOTOS DE INTERNET

INFORMAÇÕES

Abertura Data Fechamento Data

INTERNET DIANT ESQ INTERNET DIANT DIR INTERNET TRAS ESQ INTERNET TRAS DIR

INTERNET PAINEL CENTRAL INTERNET BANCOS DIANT INTERNET BANCOS TRAS INTERNET MOTOR

INTERNET ESTEPE INTERNET OPCIONAIS INTERNET OPCIONAIS INTERNET OPCIONAIS

INTERNET AVARIAS INTERNET AVARIAS INTERNET AVARIAS INTERNET AVARIAS

INTERNET AVARIAS INTERNET AVARIAS INTERNET AVARIAS INTERNET AVARIAS

INTERNET AVARIAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUAÍRA
FORO DE GUAÍRA
2ª VARA
Rua 12, 718, Centro - CEP 14790-000, Fone: (17) 3017-1616, Guaíra-SP - 
E-mail: guaira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000993-85.2017.8.26.0210  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Associação de Educação e Cultura do Norte Paulista - FAFIBE

Executado: Bruno Henrique Malta

Juíza de Direito: Dra. Renata Carolina Nicodemos Andrade

Vistos.

1. Fls. 461/463. Ciente da designação das datas 

previstas para ocorrer o leilão do bem. 

2. Anote-se o e-mail indicado pelo leiloeiro às fls. 462, 

para futuras comunicações

3. Intime-se a parte exequente para se manifestar, no 

prazo de 5 dia, sobre a petição do terceiro interessado às fls. 464/466, após o que tornem os 

autos conclusos.

Intime-se.

Guaíra, 24 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0031/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renê Bernardo Peracini (OAB 301729/SP)  D.J.E 
 Mauricio Fragoas Caldeira (OAB 302083/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   461/463.   Ciente   da   designação   das   datas   previstas   para   ocorrer   o   leilão   do 
 bem.   2.   Anote-se   o   e-mail   indicado   pelo   leiloeiro   às   fls.   462,   para   futuras   comunicações   3.   Intime-se   a   parte 
 exequente   para   se   manifestar,   no   prazo   de   5   dia,   sobre   a   petição   do   terceiro   interessado   às   fls.   464/466,   após 
 o que tornem os autos conclusos. Intime-se." 

           Guaíra, 25 de janeiro de 2024. 
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